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A Prefeitura de JACAREÍ, Estado de São Paulo, COMUNICA a reabertura dos procedimentos referentes ao Concurso 
Público Nº 001/2020, em especial a reabertura de prazo para pagamento das inscrições (08 de setembro de 2021), bem como 
informando a data estimada para realização das provas objetivas (17 de outubro de 2021). 
 
A edital de abertura de inscrições contendo integralmente as retificações consolidadas estará disponível para consulta nos 
sites www.publiconsult.com.br, www.jacarei.sp.gov.br e no Boletim Oficial do Município de Jacareí 
(https://boletinsoficiais.geosiap.net/pmjacarei/public/publicacoes). 
 

 
JACAREÍ, 03 de setembro de 2021. 

 
 
 

BRUNO DE MORAES CASTRO 
Secretário de Administração e Recursos Humanos 
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Fica SUSPENSA, por prazo indeterminado, a aplicação das provas do concurso Edital nº 001/2020 do Município de 
Jacareí, anteriormente marcadas para o dia 26 de abril de 2020, devido à pandemia COVID-19, em atendimento as 
medidas de prevenção adotadas pelo Município, especialmente às dispostas no Decreto Municipal nº 1.001/2020 e 
1.002/2020. 
 
As inscrições seguirão abertas até o dia 31 de março de 2020 conforme previsto no edital, sendo que novo prazo 
para pagamento do boleto será oferecido pela empresa organizadora na ocasião de retomada do Edital.  

 
 
 

JACAREÍ, 24 de março de 2020. 
 
 

CARLOS FELIPE SEPINHO APPARECIDO 

Secretário de Administração e Recursos Humanos 
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A Prefeitura de Jacareí, Estado de São Paulo, torna público o Edital de Abertura de Inscrições do Concurso Público nº 001/2020 
visando ao provimento de cargos a serem regidos por regime estatutário instituído pela Lei Complementar nº 13/1993, o qual se 
processará de acordo com as instruções constantes neste edital e na legislação suplementar à matéria. 
 

1. DOS CARGOS e DA VIGÊNCIA 

1.1. Os cargos, os vencimentos básicos, a carga horária de trabalho, a quantidade de vagas e os requisitos mínimos e o valor das 
inscrições são os seguintes: 
 

Nº CARGO 
VENCIMENTO 

(*) 

CARGA 
HORÁRIA 
SEMANAL 

VAGAS 

REQUISITOS MÍNIMOS 
VALOR DA 
INSCRIÇÃO Total PCD 

Ampla 
concorrência 

ENSINO MÉDIO COMPLETO 

1 Agente Social R$ 2.005,53 40h 02 - 02 

Ensino médio completo + experiência 
mínima de 01 (um) ano de trabalho 
sócio educativo com crianças e/ou 
adolescentes. 

R$ 10,49 

2 
Auxiliar em Saúde 
Bucal 

R$ 1.408,63 40h 04 - 04 

Curso Técnico de Auxiliar em Saúde 
Bucal com registro do Conselho 
Federal de Odontologia + inscrição 
no Conselho Regional de 
Odontologia em cuja jurisdição 
exerça suas atividades. 

R$ 10,49 

3 Fiscal Sanitário R$ 2.269,89 40h 02 - 02 Ensino médio completo. R$ 10,49 

4 
Técnico de 
Enfermagem 

R$ 2.005,53 40h 04 - 04 
Ensino Técnico em Enfermagem + 
registro no COREN + experiência 
mínima de 2 (dois) anos. 

R$ 10,49 

5 Técnico de Laboratório R$ 2.005,53 40h 01 - 01 
Curso de Técnico de Análises 
Clínicas + experiência mínima de 01 
(um) ano. 

R$ 10,49 

ENSINO SUPERIOR COMPLETO 

6 Assistente Social R$ 2.573,61 30h 04 - 04 
Superior completo em Serviço Social 
+ registro no CRESS. 

R$ 10,49 

7 Bibliotecário R$ 3.785,74 40h 01 - 01 
Superior completo em 
Biblioteconomia + registro no CRB. 

R$ 10,49 

8 Biomédico R$ 2.924,41 30h 01 - 01 

Curso Superior em Ciências 
Biológicas modalidade médica 
(Biomedicina) ou habilitação legal 
equivalente + registro no Conselho 
Regional respectivo + experiência 
mínima de 1 (um) ano. 

R$ 10,49 

9 Contador R$ 3.208,14 40h 01 - 01 
Curso Superior em Ciências 
Contábeis + registro no Conselho 
Regional de Contabilidade - CRC. 

R$ 10,49 

10 

Dentista 20h- Cirurgia e 
Traumatologia Buco 
Maxilo Facial 

R$ 3.785,74 20h 01 - 01 
Superior completo em Odontologia+ 
Especialização + registro no CRO. 

R$ 10,49 

11 
Dentista 20h- 

Endodontia 
R$ 3.785,74 20h 01 - 01 

Superior completo em Odontologia + 
Especialização + registro no CRO. 

R$ 10,49 

12 
Dentista 20h- 
Estomatologia 

R$ 3.785,74 20h 01 - 01 
Superior completo em Odontologia + 
Especialização + registro no CRO. 

R$ 10,49 
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13 
Dentista 20h- 
Odontopediatria 

R$ 3.785,74 20h 01 - 1 
Superior completo em Odontologia + 
Especialização + registro no CRO. 

R$ 10,49 

14 

Dentista 20h- 
Especialidade em 
PCD’s 

R$ 3.785,74 20h 01 - 01 
Superior completo em Odontologia + 
Especialização + registro no CRO. 

R$ 10,49 

15 
Dentista 20h- 
Periodontia 

R$ 3.785,74 20h 01 - 01 
Superior completo em Odontologia + 
Especialização + registro no CRO. 

R$ 10,49 

16 

 

Dentista 20h- 
Especialidade em 
Prótese 

R$ 3.785,74 20h 01 - 01 
Superior completo em Odontologia + 
Especialização + registro no CRO. 

R$ 10,49 

17 Dentista 40h R$ 7.417,47 40h 04 - 04 
Superior completo em Odontologia + 
registro no CRO. 

R$ 10,49 

18 Enfermeiro R$ 2.573,61 40h 04 - 04 
Superior completo em Enfermagem + 
registro no COREN + experiência 
mínima de 01(um) ano. 

R$ 10,49 

19 
Engenheiro Civil- Área 
Sanitária 

R$ 3.785,74 40h 01 

 

 

- 

01 

Superior completo em Engenharia 
Civil + registro no CREA + 
especialização em 
Sanitarismo/Saúde Pública + 
experiência mínima de 01(um) ano. 

R$ 10,49 

20 Farmacêutico R$ 2.269,89 20h 01 - 01 

Superior completo em Farmácia + 
registro no CRF + experiência 
mínima de 01 (um) ano em 
manipulação. 

R$ 10,49 

21 Fisioterapeuta R$ 2.924,41 30h 01 - 01 
Superior completo em Fisioterapia + 
registro no CREFITO + experiência 
mínima de 01 (um) ano na área. 

R$ 10,49 

22 Fonoaudiólogo R$ 2.924,41 30h 02 - 02 

Superior completo em 
Fonoaudiologia + registro no 
CREFONO + experiência mínima de 
02(dois) anos. 

R$ 10,49 

23 
Médico 20h - 
Infectologia 

R$ 3.785,74 20h 01 - 01 
Superior completo em Medicina + 
Especialização + registro no CRM 

R$ 10,49 

24 Médico 20h - Psiquiatria R$ 3.785,74 20h 01 - 01 
Superior completo em Medicina + 
Especialização + registro no CRM 

R$ 10,49 

25 Nutricionista R$ 2.573,61 40h 02 - 02 
Superior completo em Nutrição + 
registro no CRN. 

R$ 10,49 

26 
Professor de Educação 
Física 

R$ 1.775,19 20h 01 - 01 
Superior completo em Educação 
Física + Registro no CREF. 

R$ 10,49 

27 Psicólogo R$ 2.573,61 30h 04 - 04 
Superior completo em Psicologia + 
registro no CRP. 

R$ 10,49 

28 Terapeuta Ocupacional R$ 2.573,61 30h 02 - 02 

Superior Completo em Terapia 
Ocupacional + registro no CREFITO 
+ experiência mínima de 02(dois) 
anos na função. 

R$ 10,49 

 
(*) Benefícios adicionais: 
- Vale Refeição (R$ 21,00 por dia trabalhado com jornada igual ou superior a 8 horas); 
- Vale Alimentação (R$ 149,85 com coparticipação conforme referência salarial); 
- Vale Transporte limitado a 02 por dia (concedido para moradores em cidades limítrofes com desconto de 6% sobre o vencimento 
base).  
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1.2. O Concurso Público Nº 001/2020 terá vigência de 2 anos, contados de sua homologação, podendo ser prorrogável, uma vez, por 
igual período. 
 
1.3. Durante a vigência do concurso público, a Prefeitura de Jacareí estima convocar, no mínimo, a quantidade de candidatos 
discriminada na coluna “N° de Vagas” do quadro constante do item 1.1 deste edital. Poderá ainda, durante a sua vigência, convocar 
candidatos da lista de candidatos classificados para provimento das vagas remanescentes já existentes para os referidos cargos ou para 
provimento de vagas que venham a serem criadas para estes cargos no Quadro de Pessoal da Prefeitura, de acordo com as suas 
necessidades. 
 
1.4 . Os cargos serão regidos pelo regime estatutário, em conformidade com o disposto na Lei Complementar nº 13/1993. 
 

2. DAS INSCRIÇÕES 

2.1. As inscrições serão efetuadas no período de 18 de março (após as 14h00) a 31 de março de 2020 (23h59), exclusivamente através 
do site www.publiconsult.com.br. 
 
2.2. Para se inscrever, o interessado deverá acessar, no referido site, o “Painel do Candidato”, selecionar a guia “Já sou cadastrado” ou 
“Quero me cadastrar” - neste último caso, deverá preencher o seu CPF, selecionar “Criar Cadastro” e preencher os campos relativos 
com os dados necessários ao cadastramento. Em seguida, deverá selecionar na guia “Inscrições Abertas”, o Concurso Público Nº 
001/2020 da Prefeitura de Jacareí, escolher o cargo para o qual deseja se inscrever, preencher corretamente os campos relativos ao 
formulário de inscrição e após finalizado o preenchimento dos dados, clicar na guia “Gerar boleto” para visualizar ou imprimir o boleto 
referente ao pagamento da inscrição. 
 
2.3. O pagamento do boleto de inscrição deverá ser efetuado até 01 de abril de 2020 em qualquer agência bancária até as 16h00, através 
de internet banking (conforme regras de cada instituição), ou em estabelecimento autorizado a receber pagamento de documentos de 
compensação bancária (casas lotéricas, correios, etc.). 
 
2.4. Efetuada a inscrição, não será permitida a alteração do cargo escolhido na ficha de inscrição, seja qual for o motivo alegado. Caso seja 
efetuada mais de uma inscrição para cargos cujas provas objetivas sejam concomitantes, o candidato será eliminado das provas em que 
constar como ausente. É vedada a devolução do valor de inscrição ou a sua transferência para terceiros. 
 
2.5. Ao candidato será atribuída total responsabilidade pelo correto preenchimento do formulário de inscrição. Em caso de dúvida para 
realizar a inscrição, o candidato poderá solicitar auxílio clicando na guia “Fale Conosco – Suporte ao Candidato” do site 
www.publiconsult.com.br, ou através do telefone (15) 3219-3700, nos dias úteis, das 9h00 às 17h00.  
 
2.6. O deferimento da inscrição estará condicionado ao correto preenchimento do requerimento de inscrição e ao pagamento e 
compensação do valor da inscrição. Não será aceito pagamento da inscrição por outros meios que não o pagamento do boleto bancário 
emitido especificamente para cada inscrição, nem pagamentos condicionais ou efetuados fora do prazo de vencimento do boleto. Serão 
indeferidas as inscrições cujos pagamentos não venham a ser compensados, por qualquer motivo (erro de digitação do candidato em 
pagamento efetuado por internet banking, erro de processamento ou falta de cumprimento da transferência no banco de origem do 
pagamento, pagamento efetuado fora do prazo, etc.). 
 
2.7. Encerrado o prazo das inscrições, será publicado nos sites www.publiconsult.com.br e www.jacareí.sp.gov.br, o Edital de 
Deferimento de Inscrições, contendo os anexos: 
a) Inscrições Deferidas – Geral; 
b) Inscrições Deferidas – Portadores De Deficiência; 
c) Inscrições Indeferidas (relação dos candidatos que tiveram as inscrições indeferidas por não efetuarem o pagamento da inscrição ou 
por outro motivo especificado). 
 
2.8. Cabe ao candidato verificar no Edital de Deferimento de Inscrições se a sua inscrição foi confirmada, e caso não tenha sido, poderá, 
dentro do prazo estabelecido no item 8 do edital, impetrar recurso administrativo, apresentando suas alegações e documentação 
comprobatória de pagamento, se for o caso. Uma vez confirmada a inscrição e o pagamento, o seu nome passará a constar no Edital de 
Deferimento de Inscrições – Retificado e consequentemente no Edital de Convocação, retificado se for o caso, na forma do item 6.3. 
deste edital.  
 
2.9. Caso não entre com recurso em relação à inscrição indeferida e seu nome não conste do Edital de Convocação, o candidato 
NÃO poderá realizar a prova, não havendo alocação de candidatos no dia da prova. 
 
2.10. Amparado pelas leis municipais nº 5.978/2015 e nº 6.221/2018, os candidatos doadores voluntários de sangue e aqueles 
cadastrados no Registro Nacional de Doadores Voluntários de Medula Óssea, poderão requerer a isenção da taxa de inscrição, 
obedecendo aos seguintes procedimentos: 
2.10.1. O candidato que se enquadre em uma das situações descritas no item anterior e que quiser requerer a isenção da taxa de inscrição 
do concurso público deverá efetuar normalmente sua inscrição no site www.publiconsult.com.br, na forma estabelecida no item 2.2 
deste Edital, deixando apenas de efetuar o pagamento do boleto bancário. 

http://www.publiconsult.com.br/
http://www.publiconsult.com.br/
http://www.publiconsult.com.br/
http://www.publiconsult.com.br/
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2.10.2. A seguir, deverá preencher corretamente o formulário constante do ANEXO III – Requerimento de Isenção da Taxa de Inscrição, 
juntando os seguintes documentos: 
2.10.2.1. No caso de candidato doador voluntário de sangue: 
a) cópia do RG e CPF; 
b) documento expedido pela entidade coletora, onde deverá constar o nome completo do doador, CPF e os dados referentes à doação 
em período de 12 (doze) meses anteriores à publicação do edital do Concurso Público Municipal. 
c) declaração assinada, nos moldes do ANEXO III – Requerimento de Isenção da Taxa de Inscrição, de que as informações prestadas 
são verdadeiras, sob pena de sofrer as sanções dispostas na legislação em vigor.   
2.10.2.2. No caso de candidato cadastrado no Registro Nacional de Doadores Voluntários de Medula Óssea: 
a) cópia do RG e CPF; 
b) cópia da carteira de doador no Registro Nacional de Doadores Voluntários de Medula Óssea (REDOME) contendo o respectivo número 
de inscrição;  
c) declaração assinada, nos moldes do ANEXO III – Requerimento de Isenção da Taxa de Inscrição, de que as informações prestadas 
são verdadeiras, sob pena de sofrer as sanções dispostas na legislação em vigor.  
2.10.3. O Requerimento de Isenção da Taxa de Inscrição deverá ser encaminhado, juntamente com a respectiva documentação, até o 
dia 21 de março de 2020, pelo correio, através de SEDEX com AR (Aviso de Recebimento), seguindo o modelo do envelope abaixo: 
 

À PUBLICONSULT ACP EPP. 

Rua Maria Lopes Monteiro, 31 - CEP 18095-530 - Sorocaba/SP  

Ref.: PREFEITURA DE JACAREÍ - Concurso Público Nº 00001/2020 

Requerimento de Isenção da Taxa de Inscrição 

Nome completo: (preencher) / Nº de Inscrição: (preencher) / Cargo: (preencher) 

 
2.10.4. Não serão considerados pedidos de isenção ou redução solicitados fora do prazo, valendo como comprovação de envio no prazo, a 
data de postagem no correio. Também não será aceita a entrega condicional ou complementação de documentos ou a retirada de 
documentos após o período de inscrição.   
2.10.5. Caso o candidato utilize outro meio que não o estabelecido neste Edital terá indeferido seu requerimento de isenção ou redução da 
taxa de inscrição.  
2.10.6. Todas as informações prestadas no ANEXO III – Requerimento de Isenção da Taxa de Inscrição e nas declarações firmadas são 
de inteira responsabilidade do candidato, assim como a idoneidade dos documentos encaminhados, tornando-se nulos todos os atos delas 
decorrentes, além de sujeitar-se o candidato às penalidades previstas em lei, em caso de irregularidade constatada.  
2.10.7. O candidato deverá, a partir das 18 horas do dia 25 de março de 2020, verificar no site www.publiconsult.com.br, o resultado do 
requerimento da isenção ou redução da taxa de inscrição. 
2.10.8. O candidato que tiver seu pedido de isenção da taxa de inscrição deferido terá automaticamente sua inscrição efetivada, não 
havendo necessidade de qualquer outro procedimento.  
2.10.9. Caberá recurso administrativo no caso de indeferimento do requerimento de isenção da taxa de inscrição, na forma do item 8 deste 
edital. 
2.10.10. O candidato que tiver a solicitação indeferida, e ainda assim queira participar do concurso público, deverá acessar o “Painel do 
Candidato” no site www.publiconsult.com.br, selecionar o Concurso Público nº 00001/2020 da Prefeitura de Jacareí, clicar na guia 
“Gerar 2ª via do Boleto” e efetuar o pagamento do boleto bancário referente à taxa de inscrição até 01 de abril de 2020. 
2.10.11. Será eliminado do Concurso Público o candidato que, não atendendo, à época de sua inscrição, aos requisitos legais, 
tenha obtido, com emprego de fraude ou qualquer meio que evidencie má fé, a redução da taxa de inscrição de que trata o item 
2.10 do presente edital. A eliminação importará a anulação da inscrição e dos demais atos praticados pelo candidato, sem 
prejuízo da aplicação de outras sanções cabíveis.   
 

3. DOS PORTADORES DE DEFICIÊNCIA 

3.1. Aos candidatos portadores de deficiência, assim considerados aqueles que se enquadram nas categorias discriminadas no art. 4º 
do Decreto Federal Nº 3.298/99,na Lei Estadual nº 16.769/2018 e na Lei Municipal nº 4019/1997, serão destinadas 10% das vagas a 
serem providas em cada cargo, na forma do art. 10, § 2º, da Lei Complementar nº 13/1993, observada a classificação obtida no 
concurso público, exceto se o cargo exigir aptidão plena do candidato ou se suas atribuições forem incompatíveis com a deficiência 
apresentada pelo candidato. 
 
3.2. O candidato que deseje se habilitar a concorrer às vagas deste concurso público como portador de deficiência deverá efetuar sua 
inscrição na forma determinada no item 2.2, declarando ser portador de deficiência e especificando o código da CID (Classificação 
Internacional da Doença) nos campos específicos do formulário de inscrição. Após, deverá remeter através da EBCT – Empresa 
Brasileira de Correios e Telégrafos, por SEDEX ou carta com AR (Aviso de Recebimento), LAUDO MÉDICO, expedido no máximo 
até 1 ano antes da abertura do período de inscrições, atestando a espécie, o grau e o nível da deficiência, com expressa referência ao 
código da CID correspondente, até o dia 30 de março de 2020, seguindo o modelo do envelope abaixo: 
 

http://www.publiconsult.com.br/
http://www.publiconsult.com.br/
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DESTINATÁRIO: PUBLICONSULT ACP EPP.  

Rua Maria Lopes Monteiro, 31 - CEP 18095-530 - Sorocaba/SP  

Ref.: Portador de Deficiência - Laudo Médico - Concurso Público Nº 001/2020 da Prefeitura de Jacareí 

Nome completo: (preencher) / Nº de Inscrição: (preencher)/ Cargo: (preencher) 

 
3.3. Será indeferido o pedido de inscrição como portador de deficiência do candidato que não observar os procedimentos e prazos 
estabelecidos neste edital, valendo como comprovação de envio no prazo, a data de postagem nos Correios. Também não será aceita a 
entrega condicional ou complementação de documentos ou a retirada de documentos após o período de inscrição.  
  
3.4. O candidato que tiver o pedido de inscrição como portador de deficiência indeferido ainda poderá participar do concurso público, 
desde que efetue o pagamento da inscrição, porém não concorrerá na condição de portador de deficiência, não podendo, posteriormente, 
alegar tal condição para reivindicar as prerrogativas constantes neste edital. 
 
3.5. O candidato portador de deficiência que no ato da inscrição não declarar essa condição, não poderá impetrar recurso em favor de sua 
inscrição. O candidato que declarar falsamente a deficiência será excluído do concurso público, se confirmada tal ocorrência em qualquer 
fase deste certame, sujeitando-se às consequências legais pertinentes. 
 
3.6. A nomeação dos candidatos portadores de deficiência se dará de acordo com a ordem de classificação geral do concurso público. Na 
ocorrência de desistência da vaga por candidato portador de deficiência classificado, a respectiva vaga será preenchida por outro portador 
de deficiência, respeitada a ordem de classificação da lista específica. Esgotadas as nomeações dos candidatos portadores de deficiência 
classificados, as vagas remanescentes serão revertidas para o cômputo geral de vagas oferecidas no concurso público, podendo ser 
preenchidas pelos demais candidatos aprovados, obedecida à ordem de classificação. 
 
3.7. O candidato inscrito como portador de deficiência, por ocasião da convocação para a nomeação, será submetido à perícia médica com 
o Médico do Trabalho a fim de verificar a compatibilidade da sua deficiência com o exercício das atribuições do cargo, devendo apresentar 
na ocasião laudo médico original emitido por Médico Especialista acompanhado de eventuais relatórios/exames que comprovem a 
deficiência com emissão não superior a 01 (um) ano da data da nomeação. Caso se verifique a incompatibilidade entre a deficiência do 
candidato e as atividades a serem exercidas, perderá o direito à posse, sendo o candidato considerado inapto no exame admissional. 
 

3.8. Exceto no que concerne às disposições supra referidas, a pessoa portadora de deficiência participará deste concurso público em 
igualdade de condições com os demais candidatos, em especial no que concerne ao conteúdo das provas, à avaliação e aos critérios de 
aprovação, ao horário e ao local de aplicação das provas e à pontuação mínima exigida para classificação. 

 

4. DA SOLICITAÇÃO DE CONDIÇÕES ESPECIAIS PARA A REALIZAÇÃO DA PROVA  

4.1. O candidato que necessitar de prova especial ou tratamento diferenciado no dia da realização das provas (tempo adicional para 
realização das provas, prova com fonte ampliada, prova em Braille, intérprete de LIBRAS, ledor, sala com condições especiais de uso ou 
acesso, etc.) deverá declarar e especificar estas necessidades nos campos específicos do formulário de inscrição, ao efetuar seu 
cadastramento e/ou inscrição no site para o referido concurso público.  
 
4.2. Os candidatos deficientes visuais deverão especificar, no formulário de inscrição, o pedido de confecção de prova em Braille ou 
ampliada, conforme o caso. Os candidatos que optarem por realizar a prova em Braille deverão levar, para esse fim, no dia da aplicação 
das provas, reglete e punção, podendo ainda utilizar-se de soroban. Aos deficientes visuais amblíopes serão oferecidas provas 
ampliadas com tamanho da letra correspondente à fonte Arial - 24. Os candidatos que não fizerem esse pedido não terão a prova 
preparada, independentemente do motivo alegado. 
 
4.3. O candidato portador de deficiência que necessitar de tempo adicional para realização das provas deverá apresentar, no dia da 
realização da prova, laudo médico ou parecer emitido por especialista da área de sua deficiência justificando essa necessidade, 
expedido no máximo até 1 ano antes da abertura do período de inscrições, devidamente assinada sobre carimbo indicando o número 
da inscrição do profissional no conselho profissional equivalente.   
 
4.4. O candidato que não solicitar a prova especial ou condições especiais para realização da prova até o final do período de 
inscrições, na forma no item 4.1, não terá direito a realizar a prova adaptada às suas condições, reservando-se o direito de realizar 
a prova regular aplicada aos demais candidatos, independente do motivo alegado. 
 

5. DAS FASES DO CONCURSO PÚBLICO 

5.1. O concurso público consistirá exclusivamente da aplicação de Prova Objetiva de caráter eliminatório e classificatório para todos 
os cargos.  
 

6. DA DATA E HORÁRIOS ESTIMADOS PARA A APLICAÇÃO DA PROVA OBJETIVA 

6.1. A Prova Objetiva será realizada no município de Jacareí, com data de aplicação prevista para 26 de abril de 2020 (domingo), nos 
seguintes horários: 
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➔ MANHÃ – 9H00 

• Agente Social  

• Assistente Social 

• Contador 

• Dentista 20h- Cirurgia e Traumatologia Buco Maxilo Facial 

• Dentista 20h-Endodontia 
• Dentista 20h- Especialidade em PCD’s 

• Dentista 20h- Especialidade em Prótese 
• Dentista 20h- Estomatologia 

• Dentista 20h- Odontopediatria 

• Dentista 20h- Periodontia 

• Enfermeiro 
• Engenheiro Civil- Área Sanitária 

• Farmacêutico 
• Fiscal Sanitário 

• Nutricionista 

 

➔ TARDE – 14H00 

• Auxiliar em Saúde Bucal 

• Bibliotecário 

• Biomédico 

• Dentista 40h 
• Fisioterapeuta 

• Fonoaudiólogo 

• Médico 20h – Infectologia 

• Médico 20h - Psiquiatria 

• Professor de Educação Física 

• Psicólogo 

• Técnico de Enfermagem   

• Técnico de Laboratório 

• Terapeuta Ocupacional 
 
6.2. A data prevista poderá ser alterada em virtude da quantidade de inscritos, da disponibilidade de locais para a realização das provas e 
de outros fatores supervenientes, preservando-se, no entanto, o período ou horário indicado para a aplicação das provas.  
 
6.3. A confirmação oficial acerca da data, horário e local de realização das provas objetivas dependerá da quantidade de inscritos e 
de vagas disponíveis nas escolas municipais, e ocorrerá através de Edital de Convocação a ser publicado nos sites  
www.publiconsult.com.br e www.jacareí.sp.gov.br, e no Boletim Oficial do Município de Jacareí 
(https://boletinsoficiais.geosiap.net/pmjacarei/public/publicacoes). 
 
6.4. Os candidatos que informarem endereço eletrônico (e-mail) por ocasião das inscrições serão também comunicados em caráter 
meramente informativo por este meio, não se responsabilizando a empresa pelo não recebimento do correio eletrônico em virtude de 
bloqueios de antivírus, firewall, spam ou outros problemas relacionados a configurações de computadores ao funcionamento da internet. 
Será de responsabilidade do candidato o acompanhamento das informações acerca da data, horário e local de aplicação da prova, 
através dos meios de divulgação oficial. 
 

7. DA PROVA OBJETIVA 

7.1. A Prova Objetiva visa avaliar o grau de conhecimento teórico do candidato, necessário ao exercício das atribuições do cargo e será 
composta de 40 questões de múltipla escolha, que serão elaboradas de acordo com o Anexo II - Conteúdo Programático, sendo 
distribuídas e pontuadas na seguinte conformidade:  
 

Agente Social, Assistente Social, Fonoaudiólogo, Nutricionista, Professor de Educação Física, Psicólogo, Terapeuta Ocupacional. 

DISCIPLINAS Nº DE QUESTÕES  PESO TOTAL DE PONTOS POR DISCIPLINA TOTAL 

Língua Portuguesa e Interpretação de Textos 

Matemática e Raciocínio Lógico Quantitativo 

Conhecimentos Gerais e Atualidades 

Conhecimentos Específicos 

8 

7 

5 

20 

2 

2 

2 

3 

16 

14 

10 

60 

100 

 
 

http://www.publiconsult.com.br/
https://boletinsoficiais.geosiap.net/pmjacarei/public/publicacoes
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Auxiliar em Saúde Bucal, Biomédico, Dentista 40h, Dentista 20h- Cirurgia e Traumatologia Buco Maxilo Facial, Dentista 20h-
Endodontia, Dentista 20h- Especialidade em PCD’s, Dentista 20h- Especialidade em Prótese, Dentista 20h- Estomatologia, Dentista 
20h- Odontopediatria, Dentista 20h- Periodontia, Enfermeiro, Farmacêutico, Fisioterapeuta, Médico 20h – Infectologia, Médico 20h 
– Psiquiatria, Técnico de Enfermagem, Técnico de Laboratório. 

DISCIPLINAS Nº DE QUESTÕES  PESO TOTAL DE PONTOS POR DISCIPLINA TOTAL 

Língua Portuguesa e Interpretação de Textos 

Matemática e Raciocínio Lógico Quantitativo 

Conhecimentos Gerais e Atualidades 

Legislação de Saúde Pública 

Conhecimentos Específicos 

7 

5 

5 

8 

15 

2 

1 

1 

2 

4 

14 

5 

5 

16 

60 

100 

 
 

Bibliotecário, Contador, Engenheiro Civil - Área Sanitária, Fiscal Sanitário. 

DISCIPLINAS Nº DE QUESTÕES  PESO TOTAL DE PONTOS POR DISCIPLINA TOTAL 

Língua Portuguesa e Interpretação de Texto 

Matemática e Raciocínio Lógico Quantitativo 

Conhecimentos Gerais e Atualidades 

Noções de Informática 

Conhecimentos Específicos 

7 

5 

5 

8 

15 

2 

1 

1 

2 

4 

14 

5 

5 

16 

60 

100 

 
7.2 A bibliografia referencial indicada no Anexo II – Conteúdo Programático servirá como base para a elaboração das questões da 
Prova Objetiva e como parâmetro preponderante para dirimir eventuais recursos, não se atendo, no entanto, a elaboração das questões à 
bibliografia indicada. Os links indicativos das fontes de referência são meros subsídios visando auxiliar o estudo dos candidatos, não se 
responsabilizando a organizadora por eventuais exclusões ou dificuldades de acesso a eles, devendo neste caso o candidato pesquisar na 
internet outros endereços para acesso à bibliografia referencial.   
 
7.3. Na data determinada para a realização das provas os candidatos deverão se apresentar nos locais indicados, sendo aconselhável uma 
antecedência de 1 hora do horário determinado para o início. Os portões serão fechados impreterivelmente no horário indicado para 
início das provas, indicado no item 6.1 deste edital ou no Edital de Convocação para as Provas, prevalecendo este último em caso de 
alteração dos horários por motivos supervenientes. Não serão admitidos nos locais de aplicação das provas, em nenhuma hipótese, os 
candidatos que se apresentarem após o horário estabelecido para o fechamento dos portões e início das provas. 
 
7.4. O ingresso aos locais das provas será permitido apenas aos candidatos que estiverem munidos de caneta esferográfica azul ou preta e 
de documento de identidade original com foto, não sendo admitido no recinto de realização das provas o candidato que não o 
estiver portando. Não serão aceitos: cópia de documento de identidade, ainda que autenticada; protocolo; boletim de ocorrência; 
documentos com dados ou foto rasurada que não permitam identificar o portador; documentos com foto de criança; ou quaisquer outros 
documentos não relacionados. Entende-se por documento de identidade original com foto: 
a) Cédula de Identidade (RG) expedida por Secretarias de Segurança Pública, pelas Forças Armadas, pela Polícia Militar, pelo Ministério 
das Relações Exteriores, etc.;  
b) Cédula de Identidade para Estrangeiros; 
c) Cédula de Identidade fornecida por órgão ou conselhos de classe que, por força de Lei Federal, valham como documento de identidade 
(OAB, CRM, CREA, CRC, etc.); 
d) Certificado de Reservista; 
e) Passaporte; 
f) Carteira de Trabalho e Previdência Social; 
g) Carteira Nacional de Habilitação na forma do Código de Trânsito Brasileiro; 
h) Documentos digitais com foto (CNH Digital, e-Título, DNI, etc.) - só serão aceitos caso consigam ser validados no ato pelos meios 
disponibilizados para autenticação (aplicativo Vio do SERPRO, site www.tse.jus.br, etc.), não se responsabilizando a empresa pela 
impossibilidade de validação em virtude de o site estar off-line, por falhas nos gestores dos aplicativos ou por falta de sinal da internet. 
 
7.5. Não será admitido ou alocado em sala no dia da realização da Prova Objetiva o candidato cujo nome não conste no Edital de 
Deferimento de Inscrições, haja vista ter sido disponibilizado prazo hábil, na forma de recurso administrativo, para eventual resolução de 
pendências relativas à inscrição ou ao pagamento do boleto de inscrição, na forma dos itens 2.8 e 2.9 deste edital.   
 
7.6. Ao ingressar no local designado para a realização das provas, o candidato deverá assinar a Lista de Presença que lhe será 
apresentada. Eventuais erros de digitação de nome, número de documento de identidade e data de nascimento deverão ser comunicados 
ao Fiscal de Prova para correção, o qual lavrará as alterações na Ata de Prova. O candidato que não assinar a Lista de Presença ou 
não apresentar a documentação requerida não poderá realizar a prova e consequentemente será desclassificado. 

http://www.tse.jus.br/
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7.7. A duração da prova será de 3 horas, já incluído o tempo destinado ao preenchimento do Cartão de Respostas. O candidato 
somente poderá se retirar do local da prova após decorrido 1 hora do seu início. 
 
7.8. A inviolabilidade das provas será comprovada no local de sua realização, sendo escolhidos dois candidatos, no mínimo, para 
rompimento do lacre dos malotes, e um candidato por sala, no mínimo, para rompimento do lacre dos envelopes das provas, os quais 
lavrarão declaração neste sentido nos respectivos termos e atas. 
 
7.9. Ao receber o Caderno de Provas, o candidato deverá efetuar sua conferência antes de começar a resolução, verificando no cabeçalho 
se todas as folhas correspondem ao cargo para o qual se inscreveu; a seguir deverá verificar se o mesmo possui 40 questões objetivas de 
múltipla escolha; por fim, o candidato deverá verificar se não há falha de impressão que prejudique a leitura do texto, gráficos ou 
ilustrações. Caso o Caderno de Provas esteja incompleto ou possuir qualquer defeito, ou a prova não seja referente ao cargo para o qual 
se inscreveu, o candidato deverá solicitar ao Fiscal da Prova que o substitua, não cabendo reclamações posteriores neste sentido.  
 
7.10. O candidato deverá, ao receber o Cartão de Respostas, efetuar a conferência dos seus dados impressos. Havendo divergência, 
deverá solicitar a substituição ao Fiscal de Prova, não cabendo reclamações posteriores neste sentido. O candidato que utilizar o Cartão 
de Respostas de outro candidato será desclassificado. 
 
7.11. O candidato deverá utilizar o rascunho do cartão de respostas no verso da página de instruções do Caderno de Provas para 
assinalar as suas respostas antes de transcrevê-las para o Cartão de Respostas de forma definitiva. 
 
7.12. As questões da Prova Objetiva deverão ser respondidas no Cartão de Respostas, preenchendo-se totalmente o campo indicativo 
da letra correspondente à opção de resposta escolhida com caneta esferográfica de tinta azul ou preta. O Cartão de Respostas não 
poderá ser rasurado, amassado ou perfurado, caso contrário, as respostas serão anuladas. Cartão de Respostas somente terá validade 
se estiver assinado pelo candidato no campo indicado. 
 
7.13. O candidato deverá entregar, ao final da prova, o Caderno de Questões, juntamente com o Cartão de Respostas, levando consigo 
o rascunho do cartão de respostas para efetuar a conferência com o Gabarito da prova. O candidato que, ao final da prova, não entregar 
o Caderno de Questões ou o Cartão de Respostas devidamente assinado, será DESCLASSIFICADO. 
 
7.14. Durante a realização da prova: 
a) não será admitida a permanência de candidatos sem camisa, camiseta ou similar, nem a utilização de óculos escuros, bonés, chapéus e 
similares; 
b) não será permitida nenhuma espécie de comunicação entre os candidatos, ou mesmo manifestações isoladas, exceto para chamar o 
Fiscal de Prova quando necessário; 
c) não será permitido o porte ou a consulta de nenhuma espécie de livro, revista, folheto ou qualquer compêndio, bem como qualquer 
espécie de anotação ou a utilização de outros meios ilícitos para a realização da prova, inclusive tentar visualizar a prova ou o Cartão de 
Respostas de outro candidato; 
d) será permitido exclusivamente o uso de caneta esferográfica de tinta azul ou preta; 
e) não será permitido o uso de lápis, borracha, régua, compasso, transferidor, calculadora, notebook, tablet, telefone celular, fone de 
ouvido, relógio de pulso ou equipamentos similares a estes, bem como outros que, a juízo do Fiscal de Prova, possam ensejar prejuízos à 
isonomia entre os candidatos; 
f) os telefones celulares e similares deverão ter a bateria retirada ou serem desligados (inclusive alarmes e notificações de 
qualquer espécie), acondicionados e lacrados no invólucro de segurança que será entregue pelo Fiscal de Prova; o telefone 
celular, relógio ou equipamentos similares não poderão emitir qualquer sinal sonoro durante a realização das provas; se tal 
ocorrer, o candidato será imediatamente DESCLASSIFICADO e retirado da sala; 
g) não será permitido ao candidato portar arma, fumar ou utilizar-se de bebida alcoólica ou substâncias ilegais; 
h) não será permitido ao candidato levantar-se, exceto no momento da entrega da prova; caso necessite utilizar o sanitário, deverá solicitar 
ao Fiscal de Prova, que designará um Auxiliar de Coordenação para acompanhá-lo, devendo durante o percurso manter-se em silêncio, 
podendo antes e depois da entrada no sanitário sofrer revista; 
i) a candidata que estiver amamentando deverá levar acompanhante responsável pela guarda da criança, não havendo prorrogação de 
horário da duração da prova para a candidata nesta situação. 
j) após entregar a prova, o candidato deverá se retirar do prédio em que foi realizada, não podendo permanecer no pátio, banheiro, 
corredores ou qualquer área interna do recinto.  
 
7.15. Será excluído do concurso público e DESCLASSIFICADO o candidato que: 
a) praticar qualquer das condutas vedadas no item anterior, sendo-lhe retirada a prova e lavrada a circunstância de sua desclassificação na 
Ata de Prova; 
b) não comparecer para a realização da prova, conforme convocação oficial, seja qual for o motivo alegado; 
c) apresentar-se fora de local, data e/ou do horário estabelecidos no Edital de Convocação; 
d) não apresentar o documento de identificação conforme previsto neste edital; 
e) não cumprir as instruções contidas no caderno de questões de provas ou determinadas pelo Fiscal de Prova ou pelo Coordenador 
Geral; 
f) não devolver ao Fiscal de Prova, segundo critérios estabelecidos neste edital, o caderno de provas, o cartão de respostas ou qualquer 
material de aplicação e de correção das provas; 
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g) ausentar-se da sala de provas, a qualquer tempo, portando as folhas de respostas e/ou cadernos de questões; 
h) perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos; 
i) tratar com descortesia ou de forma violenta os demais candidatos ou qualquer membro da equipe encarregada da aplicação da prova; 
j) utilizar ou tentar utilizar meios fraudulentos ou ilegais para obter aprovação própria ou de terceiros, em qualquer etapa do concurso 
público;  
k) for constatado, após as provas, por meio eletrônico, estatístico, visual, grafológico ou por investigação policial, ter-se utilizado 
procedimentos ilícitos, sendo suas provas anuladas e automaticamente eliminado do concurso público. 
 
7.16. O candidato deverá lavrar na Ata de Prova eventual circunstância que considere irregular em relação à aplicação das provas, sendo 
este o instrumento para análise e deliberação em relação ao fato, não sendo considerado posterior contestação contra os procedimentos de 
aplicação da Prova Objetiva que não tiver respaldado pela prévia lavratura em ata. 
 
7.17. A condição de saúde do candidato no dia da aplicação da prova será de sua exclusiva responsabilidade. Ocorrendo alguma 
emergência, o candidato será encaminhado para atendimento médico local ou ao médico de sua confiança. A Equipe de Coordenação 
responsáveis pela aplicação das provas dará todo apoio que for necessário. Caso exista a necessidade do candidato se ausentar para 
atendimento médico ou hospitalar, não poderá retornar ao local de sua prova, sendo eliminado do concurso público. 
 
7.18. Os últimos candidatos a encerrarem as provas em cada sala (em quantidade mínima de dois), deverão permanecer para atestar o 
fechamento do envelope contendo a documentação referente às provas, devendo: 
a) conferir a quantidade de cartões de respostas com a lista de presença; 
b) verificar se todos os campos da lista de presença estão assinados ou contém a inscrição “ausente”, se for o caso; 
c) verificar se a ata da prova registra a quantidade correta de candidatos ausentes e presentes, bem como outras ocorrências lavradas pelo 
Fiscal de Prova, assinando-a em conjunto com este; 
d) assinar o verso dos cartões de respostas de todos os candidatos presentes; 
e) assinar o verso dos cartões de respostas dos candidatos ausentes, após a inutilização dos campos destinados ao registro das respostas; 
f) verificar a inserção no envelope de fechamento, da lista de presença, dos cartões de respostas e da ata da prova, e assinar o lacre do 
envelope com o Fiscal de Prova.  
7.18.1. O candidato que se recusar a participar dos procedimentos de lacração do envelope de sua sala, será DESCLASSIFICADO do 
concurso público. Neste caso, o Fiscal de Prova chamará o Coordenador e/ou o Auxiliar de Coordenação para lavrar o evento na Ata da 
Prova e executar os procedimentos de lacração do envelope. 
 
7.19. Eventuais casos omissos, situações e circunstâncias supervenientes referentes a aplicação das provas serão dirimidas pelo 
Coordenador Geral, que é a autoridade competente in loco para efetuar as gestões que julgar necessárias ao bom andamento dos 
procedimentos. 
 
7.20. A partir das 20 horas do dia da aplicação das Provas Objetivas, o candidato poderá consultar o Gabarito e o Caderno de Provas 
no site www.publiconsult.com.br. O Gabarito poderá ser acessado através do “Painel do Candidato”, na área de “Editais e 
Publicações” do respectivo concurso público. O Caderno de Provas poderá ser acessado através do “Painel do Candidato” na área 
de “Anexos” do respectivo concurso público, e ficará disponível para consulta exclusivamente durante o prazo de interposição de 
recursos contra questões e gabarito. Não serão informados resultados por telefone ou outro meio de comunicação. 
 
7.21. A pontuação do candidato na Prova Objetiva será obtida através do somatório das notas obtidas em cada disciplina da prova; os 
pontos referentes a cada disciplina serão obtidos através da multiplicação da quantidade de respostas corretas pelo peso respectivo da 
disciplina, conforme o item 7.1 deste edital. 
 
7.22. Será considerado CLASSIFICADO na Prova Objetiva, o candidato que obtiver no mínimo 50 pontos.  

 
7.23. Será considerado DESCLASSIFICADO na Prova Objetiva, o candidato: 
a) ausente; 
b) que obtiver menos de 50 pontos; 
c) que for excluído pelo Fiscal de Sala pelo descumprimento das disposições deste edital no dia da realização da prova; 
d) que apresentar informação ou documentação considerada pela Banca Examinadora ou pela Comissão de Concurso Público como 
irregular para comprovação da inscrição, comprovação de requisitos ou identificação no dia das provas.   
 

8. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

8.1. Caberá recurso administrativo: 
8.1.1. Nos 2 dias úteis seguintes à data das respectivas divulgações, em relação: 
a) ao Edital de Abertura de Inscrições; 
b) ao Edital de Indeferimento das Requisições de Isenção de Inscrição; 
c) ao Edital de Indeferimento de Inscrições; 
d) à Prova Objetiva. 
8.1.2. Nos 5 dias corridos contados da publicação do Edital de Classificação Provisória no Boletim Oficial do Município, o 
candidato poderá apresentar recurso, o qual só será admitido em caso de correção de notório erro de fato; caso provido o recurso, a 
classificação final poderá eventualmente ser alterada, caso se verifique a ocorrência de algum lapso exclusivamente formal que tenha 

http://www.publiconsult.com.br/
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alterado a correta alocação dos candidatos nas listagens classificatórias, o que será objeto de divulgação de Edital de Classificação Final, 
após anuência da Banca Examinadora e da Comissão do Concurso Público.  
 
8.2. Os recursos administrativos deverão ser efetuados exclusivamente através do site www.publiconsult.com.br. Para interposição do 
recurso, o candidato deverá, no site referido, acessar o PAINEL DO CANDIDATO informando seu CPF e senha, selecionar o Concurso 
Público Nº 001/2020 da Prefeitura de Jacareí, e após, clicar no link do recurso que será disponibilizado somente durante o prazo 
estabelecido no item 8.1. A partir daí, será aberto o formulário de recurso que deverá ser completado com os dados requisitados e, no qual 
deverão ser oferecidas as razões do recurso, de forma objetiva e devidamente embasadas. 
 
8.3. O embasamento referente aos recursos da prova objetiva deverá referenciar a bibliografia eventualmente utilizada de forma completa 
(obra, autor, páginas), devendo-se, quando possível, disponibilizar o link para acesso das informações ofertadas, não sendo possível, no 
entanto, anexar arquivos de qualquer formato. Prevalecerá na análise dos recursos a bibliografia referencial indicada no conteúdo 
programático e/ou no enunciado da questão, em relação a qualquer outra apresentada. 
8.3.1. Lapsos de indicação de numeração de páginas de obras de referência ou de normas, bem como pequenos erros de impressão, não 
terão o condão de anular questões cujo conteúdo esteja elaborado de forma a não prejudicar o entendimento geral dos candidatos. Tais 
situações serão eventualmente deliberadas pela Banca Examinadora do Concurso. 
 
8.4. Serão INDEFERIDOS os recursos: 
a) que, segundo análise da Banca Examinadora, não tiverem o condão de alterar a resposta divulgada no gabarito; 
b) interpostos através de e-mail, fax ou por outras formas, meios e prazos não estipulados neste edital; 
c) que não se referirem à questão indicada no formulário do recurso; 
d) que não apresentarem requerimento específico (anulação ou mudança de alternativa); 
e) que não apresentarem fundamentação e/ou embasamento bibliográfico; 
f) que não corresponderem à fase recursal em curso, no momento da sua interposição; 
g) que pleitearem alternativa de resposta igual à divulgada no Gabarito.  
 
8.5. O provimento de recursos interpostos dentro das especificações poderá, eventualmente, alterar a nota e/ou classificação inicial obtida 
pelos candidatos para uma nota e/ou classificação superior ou inferior; ou ainda acarretar a classificação e/ou desclassificação de 
candidatos em virtude da alteração das suas notas em relação à pontuação mínima exigida para a classificação. 
 
8.6. Os pontos relativos às questões eventualmente anuladas das provas objetivas serão atribuídos a todos os candidatos presentes à 
prova. As questões que, em virtude dos recursos apresentados, tiverem resposta alterada, acarretarão o reprocessamento do resultado, 
podendo alterar a ordem de classificação provisória dos candidatos.  
 
8.7. O Edital de Resultado dos Recursos, contendo as deliberações decorrentes de recursos interpostos, será publicado nos sites 
www.publiconsult.com.br e www.jacareí.sp.gov.br, juntamente com os editais contendo eventuais retificações dos resultados relativos 
àquela fase e o Gabarito - Retificado, se for o caso. 
 
8.8. A análise da deliberação de cada recurso será disponibilizada ao recorrente impetrante na área de “Recursos” do Painel do 
Candidato, no site www.publiconsult.com.br. O relatório analítico dos recursos de cada fase do concurso público, contendo as razões 
das deliberações da Banca Examinadora, será anexado ao Relatório Final do Concurso encaminhado à Prefeitura de Jacareí.  
 

9. DA PONTUAÇÃO, DA CLASSIFICAÇÃO E DO DESEMPATE 

9.1. A pontuação da Prova Objetiva será apurada através do somatório dos pontos obtidos pelo candidato em cada disciplina da prova; a 
pontuação referente a cada disciplina será obtida pela multiplicação da quantidade de respostas corretas pelo peso respectivo da disciplina, 
conforme o item 7.1 deste edital, sendo CLASSIFICADO o candidato que obtiver pontuação equivalente àquela indicada no item 7.22 do 
edital. 
 
9.2. No caso de empate na classificação, será processado o desempate tendo preferência, sucessivamente, o candidato: 
a) com idade mais elevada, desde que igual ou superior a 60 anos, entre aqueles na mesma faixa etária e frente aos demais candidatos, 
nos termos da Lei Federal nº 10.741/2003; 
b) que obtiver maior pontuação nas questões de Conhecimentos Específicos;  
c) que obtiver a maior pontuação nas questões de Legislação de Saúde Pública, quando aplicável; 
d) que obtiver a maior pontuação nas questões de Noções de Informática, quando aplicável; 
e) que obtiver a maior pontuação nas questões de Língua Portuguesa e Interpretação de Textos; 
f) que obtiver a maior pontuação nas questões de Matemática e Raciocínio Lógico Quantitativo; 
g) mais idoso entre aqueles com idade inferior a 60 anos;  
h) vencedor de sorteio público a ser realizado pela Comissão do Concurso Público, caso persista o empate após a aplicação dos critérios 
precedentes. 
 
9.3. O Edital de Classificação Provisória será publicado nos sites www.publiconsult.com.br e www.jacareí.sp.gov.br, e no Boletim 
Oficial do Município de Jacareí (https://boletinsoficiais.geosiap.net/pmjacarei/public/publicacoes)., sendo apresentado da seguinte 
forma: 
a) Anexo I - Classificação Provisória - Geral;   

http://www.publiconsult.com.br/
http://www.publiconsult.com.br/
http://www.publiconsult.com.br/
http://www.publiconsult.com.br/
https://boletinsoficiais.geosiap.net/pmjacarei/public/publicacoes
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b) Anexo II - Classificação Provisória - Candidatos Portadores de Deficiência; 
c) Anexo III - Candidatos Não Classificados (contemplando apenas o número de inscrição dos candidatos e a respectiva pontuação). 
 
9.4. O Edital de Classificação Final será publicado nos sites  www.publiconsult.com.br e www.jacareí.sp.gov.br e, juntamente com a 
homologação do concurso público, no Boletim Oficial do Município de Jacareí 
(https://boletinsoficiais.geosiap.net/pmjacarei/public/publicacoes), sendo apresentado da seguinte forma: 
a) Anexo I - Classificação Final - Geral;  
b) Anexo II - Classificação Final - Candidatos Portadores de Deficiência. 
 
9.5. Da Classificação Final não caberá recurso administrativo, porém a mesma poderá eventualmente ser alterada caso se verifique a 
ocorrência de algum lapso exclusivamente formal que tenha alterado a correta alocação dos candidatos nas listagens classificatórias, o que 
será objeto de divulgação de Edital de Classificação Final - Retificado contendo as devidas razões, após anuência da Banca 
Examinadora e da Comissão do Concurso Público, através dos mesmos meios de divulgação dos editais de classificação final. 
 
9.6. Poderá o Secretário de Administração e Recursos Humanos nos casos de interesse público avocar a competência da decisão final 
quanto aos recursos, na forma do § 2º do art. 25 do Decreto n° 639/2003 alterado pelo Decreto nº 994/2020.  
 

10. DA CONVOCAÇÃO E COMPROVAÇÃO DE REQUISITOS PARA PROVIMENTO DO CARGO 

10.1. O candidato aprovado será empossado apenas se atender às seguintes exigências, a serem comprovadas por ocasião da 
nomeação: 
a) ser brasileiro nato ou naturalizado; ou gozar das prerrogativas previstas no artigo 12 da Constituição Federal e demais disposições 
legais, no caso de estrangeiro ou cidadão português a quem tenha sido deferida a igualdade nas condições previstas pelo Decreto Federal 
nº 70.436/72; 
b) ter idade mínima de 18 anos completos; atender as condições de escolaridade e demais requisitos prescritos para o cargo, determinados 
no item 1.1 deste edital; 
c) gozar de saúde física e mental compatíveis com as atividades a serem desempenhadas no exercício do cargo, comprovada em prévia 
inspeção médica oficial; 
d) estar quite com o Serviço Militar se for do sexo masculino; 
e) ser eleitor e estar quite com a Justiça Eleitoral; 
f) estar com o CPF regularizado junto à Receita Federal; 
g) estar no gozo dos direitos civis e políticos; 
h) não registrar antecedentes criminais em que tenha sido condenado por crime doloso nem estar cumprindo pena em liberdade;  
i) Não ter sido condenado por crime contra o patrimônio ou a Administração Pública, nem ter sido demitido por ato de improbidade “a bem 
do serviço público” mediante decisão transitada em julgado em qualquer esfera governamental; 
j) Não possuir vínculo com qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que impossibilite acumulação de cargos, empregos e 
funções, ressalvados os casos contidos nas alíneas “a”, “b” e “c”, inc. XVI, do art. 37, da Constituição Federal, inclusive no que concerne à 
compatibilidade de horários; 
k) não ser aposentado por invalidez, não estar em idade de aposentadoria compulsória (75 anos ou mais) ou receber proventos de 
aposentadoria decorrentes dos artigos 40, 42 e 142, ressalvados os casos que permitam a acumulação dos proventos com a remuneração 
de cargos, empregos, funções, cargos eletivos e cargos em comissão declarados em lei de livre nomeação e exoneração, na forma da 
Constituição Federal. 
 
10.2. A comprovação dos referidos requisitos é essencial para a posse, devendo o candidato classificado se apresentar a Diretoria de 
Recursos Humanos da Prefeitura de Jacareí, munido dos documentos originais e respectivas cópias exigidas no ato da 
convocação, a seguir:  
 

a) Carteira de Identidade (RG); 
b) Comprovação de situação cadastral no CPF; 
c) Certidão de PIS/PASEP ativo; 
d) Título de eleitor e Certidão de quitação eleitoral emitida pelo site do Tribunal Eleitoral; 
e) Certificado de Reservista; 
f) Carteira Nacional de Habilitação em vigor, quando for requisito para o cargo; 
g) Carteira de Trabalho e Previdência Social com cópia da página da foto e da página da identificação; cópia de todos os registros de 
cargos anteriores ou extrato do CNIS – Cadastro Nacional de Informações Sociais expedido pelo site www.meuinss.gov.br; 
h) Certidão de Nascimento, ou Casamento, ou Casamento com Averbação (se separado ou divorciado); 
i) Certidão de Nascimento dos filhos menores de 18 anos ou inválidos de qualquer idade e respectivos CPF; 
j) Atestado de Vacinação atualizado dos filhos menores de 5 anos; 
k) Comprovante de escolaridade do candidato e outras exigências previstas no edital do concurso público (diplomas, certificados, CNH, 
etc., conforme requisitos mínimos do cargo); 
l) Comprovante de residência atualizado (emitido no prazo máximo de 90 dias); 
m) Declaração de não cumulatividade de cargos, empregos e funções públicas ou de proventos de aposentadoria (a ser fornecido pela 
Prefeitura). 
n) Consulta qualificação cadastral E-social a ser emitido no site http://consultacadastral.inss.gov.br/Esocial/pages/index.xhtml. 
 

http://www.publiconsult.com.br/
https://boletinsoficiais.geosiap.net/pmjacarei/public/publicacoes
http://consultacadastral.inss.gov.br/Esocial/pages/index.xhtml
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10.3. Não serão aceitos protocolos dos documentos exigidos, nem a apresentação apenas das suas fotocópias, mesmo que autenticadas. 
 
10.4. Os candidatos classificados serão convocados a critério da Administração, conforme o número de vagas existentes, seguindo 
rigorosamente a ordem de classificação, respeitando-se o limite das vagas destinadas aos candidatos com deficiência, na forma do item 3 
deste edital. 
 
10.5. A convocação ocorrerá por meio de portaria de nomeação publicada no Boletim Oficial do Município de Jacareí 
(https://boletinsoficiais.geosiap.net/pmjacarei/public/publicacoes), facultado o envio de e-mail ou contato por telefone, caso não se 
localize o candidato através dos meios precedentes, , sendo obrigação do candidato classificado manter atualizados seus dados cadastrais 
junto a Diretoria de Recursos Humanos da Prefeitura de Jacareí durante a validade do concurso público, não lhe cabendo qualquer 
reclamação caso não seja possível ao órgão competente convocá-lo por falta da referida atualização.   
 
10.6. O candidato formalmente convocado que não se apresentar no prazo determinado, ou que deixar de fornecer qualquer um dos 
documentos comprobatórios, perderá o direito à vaga, prosseguindo-se à nomeação dos demais candidatos aprovados, observada a ordem 
classificatória. 
 
10.7. Somente será investido no cargo o candidato que for julgado apto física e mentalmente para o seu exercício, após submeter-se a 
exames médicos, de caráter eliminatório, a serem realizados por ocasião da convocação por médico designado pela Administração. O 
candidato cuja deficiência for considerada incompatível com o desempenho das funções será desclassificado. 
 
10.8. A inexatidão das informações ou irregularidade nos documentos apresentados por ocasião da posse, mesmo que constatadas após a 
nomeação, acarretarão processo administrativo visando à nulidade do provimento da vaga, sem prejuízo de outras medidas de ordem 
administrativa, civil e criminal contra o candidato que promover a fraude documental. 

 

11. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS 

11.1. A inscrição do candidato implica a aceitação de todas as disposições estabelecidas neste edital e na legislação vigente, não podendo 
alegar desconhecimento de qualquer natureza.  
 
11.2. Qualquer regra prevista neste edital poderá ser alterada antes da realização das provas, mediante a divulgação oficial do item 
atualizado. Alterações de natureza meramente formal, relativas à retificação de erros ou lapsos, serão efetuadas através de publicação de 
Edital de Abertura de Inscrições - Retificado nos sites www.publiconsult.com.br e www.jacareí.sp.gov.br. Além da publicação através 
dos meios especificados, são matérias de publicação obrigatória no Boletim Oficial do Município de Jacareí 
(https://boletinsoficiais.geosiap.net/pmjacarei/public/publicacoes). 
a) O Edital de Abertura de Inscrições - Completo; 
b) Eventuais retificações no Edital de Abertura de Inscrições que impliquem em alteração substanciais nas condições de inscrição, 
preparação, aplicação ou participação nas provas por parte dos candidatos, as quais serão divulgadas através de Edital de Retificação;  
c) O Edital de Convocação para as Provas - Completo; 
d) O Edital de Classificação Provisória – Completo; 
e) O Edital de Classificação Final - Completo; 
f) A homologação do concurso público por parte da autoridade competente.  
 
11.3. A execução dos serviços técnicos referentes a este concurso público, incluindo a elaboração das provas, sua aplicação e correção, 
bem como a classificação dos candidatos aprovados, ficará sob responsabilidade da empresa Publiconsult ACP EPP, devidamente 
contratada para tal fim. 
 
11.4. Os casos omissos serão dirimidos pela Comissão do Concurso Público nomeada pela Portaria nº 3.807/2020, ad referendum do 
Secretário de Administração e Recursos Humanos.  
 
11.5. A versão integral do presente edital estará disponível para consulta nos sites www.publiconsult.com.br e www.jacareí.sp.gov.br,  e 
no Boletim Oficial do Município de Jacareí (https://boletinsoficiais.geosiap.net/pmjacarei/public/publicacoes). 
 
 

Jacareí, 18 de março de 2020.  
 

IZAÍAS JOSÉ DE SANTANA 

Prefeito de Jacareí 
 
 
 
 
 
 
 
 

https://boletinsoficiais.geosiap.net/pmjacarei/public/publicacoes
http://www.publiconsult.com.br/
https://boletinsoficiais.geosiap.net/pmjacarei/public/publicacoes
http://www.publiconsult.com.br/
https://boletinsoficiais.geosiap.net/pmjacarei/public/publicacoes
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ANEXO I – ATRIBUIÇÕES FUNCIONAIS 

Agente Social 

Descrição das atribuições Lei nº 3.618/1995 
Realizar ações de educação social para as crianças e adolescentes, atuando a nível complementar, no processo 
de sua formação de cidadania futura; abordar e acompanhar crianças e adolescentes que se encontram em 
situação de Rua e ou frequentando Programas da S.M.E., no sentido de possibilitar-lhes o acesso aos 
equipamentos sociais existentes, efetuando contatos que propiciem a prática de atividades escolares, esportivas, 
recreativas e culturais; discutir e refletir com as crianças e os adolescentes os problemas que enfrentam, 
objetivando ajudá-los na descoberta de caminhos de solução, orientando-os como agir, através de programas de 
acompanhamento familiar e social encaminhando-os à programas segundo demandas de realidade; realizar 
visitas domiciliares às famílias das criança e adolescentes, quando necessários divulgando programas para a 
mobilização da comunidade, na participação de soluções de seus problemas; participar de cursos, palestras e 
seminários que envolvam a problemática da criança e do adolescente e/ou participando de comissões de 
trabalhos técnicos solicitados pela chefia; trabalhar com o grupo, em grupo, visando sempre uma organização 
mais ampla e facilitando à chefia, a administração dos programas de acompanhamento familiar e social; 
estimular a criança e ao adolescente a se interessar por sua escolarização, visando garantir condições futuras do 
exercício da cidadania e seguindo uma linha de atuação, orientada pela chefia; desenvolver atividades 
educativas complementares ao horário escolar, viabilizando recursos necessários junto à chefia, selecionando 
dados e informações a serem enviados ao Chefe de Divisão, na montagem do mapa de resultados; executar 
outras tarefas pertinentes a critério de seu superior. 

 

Auxiliar em Saúde Bucal 

Descrição das atribuições Lei nº 6.193/2018 
Organizar e executar atividades de higiene bucal; processar filme radiográfico; preparar o paciente para o 
atendimento; auxiliar e instrumentar os profissionais nas intervenções clínicas, inclusive em ambientes 
hospitalares; manipular materiais de uso odontológico; selecionar moldeiras; preparar modelos em gesso; 
registrar dados e participar da análise das informações relacionadas ao controle administrativo em saúde bucal; 
executar limpeza, assepsia, desinfeção e esterilização do instrumental, equipamentos odontológicos e do 
ambiente de trabalho; realizar o acolhimento do paciente nos serviços de saúde bucal; aplicar medidas de 
biossegurança no armazenamento, transporte, manuseio e descarte de produtos e resíduos 
odontológicos; desenvolver ações de promoção da saúde e prevenção de riscos ambientais e sanitários; realizar 
em equipe levantamento de necessidades em saúde bucal; e adotar medidas de biossegurança visando ao 
controle de infecção.  

 

Assistente Social 

Descrição das atribuições Lei nº 2.915/1991 
Realizar ou orientar estudos ou programas de Serviço Social; preparar e executar programas de trabalho 
referentes ao serviço social; orientar e coordenar os trabalhos de encaminhamento de pacientes a hospitais; 
planejar e promover estudos socioeconômico das famílias de crianças e adolescentes atendidos por Programas 
Municipais; fazer levantamentos socioeconômicos com vistas a planejamento habitacional na comunidade; outras 
atribuições correlatas que lhe forem determinadas pelos superiores. 

 

Bibliotecário 

Descrição das atribuições Lei nº 4.042/1997 
Planejar e executar a aquisição de material bibliográfico, consultando catálogos de editoras, bibliografia e 
leitores, e efetuando a compra, permuta e doação de documentos, para atualizar o acervo da biblioteca; executar 
serviços de catalogação e classificação de manuscritos, livros raros ou preciosos, mapotecas, publicações 
oficiais e seriados, bibliografia e referência, utilizando regras e sistemas específicos, para armazenar e recuperar 
informações e colocá-las à disposição dos usuários; organizar fichários, catálogos e índices, utilizando fichas 
padrões ou processos mecanizados, para possibilitar o armazenamento, busca e recuperação da informação; 
orientar o usuário, indicando-lhe as fontes de informações, para facilitar as consultas; organizar o serviço de 
intercâmbio, filiando-se a organismos, federações, associações, centros de documentação e a outras bibliotecas, 
para tornar possível a troca de informações; supervisionar os trabalhos de encadernação e restauração de livros 
e demais documentos, dando a orientação técnica às pessoas que executam as referidas tarefas, para assegurar 
a conservação do material bibliográfico; difundir o acervo da biblioteca, organizando exposições e distribuindo 
catálogos, para despertar no público maior interesse pela leitura; executar tarefas correlatas, determinadas pelo 
superior imediato. 

 

Biomédico 

Descrição das atribuições Lei nº 4.263/1999 
Atividade de nível superior de natureza especializada envolvendo supervisão, coordenação e execução, em grau 
de maior complexidade referente a trabalho, estudos e pesquisas a nível tecnológico, bem como nas atividades 
complementares de diagnósticos e laboratórios que apoiam a profissão médica; realizar exames de hematologia, 
microbiologia, imunologia, parasitologia, bioquímica, anatomia patológica, exames microbiológicos e virologia, 
líquidos corporais (urina, liquor), hormônios, coleta de materiais, meios de cultura e esterilização; 
manipular radioisótopos ou radio fármacos para uso de diagnósticos e terapêutica, armazenamento de sangue e 
realizar todas as reações sorológicas para a transfusão de sangue (Banco de Sangue); coletar, armazenar e 
realizar todas as reações sorológicas, teste de esterilidade e controle de qualidade do material usado para o 
armazenamento e reagentes para o diagnóstico das reações imunológicas; realizar citologia esfoliativa para fins 
de diagnósticos e exames profiláticos; executar exames preventivos, visando as doenças endêmicas, epidêmicas 
e cosmopolita, em doenças assintomáticas; auxiliar o médico em hemodiálise e transfusões; realizar análise 
físico-químicas e micro bióticas de interesse para o saneamento do meio ambiente realizar pesquisas e controle 
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microbiológico e imunológico, esterilidade, pureza, composição ou atividade e produtos de uso parenteral, 
vacinas antitoxinas e antibióticos; realizar pesquisas científicas no domínio das áreas físicas, químicas, 
biológicas e bioquímicas de interesse da saúde pública; colaborar na realização de estudos de substâncias de 
interesse da saúde pública; participar de equipes na área de saúde; assessorar autoridades em assuntos de sua 
competência; manter fichário de produtos químicos e biológicos; fornecer dados estatísticos de suas atividades; 
desempenhar tarefas semelhantes. 

Contador 

Descrição das atribuições Lei nº 6.312/2019 
Planejar, dirigir e executar trabalhos inerentes à Contabilidade Pública, organizando e supervisionando os 
referidos trabalhos e realizando tarefas pertinentes para apurar os elementos necessários ao controle e 
apresentação da situação patrimonial, econômica e financeiras; exercer o controle contábil da execução 
do orçamento em todas as suas fases, procedendo ao empenho prévio das despesas; escriturar sintética e 
analiticamente os lançamentos relativos às operações contábeis, em livros ou fichas próprias, visando 
demonstrar a receita e a despesa; levantar os balanços, balancetes, conforme determinação legal; colaborar na 
tomada de contas dos agentes responsáveis, quando for o caso; exercer a supervisão técnica; assinar, 
juntamente com o Diretor do Departamento Administrativo-Financeiro e/ou Presidente, balanços, balancetes e 
outros documentos legais; visar mapas, resumos e outros documentos elaborados para serem apresentados ou 
fornecidos pelo Setor Contábil; comunicar ao Diretor Administrativo-Financeiro, com a devida antecedência sobre 
a posição das dotações orçamentárias; fornecer elementos, quando solicitados, para a redação final da proposta 
orçamentária ou para a cobertura de créditos adicionais; manter controle dos depósitos e retiradas bancárias, 
conferindo os extratos de contas correntes, bem como propondo as providências que se fizerem necessárias; 
promover a anulação do empenho, quando tal medida se justificar, comunicando o fato ao setor interessado; 
promover a liquidação da despesa, bem como a conferência de todos os elementos dos processos respectivos; 
executar outras tarefas correlatas que lhes forem determinadas pelos superiores. 

 

Dentista 20h- Cirurgia e 
Traumatologia Buco 
Maxilo Facial 

Descrição das atribuições Lei nº 4.263/1999 
Diagnosticar e tratar afecções da boca, dentes e região maxilofacial, utilizando processos clínicos ou cirúrgicos, 
para promover e recuperar a saúde bucal e geral; examinar os dentes e a cavidade bucal, utilizando aparelhos, 
ou por via direta verificar  a presença de cáries e outras afecções quanto à extensão e profundidade, valendo-se 
de instrumentos especiais, exames laboratoriais e/ou radiológicos, para estabelecer o plano de tratamento; 
aplicar anestesia troncular, gengival ou tópica, utilizando medicamentos anestésicos, para dar conforto ao cliente 
e facilitar o tratamento; extrair raízes e dentes utilizando fórceps, alavanca e outros instrumentos especiais, para 
prevenir infecções mais graves; remover cáries e restaurar os dentes preparados empregando instrumentos, 
aparelhos e substâncias especiais, como amálgama, cimento, porcelana e outras para evitar o agravamento do 
processo e restabelecer a forma e a função do dente; fazer a limpeza profilática dos dentes e gengivas, extraindo 
tártaro, para eliminar a instalação de focos de infecção; substituir ou restaurar partes da coroa dentária para 
facilitar a mastigação e restabelecer a estética; tratar de afecções da boca, usando procedimentos clínicos, 
cirúrgicos e/ou protéticos, para promover a conservação dos dentes e gengiva; fazer 
perícia odontoadministrativa, examinando a cavidade bucal e os dentes, a fim de fornecer atestados para 
admissão de empregados a serviços, concessão de licenças, abono de faltas e outros; fazer perícia odontolegal, 
examinando a cavidade bucal e os dentes, para fornecer laudos, responder a quesitos e dar outras informações; 
registrar dados coletados, lançando-os em fichas individuais, para acompanhar a evolução do tratamento; 
aconselhar aos clientes os cuidados de higiene, entrevistando-os, para orientá-los na proteção dos dentes e 
gengivas; realizar tratamentos especiais, servindo-se da prótese e de outros meios, para recuperar perdas de 
tecidos moles ou ósseos; prescrever ou administrar, determinando via oral ou parenteral, para prevenir 
hemorragia pós-cirúrgica ou avulsão, ou tratar de infecções da boca e dentes; diagnosticar a má conclusão dos 
dentes, examinando-os por ocasião da consulta ou tratamento, para encaminhar o caso ao especialista em 
ortodontia; fazer radiografias dentárias e oclusais, para estabelecer diagnóstico dos dentes, maxilares e ossos da 
face; outras atribuições correlatas que lhe forem determinadas pelos superiores. 
 

 

Dentista 20h- 

Endodontia 

 

Dentista 20h- 
Estomatologia 

 

Dentista 20h- 
Odontopediatria 

 

Dentista 20h- 
Especialidade em PCD’s 

 

Dentista 20h- 
Periodontia 

 

Dentista 20h- 
Especialidade em 
Prótese 

 

Dentista 40h 

 

Enfermeiro 

Descrição das atribuições Lei nº 4.263/1999 
Planejar, organizar, supervisionar e executar serviços de enfermagem, empregando processos de rotina e/ou 
específicos para possibilitar a proteção e a recuperação de saúde individual ou coletiva; Identificar as 
necessidades de enfermagem, realizando entrevistas, participando de reuniões e através de observação 
sistematizada, para preservar e recuperar a saúde; elaborar plano de enfermagem baseando-se nas 
necessidades identificadas, para determinar a assistência a ser prestada pela equipe de enfermagem no período 
de trabalho; executar diversas tarefas, como administração de sangue, plasma, controle de pressão venosa, 
monitorização e aplicação de respiradores artificiais, prestação de cuidados de conforto, movimentação ativa e 
passiva de higiene pessoal, aplicação de diálise peritoneal, gasoterapia, cateterismo, instilações, lavagens de 
estômago, vesical e outros tratamentos; preparar o paciente, o material e o ambiente, para assegurar maior 
eficiência na realização dos exames e tratamentos; efetuar testes de sensibilidade, aplicando substâncias 
alergênica e fazendo leitura das reações para obter subsídios diagnósticos; fazer curativos, imobilizações 
especiais e ministrar medicamentos e tratamentos em situações de emergência; fazer estudos e previsão de 
pessoal e materiais necessários às atividades, elaborando escalas de serviço e atribuições diárias e controlando 
equipamentos e materiais; coordenar e supervisionar o pessoal da equipe de enfermagem; assessorar em 
assuntos de enfermagem, emitindo pareceres para realizar levantamentos, identificar problemas, estudar 
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soluções, elaborar programas e projetos e desenvolver pesquisas; registrar as observações, tratamentos 
executados e ocorrências verificadas em relação ao paciente, anotando-as no prontuário hospitalar, ficha de 
ambulatório, relatório de enfermagem da unidade ou relatório geral, para documentar a evolução terapêutica e a 
pesquisa; executar tarefas correlatas a critério da chefia imediata. 

Engenheiro Civil- Área 
Sanitária 

Descrição das atribuições Lei nº 4.263/1999 
Analisar projetos particulares com base no Código Sanitário, planejar, coordenar, controlar e executar estudos 
técnicos, de engenharia Sanitária; emitir laudos e pareceres sobre matéria de sua competência; examinar e 
emitir pareceres em projetos elaborados por terceiros, com base no Código Sanitário; elaborar relatórios das 
atividades desenvolvidas; analisar plantas de construções particulares de acordo com o Código Sanitário; 
fiscalizar obras, acompanhando o serviço e observando especificações técnicas, contidas no Código Sanitário; 
realizar outras tarefas correlatas que lhe for atribuída, a critério da chefia imediata. 

 

Farmacêutico 

Descrição das atribuições Lei nº 4.263/1999 
Preparar produtos farmacêuticos para suprir a Rede Pública, baseando-se em fórmulas pré-estabelecidas, para 
atender a receita médica, odontológica e veterinária; utilizar aparelhos de medição, manuseando cálices, 
pipetas, buretas e outros, para precisão em fórmulas pré-estabelecidas; pesar princípios ativos, de acordo com 
normas farmacêuticas. Misturar princípios ativos, com seus coadjuvantes e outros conforme técnicas 
farmacêuticas; acondicionar os medicamentos em embalagens apropriadas para o consumo adequado dos 
usuários; identificar nas várias fases do processo, possíveis falhas de procedimento; comunicar a seus 
superiores, através de relatórios, todo processo farmacêutico; zelar pelos equipamentos utilizados, controlando a 
limpeza e utilização de materiais; exercer outras atividades correlatas determinadas pela chefia. 

 

Fiscal Sanitário 

Descrição das atribuições Lei nº 4.263/1999 
Fiscalizar a higiene do Município, atuar infratores e orientar sobre os hábitos de higiene necessários para a 
preservação da saúde pública; conhecer a legislação vigente sobre o assunto, notadamente a parte relacionada 
à Vigilância Sanitária; colaborar com superiores hierárquicos prestando as informações necessárias; auxiliar o 
Supervisor Sanitário em assuntos relativos a Vigilância Sanitária de acordo com a legislação; efetuar inspeção 
que lhe for determinada, informando os resultados propondo medidas; prestar informações nos casos de 
interposição de recursos contra aplicação de penalidade ou dos casos de requerimento, solicitando benefício da 
lei; colher amostras de alimentos e embalagens para análise; elaborar e entregar diariamente o Boletim de 
Serviços Executados; lavrar auto de infração quando necessário; orientar e acompanhar os serviços individuais 
de abastecimento de água, destino de dejetos, lixo, higiene de alimentação; efetuar fiscalização e avaliação 
sobre o controle de vetores e roedores, poluição no meio ambiente de recreação, logradouros públicos, redigindo 
relatório; observar a escala de serviço interno e externo, bem como roteiro de trabalho estabelecido pelo Chefe 
imediato; participar de reuniões técnicas administrativas quando solicitado; efetuar fiscalização em residências, 
conjuntos residenciais, quando solicitado; fiscalizar criação de animais, assim como seus habitats quando 
nocivos à Saúde Coletiva ou incômodo a vizinhança efetuar fiscalização de rotina ou quando 
solicitado à estabelecimentos de gêneros alimentícios, assim como Mercados e Feiras Livres, observando os 
princípios de higiene para promoção da Saúde Pública; efetuar fiscalização sanitária em estabelecimentos 
públicos que manuseie alimento para alimentação coletiva; efetuar fiscalização sanitária em estabelecimentos de 
gêneros alimentícios para efeito de liberação de alvarás e outros documentos; promover vistoria em veículos que 
transportam produtos de gêneros alimentícios; executar outras atividades determinadas pelos seus superiores, 
relacionados ao seu campo de trabalho. 

 

Fisioterapeuta 

Descrição das atribuições Lei nº 4.263/1999 
Planejar, programar, coordenar, executar, ordenar e supervisionar métodos e técnicas fisioterápicas que visem a 
saúde nos níveis primário, secundário e terciário, objetivando preservar, manter, desenvolver ou restaurar a 
integridade de órgão, sistema ou função do corpo humano; dirigir serviços e locais destinados a atividades 
fisioterápicas bem como a responsabilidade técnica pelo desempenho dessas atividades; preservar, ministrar e 
supervisionar terapia física; avaliar, reavaliar e determinar as condições de alta do cliente submetido a 
fisioterapia; elaborar testes específicos para avaliar níveis de capacidade funcional e sua aplicação; programar, 
orientar e avaliar atividades da vida diária e outras a serem assumidas e exercidas pelo cliente; orientar família 
do cliente e a comunidade quanto às condutas fisioterápicas a serem observadas para aceitação do indivíduo em 
seu meio; promover adaptação dos meios e materiais disponíveis, pessoais e ambientais para o desempenho do 
indivíduo; utilizar o emprego obrigatório de métodos específicos para a educação e reeducação funcional do 
sistema; levantar a população alvo as alterações morfológicas e funcionais com indicação de intervenção 
fisioterápica; introduzir aspectos relativos a fisioterapia na área de saúde pública; encaminhar casos que se 
fizerem necessários para atendimento especializado em serviços e referências; programar atividades específicas 
de fisioterapia dispensando atendimento individual e posteriormente em grupo; subsidiar a equipe de saúde 
quanto a projetos que venham a ser desenvolvidos, assegurando assim um desenvolvimento de forma uniforme 
e correta (com relação as atividades de fisioterapia); desenvolver uma integração com outros serviços e 
instituições visando o intercâmbio de experiências; preparar impressos, material audiovisual para atividades de 
fisioterapia; avaliar e controlar os resultados obtidos por meio de impressos adequados; avaliar as atividades e 
projetos específicos de fisioterapia; participar de maneira efetiva de estudos, programação, elaboração, 
implantação, execução e avaliação de projetos da equipe de saúde e também da equipe social; executar outras 
tarefas correlatas e afins. 
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Fonoaudiólogo 

Descrição das atribuições Lei nº 4.263/1999 
Diagnosticar, tratar, prevenir os problemas de fonação e audição; diagnosticar as patologias de linguagem e 
audição, realizando estudos, através de técnicas especiais para avaliação dos defeitos de linguagem e audição; 
reabilitar pacientes com problemas de linguagem e audição, utilizando a logopedia e audiologia através de 
sessões terapêuticas; criar condições de comunicações aos pacientes carentes utilizando a foniatria; participar 
de juntas de tratamento médicos, psicológicos para melhor avaliação de casos; emitir pareceres, avaliando 
necessidades de tratamento para encaminhamento a outros profissionais; outras atividades correlatas 
determinadas pelo superior. 

 

Médico 20h - 
Infectologia 

Descrição das atribuições Lei nº 2.915/1991 
Prestar Assistência médica à população. Orientar e Supervisionar equipes auxiliares em atividades específicas; 
exercer a sua profissão conforme capacitação conferida pelo C.R.M.; dar atendimento médico local para o qual 
for designado conforme necessidade do serviço; participar dos programas propostos pela Secretaria; esclarecer 
sobre laudos médicos; participar do levantamento das necessidades do serviço de saúde e colaborar em suas 
soluções; realizar outras tarefas correlatas que lhe forem atribuídas pela chefia imediata. 

 

Médico 20h - Psiquiatria 

 

Nutricionista 

Descrição das atribuições Lei nº 2.915/1991 
Planejar, coordenar e supervisionar serviços ou programas de nutrição no campo da educação, analisando 
carências alimentares e o conveniente aproveitamento dos recursos dietéticos, e controlando a estocagem, 
preparação, conservação e distribuição dos alimentos, a fim de contribuir para a melhoria proteica, 
racionalidade e economicidade dos regimes alimentares da população desta; avaliar diversos fatores 
relacionados com problemas de alimentação, como classe social, meio de vida e outros; proceder ao 
planejamento e elaboração de cardápios e dietas especiais, baseando-se na observação da aceitação dos 
alimentos pelos comensais e no estudo dos meios e técnicas de introdução gradativa de produtos naturais 
mais nutritivos e econômicos, para oferecer refeições balanceadas; programar e desenvolver o treinamento, 
em serviço, do pessoal auxiliar de nutrição, realizando entrevistas e reuniões e observando o nível de 
rendimento, de habilidade, de higiene e de aceitação dos alimentos pelos comensais, para racionalizar e 
melhorar o padrão técnico dos serviços; orientar o trabalho do pessoal auxiliar, supervisionando o preparo, 
distribuição das refeições, recebimento dos gêneros alimentícios, sua armazenagem e distribuição, para 
possibilitar um melhor rendimento do serviço; atuar no setor de nutrição dos programas de saúde, planejando e 
auxiliando sua preparação, para atender às necessidades de grupos particulares ou da coletividade; preparar 
programas de educação e de readaptação em matéria de nutrição, avaliando a alimentação de coletividades 
sadias e enfermas, para atender às necessidades individuais do grupo e incutir bons hábitos alimentares; 
efetuar o registro das despesas e das pessoas que receberam refeições, fazendo anotações em formulários 
apropriados, para estimar o custo médio da alimentação; zelar pela ordem e manutenção de boas condições 
higiênicas, inclusive a extinção de moscas e insetos em todas as áreas e instalações relacionadas com o 
serviço de alimentação, orientando e supervisionando os funcionários e providenciando recursos adequados, 
para assegurar a confecção de alimentação sadia; promover conforto e a segurança do ambiente de trabalho, 
dando orientações a respeito, para prevenir acidentes; participar de comissões e grupos de trabalho 
encarregados da compra de gêneros alimentícios, alimentos semi preparados e refeições preparadas, 
aquisição de equipamentos, maquinaria e material específico, emitindo opiniões de acordo com seus 
conhecimentos teóricos e práticos, para garantir regularidade no serviço; outras atribuições correlatas 
determinadas pela chefia imediata. 

 

Professor de Educação 
Física 

Descrição das atribuições Lei nº 2.915/1991 
 Promover a prática da ginástica e outros exercícios físicos e de jogos em geral, entre pessoas interessadas, 
ensinar-lhes os princípios e regras técnicas dessas atividades esportivas e orientando a execução das 
mesmas, para possibilitar-lhes o desenvolvimento harmônico do corpo e a manutenção de boas condições 
físicas e mentais; estudar as necessidades e capacidade física dos alunos, atentando para a complexão 
orgânica dos mesmos, aplicando exercícios de verificação do tono-respiratório e muscular ou examinando 
fichas médicas, para determinar um programa esportivo adequado; elaborar o programa de atividades 
esportivas, baseando-se na comprovação de necessidades e capacidade e nos objetivos visado, para ordenar 
a execução dessas atividades; instruir os alunos sobre os exercícios e jogos programados, inclusive sobre a 
utilização de aparelhos e instalações de esportes, fazendo demonstrações e acompanhando a execução dos 
mesmos pelos alunos, para assegurar o máximo aproveitamento e benefícios advindos desses exercícios; 
efetuar testes de avaliação física, cronometrando, após cada série de exercícios de jogos executados pelos 
alunos, os problemas surgidos, as soluções encontradas e outros dados importantes, para permitir o controle 
dessas atividades e avaliação de seus resultados; debater nas reuniões de planejamento, programas e métodos 
a serem adotados ou reformulados, comentando as situações, problemas de classe sob sua responsabilidade e 
emitindo opiniões a fim de contribuir para a fixação adequada de objetivos, recursos necessários e metodologia 
de ensino; elaborar o plano de aula, selecionando o assunto e determinando a metodologia; selecionar ou 
confeccionar o material didático a ser utilizado, valendo-se das próprias aptidões ou consultando manuais de 
instrução ou serviço de orientação pedagógica, para facilitar o ensino/aprendizado; outras atribuições 
correlatas que lhe forem determinadas pelos superiores. 

 

Psicólogo 
Descrição das atribuições Lei nº 4.263/1999 
Proceder o estudo e avaliação dos mecanismos de comportamento humano, elaborando e aplicando técnicas 
psicológicas, como testes para determinação de características afetivas, intelectuais, sensoriais ou motoras e 
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outros métodos de verificação, para possibilitar a orientação, seleção e treinamento no campo profissional e o 
diagnóstico e terapia clínica; proceder formulação de hipótese e à sua comprovação experimental, observando a 
realidade e efetivando experiências de laboratório e de outra natureza, para obter elementos relevantes ao 
estudo dos processos de crescimento, inteligência, aprendizagem, personalidade e outros aspectos do 
comportamento humano e animal; analisar influência dos fatores hereditários, ambientais e de outra espécie que 
atuam sobre o indivíduo, entrevistando o paciente, consultando sua ficha de atendimento, aplicando testes, 
elaborando psicodiagnósticos e outros métodos de verificação, para orientar-se no diagnóstico e tratamento 
psicológico de certos distúrbios emocionais e de personalidade; promover a correção de distúrbios psíquicos, 
estudando características individuais e aplicando técnicas adequadas, para restabelecer os padrões normais de 
comportamento humano; elaborar e aplicar testes, utilizando seu conhecimento e prática dos métodos 
psicológicos, para determinar o nível de inteligência, faculdades, aptidões, traços de personalidade e outras 
características pessoais, possíveis desajustamentos ao meio social ou de trabalho ou outros problemas de 
ordem psíquica, e recomendar a terapia adequada; participar na elaboração de análises ocupacionais, 
observando as condições de trabalho e as funções e tarefas típicas de cada ocupação, para identificar as 
aptidões, conhecimentos e traços de personalidade compatíveis com as exigências da ocupação e estabelecer 
um processo de seleção e orientação no campo profissional; reunir informações a respeito de pacientes, 
transcrevendo os dados psicopatológicos obtidos em testes e exames, para fornecer a médicos analistas e 
psiquiatras subsídios indispensáveis ao diagnóstico e tratamento das respectivas enfermidades; diagnosticar a 
existência de possíveis problemas na área de psicomotricidade, disfunções cerebrais mínimas, disritmias, 
dislexias e outros distúrbios psíquicos, aplicando e interpretando provas e outros reativos psicológicos, para 
aconselhar o tratamento ou a forma de resolver as dificuldades momentâneas. 

Técnico de Enfermagem 

Descrição das atribuições Lei nº 4.263/1999 
Planejar e executar serviços de enfermagem, empregando processos de rotina e/ou específicos, para possibilitar 
a proteção e a recuperação da saúde individual ou coletiva; executar tarefas de enfermagem, como 
administração de sangue e plasma, controle de pressão venosa, monitorização e preparo de material e 
montagem de equipamento para aplicação de respiradores artificiais, prestação de cuidados de conforto, 
movimentação ativa e passiva e de higiene pessoal, preparo de material, controle e curativos diálise peritonial, 
gasoterapia, cateterismo, instilações, lavagens de estômago, vesicais e outros tratamentos, valendo-se dos seus 
conhecimentos técnicos, para proporcionar maior grau possível de bem estar físico, mental e social aos 
pacientes; executar tarefas complementares ao tratamento médico especializado em casos de cateterismos 
cardíacos, transplante de órgãos, hemodiálise e outros preparando o paciente, o material e o ambiente para 
assegurar maior eficiência na realização de exames e tratamentos; efetuar testes de sensibilidade, aplicando 
substâncias alérgicas e fazendo leitura das reações, para obter subsídios diagnósticos; fazer curativos, 
imobilizações especiais e ministrar medicamentos e tratamentos em situações de emergências, empregando 
técnicas usuais ou específicas para atenuar as consequências dessas situações; registrar as observações, 
tratamentos executados e ocorrências verificadas em relação ao paciente, anotando-as no prontuário, relatório 
de enfermagem da unidade ou relatório geral, para documentar a evolução da doença, possibilitar o controle de 
saúde, a orientação terapêutica e a pesquisa. 

 

Terapeuta Ocupacional 

Descrição das atribuições Lei nº 4.263/1999 
Coordenar atividades construtivas para incapacitados físicos e mentais; capacitar o paciente a retornar as suas 
atividades dentro da comunidade; realizar anamnese, levantando dados do desenvolvimento físico, mental social 
e psicólogo, para avaliação do paciente; auxiliar no plano de tratamento, em conjunto com a equipe de 
reabilitação; selecionar atividades específicas para o paciente ou grupo de pacientes, observando as metas a 
serem atingidas; analisar as atividades desenvolvidas verificando a aceitação das mesmas pelo paciente ou pelo 
grupo; orientar a família do paciente, buscando apoio no treinamento realizado; selecionar material para 
atividades utilizando areia, pintura para canalizar agressividade, esculturas, confecções de utensílios para uso 
pessoal ou diário para elevar pragmatismo, atividades livres onde a escolha é do paciente para que o mesmo 
coloque para fora seus sentimentos; outras atividades correlatas determinadas pelo superior imediato. 

 

Técnico de Laboratório 

Descrição das atribuições Lei nº 4.263/1999 
Executar diversas tarefas técnicas em laboratório, sob orientação do responsável da área; pesar, medir, misturar, 
filtrar e preparar materiais e substâncias diversas para investigação, análises ou experimentações; preparar 
pedaços de tecidos, secreções humanas, medicamentos, etc. para observação microscópica; preparar 
aparelhos, lâminas, equipamentos etc., para exames; executar exames e análises diversas, efetuando os testes 
necessários, procedendo os registros, cálculos e demais procedimentos e processamentos pertinentes; outras 
atribuições correlatas determinadas pela chefia. 
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ANEXO II – CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 

 

→ LÍNGUA PORTUGUESA E INTERPRETAÇÃO DE TEXTOS: 
Leitura e interpretação de textos literários e não literários – descrição, narração, dissertação, etc. Gramática e Ortografia: Novo 
acordo ortográfico da Língua Portuguesa. Fonética: Encontros vocálicos – ditongo, tritongo, hiato. Encontros consonantais. Dígrafos. 
Classificação das palavras quanto ao número de sílabas - monossílabas, dissílabas, trissílabas, polissílabas. Divisão silábica. Sílaba tônica. 
Classificação das palavras quanto ao acento tônico - oxítonas, paroxítonas, proparoxítonas. Ortoepia. Prosódia. Ortografia. Acentuação 
Gráfica. Crase. Notações léxicas. Abreviatura, siglas e símbolos. Morfologia: Estrutura das palavras – raiz, radical, palavras primitivas e 
derivadas, palavras simples e compostas. Formação das palavras – derivação, composição, redução, hibridismos. Sufixos. Prefixos. 
Radicais. Classificação e flexão das palavras - substantivo, artigo, adjetivo, numeral, pronome, verbo, advérbio, preposição, conjunção, 
interjeição, etc. Semântica: Significação das palavras – sinônimos e antônimos. Análise sintática - frase, oração e período. Termos 
Essenciais da Oração - sujeito, predicado. Termos integrantes e acessórios da oração - objeto direto, objeto indireto, complemento nominal, 
agente da passiva, adjunto adnominal, adjunto adverbial, aposto, vocativo, etc. Classificação das orações: principal, coordenadas, 
subordinadas, reduzidas, etc. Sinais de Pontuação – cargo da vírgula, ponto-e-vírgula, dois-pontos, ponto final, ponto de interrogação, 
ponto de exclamação, reticências, parênteses, travessão, aspas, colchetes, asterisco, parágrafo. Sintaxe de concordância – nominal e 
verbal. Regência nominal e verbal. Sintaxe de colocação. Modos e tempos verbais, infinitivo, gerúndio e particípio.  
BIBLIOGRAFIA REFERENCIAL: 
Livros, Compêndios e Publicações Institucionais:  
BECHARA, Evanildo. Moderna Gramática Portuguesa. 38ª ed. Nova Fronteira, 2015.  
CEGALLA, Domingos Paschoal. Novíssima Gramática da Língua Portuguesa. 56ª ed. Companhia Editora Nacional, 2007.  
HOUAISS, Antonio. Dicionário Houaiss de Sinônimos e Antônimos. 1ª ed. Publifolha, 2011. 
ROCHA LIMA. Gramática Normativa da Língua Portuguesa. 53ª ed. José Olympio, 2017.  
SENADO FEDERAL. Acordo Ortográfico da Língua Portuguesa. 2ª ed. SEP/CET, 2014 (http://www2.senado.leg.br/bdsf/item/id/508145). 
Websites e Portais:  
Brasil Escola (https://brasilescola.uol.com.br/portugues). Conjugação (https://www.conjugacao.com.br/). Gramaticando 
(http://www.blogdogramaticando.com/). Info Escola (https://www.infoescola.com/). Michaelis Dicionário Brasileiro da Língua Portuguesa 
(http://michaelis.uol.com.br). Portal da Língua Portuguesa (http://www.portaldalinguaportuguesa.org/main.html). Português - R7 
(https://www.portugues.com.br/). Português - UOL (https://portugues.uol.com.br/). Sílabas.com.br (https://www.silabas.com.br/).  
Sinônimos.com.br (https://www.sinonimos.com.br/). Só Português (https://www.soportugues.com.br/).Toda Matéria 
(https://www.todamateria.com.br/).  
 
→ MATEMÁTICA E RACIOCÍNIO LÓGICO QUANTITATIVO: 
Matemática Geral: Números inteiros: operações e propriedades. Números racionais, representação fracionária e decimal: operações e 
propriedades. Razão, proporção e progressões. Porcentagem. Regra de três simples e composta. Equação do 1.º grau. Média, mediana e 
moda. Sistema métrico: medidas de tempo, comprimento, superfície e capacidade. Relação entre grandezas: tabelas e gráficos. Coleta, 
organização e apresentação de dados. Análise combinatória: contagem, fatorial, permutações, arranjo, combinação. Probabilidade. 
Geometria plana: ponto, reta, posição relativa entre duas retas, distância entre ponto e reta; inequações do 1º grau; área de triângulos. 
Raciocínio lógico: Reconhecimento de sequências e padrões. Compreensão de estruturas lógicas. Dedução. Conclusão. Princípios de 
contagem e probabilidade. Verificação da verdade dos argumentos.  
BIBLIOGRAFIA REFERENCIAL: 
Livros, Compêndios e Publicações Institucionais:  
GIOVANNI, José Ruy; GIOVANNI JR, José Ruy. Matemática Completa. 1ª ed. FTD, 2001.  
GYURICSA, Gyorgy Laszlo. Lógica de Argumentação. 1ª ed. Yalis Editora, 2006.  
IEZZI, Gelson et al. Matemática - Volume Único - Ensino Médio. 1ª ed. Atual, 2011.  
IMENES, Luiz Márcio et al. Matemática – Projeto Presente - 1º ao 5º ano do Ensino Fundamental. 3ª ed. Editora Moderna, 2012.  
MORGADO, Augusto C, CESAR, Benjamim. Raciocínio Lógico-Quantitativo. 4ª ed. Campus Elsevier, 2010.  
Websites e Portais:  
Brasil Escola (www.brasilescola.com.br/matematica). Matemática Muito Fácil (http://www.matematicamuitofacil.com/). Matematiques  
(www.matematiques.com.br). Só Matemática (www.somatematica.com.br).: www.somatematica.com.br, www.matematiques.com.br, 
www.brasilescola.com.br/matematica. 
 
→ CONHECIMENTOS GERAIS E ATUALIDADES: 
Questões de conhecimentos gerais relacionadas à Política, Economia, Sociedade, Saúde e Nutrição, Ciências e Tecnologia, Meio 
Ambiente, Educação, Cultura, Esporte, Religião, História (Brasil e Mundo), Geografia (Brasil e Mundo) e eventos contemporâneos 
divulgados na mídia local, nacional e internacional a partir dos 6 meses anteriores à abertura do presente edital.  
BIBLIOGRAFIA REFERENCIAL: 
Jornais e Revistas:  
Carta Capital. Época. Estadão. Exame. Folha de São Paulo. O Globo. Isto É. Veja. Outros jornais e revistas de notícias e atualidades.  
Websites e Portais: Band (https://www.band.uol.com.br/), BOL (https://www.bol.uol.com.br/), El País – Brasil (https://brasil.elpais.com/), 
Carta Capital (https://www.cartacapital.com.br/), Época (https://epoca.globo.com/), Estadão (https://www.estadao.com.br/), Exame 
(https://exame.abril.com.br/), Folha (https://www.folha.uol.com.br/), Globo G1 (https://g1.globo.com/), Guia do Estudante Abril – Atualidades 
(https://guiadoestudante.abril.com.br/atualidades/), IG (https://www.ig.com.br/#home), UOL – Notícias (https://noticias.uol.com.br/), O Globo 
(https://oglobo.globo.com/), R7 - Notícias (https://noticias.r7.com/), Terra – Notícias (https://www.terra.com.br/noticias/), Veja 
(https://veja.abril.com.br/), Yahoo – Notícias (https://br.noticias.yahoo.com/). 
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→ NOÇÕES DE INFORMÁTICA: 
Conceitos Básicos: Hardware, Software, Periféricos, Sistema Operacional, Navegadores, Aplicativos. Correio Eletrônico: uso de correio 
eletrônico, preparo e envio de mensagens, anexação de arquivos. Internet: Navegação na Internet, links, sites, busca e impressão de 
páginas. Segurança na Internet. Microsoft Windows 10: conceito de pastas, diretórios, arquivos e atalhos, área de trabalho, área de 
transferência, manipulação de arquivos e pastas, uso dos menus, programas e aplicativos, interação com o conjunto de aplicativos; 
Microsoft Office. Microsoft Word: estrutura básica dos documentos, edição e formatação de textos, cabeçalhos, parágrafos, fontes, colunas, 
marcadores simbólicos e numéricos, tabelas, impressão, controle de quebras e numeração de páginas, legendas, índices, inserção de 
objetos, campos predefinidos, caixas de texto. Microsoft Excel: estrutura básica das planilhas, conceitos de células, linhas, colunas, pastas 
e gráficos, elaboração de tabelas e gráficos, uso de fórmulas, funções e macros, impressão, inserção de objetos, campos predefinidos, 
controle de quebras e numeração de páginas, obtenção de dados externos, classificação de dados. Microsoft Outlook: adicionar conta de e-
mail, criar nova mensagem de e-mail, encaminhar e responder e-mails, adicionar, abrir ou salvar anexos, adicionar assinatura de e-mail à 
mensagem, imprimir uma mensagem de e-mail.  
BIBLIOGRAFIA REFERENCIAL: 
Livros, Compêndios e Publicações Institucionais:  
COMITÊ GESTOR DA INTERNET NO BRASIL. Cartilha de Segurança na Internet (http://cartilha.cert.br).  
MOLEIRO, Marcos A. Noções Básicas de Informática. Universidade do Paraná, 2011 
(http://www.drh.uem.br/tde/Nocoes_Basicas_de_Informatica-TDE-Ver04.2011.pdf)  
VELLOSO, Fernando C. Informática – Conceitos básicos. Campus, 9ª ed. 2014.  
Websites e Portais:  
Glossário de Informática – UFPA (http://www.aedmoodle.ufpa.br/mod/glossary/view.php?id=121627).  
Tarefas básicas no Outlook - versão 2016 em diante (https://support.office.com/pt-br/article/tarefas-b%C3%A1sicas-no-outlook-192eb102-
2ee2-4049-b7f5-aa0eb4231fbb).  
Atalhos de teclados no Outlook – versão 2016 em diante (https://support.office.com/pt-br/article/atalhos-do-teclado-para-o-outlook-
3cdeb221-7ae5-4c1d-8c1d-9e63216c1efd#bkmk_search).  
Tarefas básicas no Word – versão 2016 em diante (https://support.office.com/pt-br/article/tarefas-b%C3%A1sicas-no-word-87b3243c-b0bf-
4a29-82aa-09a681999fdc).  
Atalhos de teclados no Word – versão 2016 em diante (https://support.office.com/pt-pt/article/atalhos-de-teclado-do-microsoft-word-no-
windows-95ef89dd-7142-4b50-afb2-f762f663ceb2).  
Tarefas básicas no Excel – versão 2016 em diante (https://support.office.com/pt-br/article/tarefas-b%C3%A1sicas-no-excel-dc775dd1-fa52-
430f-9c3c-d998d1735fca).  
Atalhos de teclado no Excel – versão 2016 em diante (https://support.office.com/pt-br/article/atalhos-de-teclado-no-excel-para-windows-
1798d9d5-842a-42b8-9c99-9b7213f0040f#PickTab=Newer_versions).  
 
→ LEGISLAÇÃO DE SAÚDE PÚBLICA: 
BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil, art. 196-200 (http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao.htm).  
BRASIL. Lei  Nº 8.080/1990 - Dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização e o 
funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras providências (http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8080.htm).  
BRASIL. Lei  nº 8.142/1990 - Dispõe sobre a participação da comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde (SUS) e sobre as 
transferências intergovernamentais de recursos financeiros na área da saúde e dá outras providências 
(http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8142.htm). 
BRASIL. Lei Complementar nº 141/2012 -  Dispõe sobre os valores mínimos a serem aplicados anualmente pela União, Estados, Distrito 
Federal e Municípios em ações e serviços públicos de saúde; estabelece os critérios de rateio dos recursos de transferências para a saúde 
e as normas de fiscalização, avaliação e controle das despesas com saúde nas 3 esferas de 
governo.(http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/LCP/Lcp141.htm). 
BRASIL. Decreto nº 7.508/2011 - Regulamenta a Lei no 8.080, de 19 de setembro de 1990, para dispor sobre a organização do Sistema 
Único de Saúde - SUS, o planejamento da saúde, a assistência à saúde e a articulação Inter federativa, e dá outras providências 
(http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/decreto/d7508.htm).  
MS. Portaria nº 4.279/2010 - Estabelece diretrizes para a organização da Rede de Atenção à Saúde no âmbito do Sistema Único de Saúde 
(http://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/gm/2010/prt4279_30_12_2010.html).  
MS. Resolução nº 453/2012 - Diretrizes para instituição, reformulação, reestruturação e funcionamento dos Conselhos de Saúde 
(http://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/cns/2012/res0453_10_05_2012.html).  
MS. Portaria nº 204/2016 - Define a Lista Nacional de Notificação Compulsória de doenças, agravos e eventos de saúde pública nos 
serviços de saúde públicos e privados em todo o território nacional, nos termos do anexo, e dá outras providências 
(http://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/gm/2016/prt0204_17_02_2016.html).  
MS. Portaria nº 2.426/2017 - Aprova a Política Nacional de Atenção Básica, estabelecendo a revisão de diretrizes para a organização da 
Atenção Básica, no âmbito do Sistema Único de Saúde (http://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/gm/2017/prt2436_22_09_2017.html) 
MS. Portaria de Consolidação nº 2/2017 - Consolidação das normas sobre as políticas nacionais de saúde do Sistema Único de Saúde 
(http://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/gm/2017/prc0002_03_10_2017.html 
MS. Portaria de Consolidação nº 5/2017 - Consolidação das normas sobre as ações e os serviços de saúde do Sistema Único de Saúde 
(http://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/gm/2017/prc0005_03_10_2017.html) 
MS. Portaria de Consolidação nº 6/2017 - Consolidação das normas sobre o financiamento e a transferência dos recursos federais para as 
ações e os serviços de saúde do Sistema Único de Saúde. 
SST. NR 32 - Segurança e saúde no trabalho em serviços de saúde (http://www.trabalho.gov.br/images/Documentos/SST/NR/NR32.pdf).  
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→ AGENTE SOCIAL: Organização da Assistência Social. Sistema Único de Assistência Social – SUAS.  Política Nacional de Assistência 
Social. Fundo Nacional de Assistência Social (FNAS). Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS. Norma Operacional Básica da 
Assistência Social – NOB/SUAS. Tipificação Nacional de Serviços Socioassistenciais. Gestão do SUAS: Gestão compartilhada; apoio 
técnico. Vigilância Socioassistencial. Unidades de Atendimento. CRAS – Centro de Referência de Assistência Social. CREAS – Centro de 
Referência Especializado de Assistência Social. Centro POP – Centros de Referência Especializados para População em Situação de Rua. 
Centro Dia de Referência para Pessoa com Deficiência e suas Famílias. Unidades de Acolhimento – Casa Lar, Albergue, Abrigo 
Institucional, República, Residência Inclusiva, Casa de Passagem. Programa Nacional de Inclusão de Jovens. Proteção e Atenção Integral 
à Família (PAIF). Proteção e Atendimento Especializado a Famílias e Indivíduos (PAEFI). População e Situação de Rua. Serviço de 
Convivência e Fortalecimento de Vínculos (SCVF). Abordagem Social. Serviços de Acolhimento. Medidas Socioeducativas. Programa de 
Erradicação do Trabalho Infantil – PETI. Projovem. Projovem Adolescente. Projovem Urbano. Projovem Campo – Saberes da Terra. 
Projovem Trabalhador. Serviço de Proteção Social a Crianças e Adolescentes Vítimas de Violência, Abuso e Exploração Sexual e suas 
famílias. Serviço de Proteção Social aos adolescentes em cumprimento de medidas socioeducativas. Residências Inclusivas. Tópicos do 
Estatuto da Criança e do Adolescente: Título I - Das Disposições Preliminares, Título II - Dos Direitos Fundamentais, Parte Especial: Título I 
- Da Política de Atendimento, Título II - Das Medidas de Proteção, Título VII - Dos Crimes e Das Infrações Administrativas.  
BIBLIOGRAFIA REFERENCIAL: 
Leis e normas: 
BRASIL. Lei  Nº 8.069/1990 e atualizações - Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente e dá outras providências 
(http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8069Compilado.htm). 
BRASIL. Lei  Nº 8.742/1993 e atualizações – Dispõe sobre a organização da Assistência Social 
(http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8742.htm). 
BRASIL. Lei  Nº 11.692/2008 e atualizações – Dispõe sobre o Programa Nacional de Inclusão de Jovens – Projovem 
(http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2008/lei/l11692.htm). 
BRASIL. Resolução Nº 145/2004 e atualizações – Aprova a Política Nacional de Assistência Social 
(http://www.mds.gov.br/webarquivos/publicacao/assistencia_social/Normativas/PNAS2004.pdf). 
BRASIL. Resolução Nº 109/2009 e atualizações - Tipificação Nacional de Serviços Socioassistenciais – MDS, 2014 
(http://www.mds.gov.br/webarquivos/publicacao/assistencia_social/Normativas/tipificacao.pdf). 
CNAS. Resolução Nº 33/2012 e atualizações - Norma Operacional Básica da Assistência Social – NOB/SUAS 
(https://conferencianacional.files.wordpress.com/2013/12/cnas-2012-033-12-12-2012.pdf).  
Livros, compêndios e publicações institucionais: 
LEAL, Felipe de Freitas. Vocabulário Básico de Serviço Social: Termos e conceitos da Intervenção Social. Createspace, 2015) 
Programas Federais de Assistência Social: Portais da Secretaria Especial do Desenvolvimento Social (http://mds.gov.br/), 
(http://www.desenvolvimentosocial.gov.br/). 
 

→ AUXILIAR EM SAÚDE BUCAL: Normatização da Profissão. Ética Profissional. Conceito. Direito dos pacientes. Comportamento 
profissional. Privacidade e segredo profissional. Conduta do ASB frente ao cirurgião-dentista. Etiqueta Profissional. Introdução. Aparência 
pessoal. Atendimento ao público. Pontos chaves no contato humano. Telefonia. Autocontrole. Relações profissionais. Administração do 
Consultório Dentário. Ergonomia Aplicada à Odontologia. Áreas ou zonas de trabalho. Padronização. Deveres do ASB. Transferências de 
instrumentos. Tempo, ação e movimento. O equipamento como elemento de trabalho. Posição de trabalho do cirurgião-dentista. Anatomia. 
Definição. Corpo humano. Constituição. Anatomia dentária. Biossegurança. Contaminação. Cuidados universais. Objetivos. Medidas de 
proteção de profissionais e da equipe de saúde. Dificuldades na execução das normas de biossegurança. Preparação do ambiente. 
Conceito. Classificação. Cuidados com o instrumental. Classificação dos objetivos inanimados – Spaulding. Etapas para o processamento 
do instrumental contaminado. Cuidados com a manipulação do lixo e da roupa suja. Doenças Infectocontagiosas. Infecções bacterianas. 
Infecções fúngicas. Infecções viróticas. Proteção por vacinas. Fundamentos Básicos de Enfermagem. Sinais vitais. Emergências médicas 
em consultório dentário. Vias de administração de medicamentos. Radiologia. Aparelhos de raio X odontológicos. Radioproteção. Filmes 
radiográficos periapicais. Câmara escura. Soluções de processamento. Laboratório de Prótese Dentária. Prótese. Prótese dentária. Tipos 
de prótese dentária. A participação do ASB no atendimento dos serviços de prótese. Fases de confecção de próteses. Prevenção. Placa 
dentária. Doença periodontal. Doença cárie. Meios de controle. Selantes na prevenção. Instalação de um Consultório Odontológico. 
Requisitos Básicos. Legislação Básica. Sala de clínica. Equipamentos e Aparelhos odontológicos. Cadeia odontológica. Equipo. Unidade 
auxiliar. Foco ou refletor. Mocho. Aparelho de raio X. Amalgamador. Fotopolimerizador. Ultrassom. Esterilizador de bolinhas. Câmara 
escura. Negatoscópio. Estufa. Autoclave. Seladora automática. Peças de mão. Seringa tríplice. Compressor. Caixa de comando. Pedal. 
Bomba de alta sucção. Armário clínico auxiliar. Instrumentais odontológicos. Instrumentais para exame clínico. Instrumentais para 
procedimentos. Instrumentais para cirurgia. Instrumentais e materiais para exodontias. Instrumentais para periodontia. Instrumentais e 
materiais para dentística e prótese. Para endodontia - Instrumentais e materiais. Instrumentais para ortodontia. Materiais Dentários. 
Materiais restauradores diretos. Cimentos e bases produtoras. Materiais para confecção de prótese. Manipulação de gessos. Cimentos 
para endodontia. Materiais Diversos. Para dentística, prótese e endodontia. Para prevenção e higiene bucal. Para biossegurança e cirurgia. 
Para dentística, prótese e ortodontia. 
BIBLIOGRAFIA REFERENCIAL: 
Leis e Normas: 
Lei 11.889/2008 - Regulamenta o exercício das profissões de Técnico em Saúde Bucal - TSB e de Auxiliar em Saúde Bucal – ASB 
(http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2008/Lei/L11889.htm). 
Livros, Compêndios e Publicações Institucionais: 
BORGES, LC. ASB e TSB Formação e Prática da Equipe Auxiliar. Elsevier, 2015. 
Cadernos de Atenção Básica Nº 17 - Saúde Bucal. MS - 2006 (https://aps.saude.gov.br/biblioteca/index) 
Diretrizes da Política Nacional de Saúde Bucal. MS, 2004 
(http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/politica_nacional_brasil_sorridente.pdf). 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8069Compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8742.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2008/lei/l11692.htm
http://www.mds.gov.br/webarquivos/publicacao/assistencia_social/Normativas/PNAS2004.pdf
http://www.mds.gov.br/webarquivos/publicacao/assistencia_social/Normativas/tipificacao.pdf
https://conferencianacional.files.wordpress.com/2013/12/cnas-2012-033-12-12-2012.pdf
http://mds.gov.br/
http://www.desenvolvimentosocial.gov.br/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2008/Lei/L11889.htm
https://aps.saude.gov.br/biblioteca/index
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/politica_nacional_brasil_sorridente.pdf
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Manual de Especialidades em Saúde Bucal. MS, 2008 
(http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/manual_especialidades_saude_bucal.pdf). 
Técnico em Higiene Dental e Auxiliar de Consultório Dentário - Perfil de Competências Profissionais. MS, 2004 
(http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/livreto_thd_final.pdf). 
 
→ ASSISTENTE SOCIAL: A profissão de Assistente Social. Código de Ética do Assistente Social. Organização da Assistência Social. 
Sistema Único de Assistência Social – SUAS.  Política Nacional de Assistência Social. Fundo Nacional de Assistência Social (FNAS). Lei 
Orgânica da Assistência Social - LOAS. Norma Operacional Básica da Assistência Social – NOB/SUAS. Tipificação Nacional de Serviços 
Socioassistenciais. Gestão do SUAS: Gestão compartilhada; apoio técnico. Vigilância Socioassistencial. Unidades de Atendimento. CRAS – 
Centro de Referência de Assistência Social. CREAS – Centro de Referência Especializado de Assistência Social. Centro POP – Centros de 
Referência Especializados para População em Situação de Rua. Centro Dia de Referência para Pessoa com Deficiência e suas Famílias. 
Unidades de Acolhimento – Casa Lar, Albergue, Abrigo Institucional, República, Residência Inclusiva, Casa de Passagem. Cadastro Único 
(Cad único). Benefícios assistenciais. Serviços e Programas. Benefício de Prestação Continuada (BPC). Programa Bolsa Família. 
Programa Nacional de Inclusão de Jovens. Proteção e Atenção Integral à Família (PAIF). Proteção e Atendimento Especializado a Famílias 
e Indivíduos (PAEFI). População e Situação de Rua. Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos (SCVF). Equipes Volantes. 
Abordagem Social. Serviço de Proteção Social Especial para Pessoas com Deficiência, Idosas e suas Famílias. Serviços de Acolhimento. 
Medidas Socioeducativas. Situações de Calamidade Pública. Programa de Erradicação do Trabalho Infantil – PETI. Projovem. Projovem 
Adolescente. Projovem Urbano. Projovem Campo – Saberes da Terra. Projovem Trabalhador. Serviço de Proteção Social a Crianças e 
Adolescentes Vítimas de Violência, Abuso e Exploração Sexual e suas famílias. Serviço de Proteção Social aos adolescentes em 
cumprimento de medidas socioeducativas. Residências Inclusivas. Tópicos do Estatuto do Idoso: Título I - Disposições Preliminares, Título 
II -  Dos Direitos Fundamentais, Título III -  Das Medidas de Proteção, Título IV -  Da Política de Atendimento ao Idoso. Tópicos do Estatuto 
da Criança e do Adolescente: Título I - Das Disposições Preliminares, Título II - Dos Direitos Fundamentais, Parte Especial: Título I - Da 
Política de Atendimento, Título II - Das Medidas de Proteção, Título VII - Dos Crimes e Das Infrações Administrativas. Tópicos da Lei Maria 
da Penha: Título I - Das disposições preliminares, Título II - Da violência doméstica e familiar contra a mulher, Título III - Da assistência à 
mulher em situação de violência doméstica e familiar, Título IV - Dos procedimentos, Título V - Da equipe de atendimento multidisciplinar. 
BIBLIOGRAFIA REFERENCIAL: 
Leis e normas: 
BRASIL. Lei  Nº 8.069/1990 e atualizações - Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente e dá outras providências 
(http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8069Compilado.htm). 
BRASIL. Lei  nº 8.662/1993 e atualizações - Dispõe sobre a profissão de Assistente Social e dá outras providências 
(http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8662.htm). 
BRASIL. Lei  Nº 8.742/1993 e atualizações – Dispõe sobre a organização da Assistência Social 
(http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8742.htm). 
BRASIL. Lei  Nº 10.741/2003 e atualizações - Dispõe sobre o Estatuto do Idoso e dá outras providências 
(http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/2003/l10.741.htm). 
BRASIL. Lei  Nº 10.836/2004 e atualizações - Cria o Programa Bolsa Família e dá outras providências 
(http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2004/lei/l10.836.htm). 
BRASIL. Lei  Nº 11.340/2006 e atualizações - Cria mecanismos para coibir a violência doméstica e familiar contra a mulher (Lei Maria da 
Penha) (http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2006/lei/l11340.htm) 
BRASIL. Lei  Nº 11.692/2008 e atualizações – Dispõe sobre o Programa Nacional de Inclusão de Jovens – Projovem 
(http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2008/lei/l11692.htm). 
BRASIL. Decreto nº 6.214/2007 e atualizações – Regulamenta o benefício de prestação continuada da assistência social devido à pessoa 
com deficiência e ao idoso (http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2007/Decreto/D6214.htm). 
BRASIL. Decreto Nº 7.788/2012 – Regulamenta o Fundo Nacional de Assistência Social (http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-
2014/2012/Decreto/D7788.htm). 
BRASIL. Resolução Nº 145/2004 e atualizações – Aprova a Política Nacional de Assistência Social 
(http://www.mds.gov.br/webarquivos/publicacao/assistencia_social/Normativas/PNAS2004.pdf). 
BRASIL. Resolução Nº 109/2009 e atualizações - Tipificação Nacional de Serviços Socioassistenciais – MDS, 2014 
(http://www.mds.gov.br/webarquivos/publicacao/assistencia_social/Normativas/tipificacao.pdf). 
CFESS. Resolução Nº 273/1993. Código de Ética do Assistente Social – (http://www.cfess.org.br/arquivos/CEP_CFESS-SITE.pdf). 
CNAS. Resolução Nº 33/2012 e atualizações - Norma Operacional Básica da Assistência Social – NOB/SUAS 
(https://conferencianacional.files.wordpress.com/2013/12/cnas-2012-033-12-12-2012.pdf).  
Livros, compêndios e publicações institucionais: 
LEAL, Felipe de Freitas. Vocabulário Básico de Serviço Social: Termos e conceitos da Intervenção Social. Createspace, 2015) 
Programas Federais de Assistência Social: Portais da Secretaria Especial do Desenvolvimento Social (http://mds.gov.br/), 
(http://www.desenvolvimentosocial.gov.br/). 
 

→ BIBLIOTECÁRIO: Biblioteca Escolar: Organização da biblioteca escolar, Formação e desenvolvimento do acervo, Organização do 
acervo, Processamento Técnico, Sistemas de Classificação, Catalogação, Dinamização da Biblioteca Escolar. Biblioteconomia, 
Documentação e Informação. Planejamento, organização e administração de bibliotecas. Formação e desenvolvimento de Coleções. 
Normas de Documentação (ABNT). Tratamento da Informação: Catalogação (Princípios, Notação de Autor, AACR2R, MARC), 
Classificação (Princípios, CDD, CDU), Indexação (descritores e metadados). Processos técnicos: Registro, Inventário, Catálogos, Sistemas 
de Localização e Tipologia Documental. Preservação, Disseminação e Acesso. Serviço de Referência, Fontes de Informação e Usuários. 
Tecnologias de informação: automação de serviços, bancos e bases de dados, biblioteca digital. A Biblioteca e o Bibliotecário. 

http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/manual_especialidades_saude_bucal.pdf
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/livreto_thd_final.pdf
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8069Compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8662.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8742.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/2003/l10.741.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2004/lei/l10.836.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2006/lei/l11340.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2008/lei/l11692.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2007/Decreto/D6214.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2012/Decreto/D7788.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2012/Decreto/D7788.htm
http://www.mds.gov.br/webarquivos/publicacao/assistencia_social/Normativas/PNAS2004.pdf
http://www.mds.gov.br/webarquivos/publicacao/assistencia_social/Normativas/tipificacao.pdf
http://www.cfess.org.br/arquivos/CEP_CFESS-SITE.pdf
https://conferencianacional.files.wordpress.com/2013/12/cnas-2012-033-12-12-2012.pdf
http://mds.gov.br/
http://www.desenvolvimentosocial.gov.br/
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BIBLIOGRAFIA REFERENCIAL: 

Leis e Normas: 
Lei Federal Nº 9.674/1998 - Dispõe sobre o exercício da profissão de Bibliotecário e determina outras providências 
(http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L9674.htm).   
Lei Federal Nº 10.753/2003 - Institui a Política Nacional do Livro (http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/2003/l10.753.htm). 
Resolução CFB Nº 42, de 11 de janeiro de 2002 - Dispõe sobre Código de Ética do Conselho Federal de Biblioteconomia 
(http://www.cfb.org.br/institucional/legislacao/).  
Lei Federal N° 12.244/2010 – Dispõe sobre a universalização das bibliotecas nas instituições de ensino do país 
(http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2010/lei/l12244.htm) 
Resolução CFB nº 207/2018 - Aprova o Código de Ética e Deontologia do Bibliotecário brasileiro, que fixa as normas orientadoras de 
conduta no exercício de suas atividades profissionais (http://www.cfb.org.br/institucional/legislacao/) 
Livros, Compêndios e Publicações Institucionais: 
FUNDAÇÃO BIBLIOTECA NACIONAL. A Conservação de Acervos Bibliográficos e Documentais, 1997 
(http://planorweb.bn.br/documentos/ConservacaoAervosBibliograficosDocumentais.pdf).  
FUNDAÇÃO BIBLIOTECA NACIONAL. Biblioteca Pública: Princípios e Diretrizes, 2010 
(https://www.bn.gov.br/producao/publicacoes/biblioteca-publica-principios-diretrizes). 
MESSINA-RAMOS, M. A. F. Manual para Entrada de Dados Bibliográficos em Formato MARC. Editora UFMG, 2011 
(https://www.bu.ufmg.br/boletim/Manual_Obras%20Raras_Completo_Versao%20Publicada.pdf).   
 
→ BIOMÉDICO: Ética Profissional. Processo Ético Profissional. Política Nacional de Humanização – Humaniza SUS. Norma Técnica de 
Biossegurança para Laboratórios de Saúde Pública: Biossegurança no Laboratório de Diagnóstico e de Pesquisa. Primeiros-socorros e 
Segurança em Ambientes de Laboratórios. Biossegurança em Laboratório de Parasitologia. Biossegurança no Trabalho de Laboratório com 
HIV. Barreiras de contenção: EPIs e EPCs. Estrutura e organização no laboratório. Mapa de risco. Gerenciamento de resíduos biológicos. 
Métodos de desinfecção e esterilização. Gerenciamento de resíduos químicos. Riscos físicos. Principais doenças diagnosticadas em 
profissionais de saúde. Aspectos psicológicos associados ao acidente ocupacional com material biológico. Boas práticas em laboratórios e 
serviços de saúde. Manuseio de perfurocortantes. Roteiro de inspeção de segurança. Conduta ética em pesquisa. Noções de primeiros 
socorros. O Laboratório Clínico: O Profissional do Laboratório Clínico. Introdução à Terminologia Médica. Introdução ao Sistema Métrico. 
Segurança no Laboratório: Riscos Físicos e Químicos. Segurança no Laboratório: Riscos Biológicos. Avaliação da Qualidade no 
Laboratório. Vidraria de Laboratório. Equipamentos Gerais do Laboratório. O Microscópio. Cálculos de Laboratório e Preparo de Reagentes. 
Coleta de Sangue: Punção Capilar. Coleta de Sangue: Venopunção de Rotina. Hematologia Básica: Introdução à Hematologia. 
Hematócrito. Determinação da Hemoglobina. Hemocitômetro. Contagens automatizadas de RBC e WBC. Contagens manuais e 
automatizadas de Plaquetas. Preparação e Coloração do Esfregaço Sanguíneo. Morfologia das Células do Sangue. Contagem Diferencial 
de Leucócitos. Anormalidades na Morfologia das Células do Sangue Periférico. Contagem de Reticulócitos. Velocidade de 
Hemossedimentação. Princípios de Automação em Hematologia. Hemostasia Básica: Princípios da Hemostasia. Distúrbios da 
Hemostasia. Tempo de Protrombina. Tempo de Tromboplastina Parcial Ativada. Dosagem de Fibrinogênio. Imunologia Básica e 
Imunoematologia: Introdução à Imunologia. Introdução à Imunoematologia. Imunoematologia: Determinação do Grupo ABO. 
Imunoematologia: Tipagem do Rh. Imunologia: Uranálise: Coleta e Preservação da Urina. Exame Físico da Urina. Exame Químico da 
Urina. Exame Microscópico do Sedimento Urinário. Testes Urinários para hCG. Bioquímica Clínica Básica: Coleta e Manuseio de 
Amostras em Bioquímica Clínica. Instrumentação para Bioquímica em Laboratório de Consultório. Testes Laboratoriais Remotos. Glicose 
Sanguínea e Hemoglobina A1c. Colesterol e Triglicerídeos Sanguíneos. Eletrólitos. Microbiologia Clínica Básica: Controle de Infecção e 
Precauções Baseadas na Transmissão. Desafios em Saúde Pública: Doenças Infecciosas Emergentes. Desafios em Saúde Pública: 
Agentes Biológicos e Bioterrorismo. Técnicas de Cultura para Bactérias. Preparando e Corando por Gram um Esfregaço Bacteriano. 
Cultura de Orofaringe e Testes Rápidos para Streptococcus do Grupo A. Cultura de Urina e Contagem de Colônias. Identificação 
Bacteriana e Teste de Suscetibilidade a Antibióticos. Detecção Laboratorial de Doenças Sexualmente Transmissíveis. Teste de Sangue 
Oculto nas Fezes. Parasitologia Básica: Coleta e Processamento de Amostras para Exame Parasitológico. Métodos Microscópicos para 
Detecção de Parasitas Intestinais. Preparação e Coloração de Esfregaços para Pesquisa de Parasitas do Sangue. BIBLIOGRAFIA 
REFERENCIAL: 
Leis e Normas: 
CFM. Resolução Nº 1.931/2009 - Código de Ética Médica (http://www.portalmedico.org.br/novocodigo/integra.asp) 
CFM. Resolução Nº 2.145/2016 - Código de Processo Ético Profissional 
https://portal.cfm.org.br/index.php?option=com_content&view=category&id=86&Itemid=545)  
Portaria Nº 3.204/2010 - Aprova Norma Técnica de Biossegurança para Laboratórios de Saúde Pública 
(http://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/gm/2010/prt3204_20_10_2010.html). 
Livros, Compêndios e Publicações Institucionais: 
ESTRIDGE, Barbara H. Técnicas Básicas de Laboratório Clínico. Artmed, 5ª ed., 2011. 
FIOCRUZ - Manual de Biossegurança – Parte III – Laboratórios 
(http://www.fiocruz.br/biosseguranca/Bis/manuais/biosseguranca/manual_biosseguranca.pdf)  
AMB – ASSOCIAÇÃO MÉDICA BRASILEIRA - Projeto Diretrizes: Hematologia (https://diretrizes.amb.org.br/).  
BRASIL, MS. Política Nacional de Humanização – Humaniza SUS (http://www.saude.gov.br/acoes-e-programas/humanizasus/sobre-o-
programa; http://www.saude.gov.br/acoes-e-programas/humanizasus/diretrizes; http://www.saude.gov.br/acoes-e-
programas/humanizasus/metodo-e-dispositivos-da-pnh; http://www.saude.gov.br/acoes-e-programas/humanizasus/glossario-pnh) 
BRAUNWALD, Eugene et al. HARRISON. Medicina Interna. McGraw Hill, 15ª ed., 2002.  
FALCÃO, Luiz Fernando dos Reis et. al. Manual de Psiquiatria – UNIFESP. Roca, 2011.  
RIBEIRO, A. C. M. et al. SIC – Clínica Médica. Medcel, 2010 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L9674.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/2003/l10.753.htm
http://www.cfb.org.br/institucional/legislacao/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2010/lei/l12244.htm
http://www.cfb.org.br/institucional/legislacao/
http://planorweb.bn.br/documentos/ConservacaoAervosBibliograficosDocumentais.pdf
https://www.bn.gov.br/producao/publicacoes/biblioteca-publica-principios-diretrizes
https://www.bu.ufmg.br/boletim/Manual_Obras%20Raras_Completo_Versao%20Publicada.pdf
http://www.portalmedico.org.br/novocodigo/integra.asp
https://portal.cfm.org.br/index.php?option=com_content&view=category&id=86&Itemid=545
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/gm/2010/prt3204_20_10_2010.html
http://www.fiocruz.br/biosseguranca/Bis/manuais/biosseguranca/manual_biosseguranca.pdf
https://diretrizes.amb.org.br/
http://www.saude.gov.br/acoes-e-programas/humanizasus/sobre-o-programa
http://www.saude.gov.br/acoes-e-programas/humanizasus/sobre-o-programa
http://www.saude.gov.br/acoes-e-programas/humanizasus/diretrizes
http://www.saude.gov.br/acoes-e-programas/humanizasus/metodo-e-dispositivos-da-pnh
http://www.saude.gov.br/acoes-e-programas/humanizasus/metodo-e-dispositivos-da-pnh
http://www.saude.gov.br/acoes-e-programas/humanizasus/glossario-pnh
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→ CONTADOR: Princípios de Contabilidade Pública: Regime Contábil. Exercício Financeiro. Dotação Orçamentária. Execução e 
Controle Orçamentário e Financeiro. Balanço Patrimonial: Disponibilidades Financeiras. Receita Pública: Receita Orçamentária, Receita 
Extra Orçamentária, Arrecadação, Recolhimento, Receita da Dívida Ativa, Vinculações Constitucionais da Receita Pública. Despesa 
Pública: Despesa Orçamentária, Despesa Extra Orçamentária, Empenho, Liquidação, Pagamento, Restos a Pagar. Despesas pelo Regime 
de Adiantamento. Ordem Cronológica de Pagamentos. Plano de Contas Aplicado ao Setor Público – PCASP: Aspectos gerais. 
Estrutura. Aspectos Orçamentário, Patrimonial e Fiscal da Contabilidade Aplicada ao Setor Público. Procedimentos Contábeis 
Patrimoniais: Composição do patrimônio público. Variações patrimoniais. Mensuração de ativos e passivos. Ativo imobilizado. Ativo 
intangível. Reavaliação, redução ao valor recuperável, depreciação, amortização e exaustão. Transações sem contraprestação. Provisões, 
passivos contingentes e ativos contingentes. Reflexo patrimonial de despesas de exercícios anteriores (DEA). Operações de Crédito. 
RPPS. Dívida Ativa. Precatórios em regime especial. Demonstrações Contábeis Aplicadas ao Setor Público: Balanço orçamentário. 
Balanço financeiro. Balanço patrimonial. Demonstração das variações patrimoniais. Demonstração dos fluxos de caixa. Demonstração das 
mutações no patrimônio líquido. Notas Explicativas às DCAPS. Consolidação das demonstrações contábeis. Princípios orçamentários: 
Plano Plurianual. Diretrizes orçamentárias. Elaboração e execução do orçamento. Lei de Responsabilidade Fiscal: Limites e controle de 
despesa com pessoal. Criação de despesas obrigatórias de caráter continuado. Criação, expansão e aprimoramento da atividade 
governamental. Despesas com serviços de terceiros. Despesas de pessoal efetuadas em final de mandato. Fiscalização do Tribunal de 
Contas: Instruções do Tribunal de Contas do Estado para Prefeituras Municipais: Prestação de contas anuais. Controle interno. Sistema 
AUDESP. 
BIBLIOGRAFIA REFERENCIAL: 
Leis e normas: 
BRASIL. Lei  nº 4320/1964 - Estatui Normas Gerais de Direito Financeiro para elaboração e controle dos orçamentos e balanços da União, 
dos Estados, dos Municípios e do Distrito Federal (http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l4320.htm). 
BRASIL. Lei Complementar nº 101/2000 - Estabelece normas de finanças públicas voltadas para a responsabilidade na gestão fiscal e dá 
outras providências. (http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp101.htm). 
TCESP. Instruções nº 02/2016 (https://www.tce.sp.gov.br/sites/default/files/legislacao/instrucoes_02-2016_0_0.pdf).  
Livros, Compêndios e Publicações Institucionais: 
MF/STN Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público - MCASP. 8ª ed., 2018 
(http://www.tesouro.fazenda.gov.br/documents/10180/695350/CPU_MCASP+8%C2%AA%20ed+-
+publica%C3%A7%C3%A3o_com+capa_2vs/4b3db821-e4f9-43f8-8064-04f5d778c9f6). 
TCESP. Manual Básico: Lei de Diretrizes Orçamentárias, 2009 (https://www4.tce.sp.gov.br/sites/default/files/manual-ldo-rev-2009.pdf). 
TCESP. Manual Básico: Lei de Orçamento Anual, 2009 (https://www4.tce.sp.gov.br/sites/default/files/manual-loa-rev-2009.pdf).  
TCESP. Manual Básico: Plano Plurianual, 2009 (https://www4.tce.sp.gov.br/sites/default/files/manual-do-ppa-rev-2009.pdf).  
TCESP. Manual Básico: Lei de Responsabilidade Fiscal, 2019 (https://www.tce.sp.gov.br/publicacoes/lei-responsabilidade-fiscal).  
TCESP. Manual Básico: O Controle Interno no Município, 2019 (https://www.tce.sp.gov.br/publicacoes/controle-interno).  
 
→ Dentista 20h- Cirurgia e Traumatologia Buco Maxilo Facial: Política Nacional de Humanização – Humaniza SUS. Código de Ética 
Odontológica. Levantamentos Epidemiológicos em Saúde Bucal no Brasil. Patologia. Anatomia. Semiologia oral: Anamnese, métodos e 
técnicas de exame, diagnóstico, plano de tratamento. Conceitos de Biossegurança em Cirurgia Bucomaxilofacial, Assepsia, Antissepsia, 
Esterilização e Biossegurança. Avaliação Pré e Pós-Operatória. Problemas Relacionados a Algumas Condições Sistêmicas. Emergências 
Médicas em Odontologia Emergências em Cirurgia Bucal. Traumatologia Bucomaxilofacial. Complicações em Exodontias Complicações 
Bucos sinusais Farmacologia em Cirurgia Bucal: Terapêutica medicamentosa; mecanismos básicos de ação das drogas - Efeitos sobre o 
Sistema Nervoso. Psicofarmacologia. Princípios de Anestesia Local na Prática Cirúrgica. Anestésicos e Técnicas de Anestesia Local. 
Anestesia Geral em Cirurgia Bucomaxilofacial Noções Básicas de Cirurgia Hospitalar. Técnica Cirúrgica. Princípios de Técnica Cirúrgica: 
Diérese, Hemostasia, Síntese, instrumentais, tipos de sutura e fios, Reparação Tecidual. Infecções Odontogênicas. Princípios de 
Diagnóstico Diferencial e Biópsia. Hiperplasias Reacionais Inflamatórias. Exodontias, Cirurgia dos Dentes Inclusos. Cirurgias com 
Finalidade Protética. Cirurgia dos Tumores Odontogênicos. Cirurgia dos Cistos Odontogênicos. Cirurgia das Glândulas Salivares. 
Disfunções das Articulações Temporomandibulares. Mioartropatias do sistema estomatognático e dores orofaciais, Neuralgia do trigêmeo. 
Fraturas, Acessos cirúrgicos. 
BIBLIOGRAFIA REFERENCIAL: 
Leis e normas:  
Lei Federal Nº 5.081 - Regulamenta o Exercício da Odontologia (https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8080.htm). 
Resolução CFO 118/2012 - Código de Ética Odontológica 
(https://www.crosp.org.br/uploads/etica/6ac4d2e1ab8cf02b189238519d74fd45.pdf). 
Resolução CFO Nº 63/2005 - Consolidação das Normas para Procedimentos nos Conselhos de Odontologia - (http://cfo.org.br/website/wp-
content/uploads/2018/03/consolidacao.pdf). 
Livros, Compêndios e Publicações Institucionais: 
BRASIL, MS. Política Nacional de Humanização – Humaniza SUS (http://www.saude.gov.br/acoes-e-programas/humanizasus/sobre-o-
programa; http://www.saude.gov.br/acoes-e-programas/humanizasus/diretrizes; http://www.saude.gov.br/acoes-e-
programas/humanizasus/metodo-e-dispositivos-da-pnh; http://www.saude.gov.br/acoes-e-programas/humanizasus/glossario-pnh) 
CFO – Orientações aos profissionais de odontologia sobre o coronavírus (http://cfo.org.br/website/)  
Diretrizes da Política Nacional de Saúde Bucal (http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/politica_nacional_brasil_sorridente.pdf). 
Caderno da Atenção Básica nº 17 – Saúde Bucal (https://aps.saude.gov.br/biblioteca/index). 
Serviços Odontológicos. Prevenção e Controle de Riscos (http://www.anvisa.gov.br/servicosaude/manuais/manual_odonto.pdf). 
Manual de Especialidades em Saúde Bucal – MS, 2008 
(http://dms.ufpel.edu.br/ares/bitstream/handle/123456789/141/manual_especialidades_saude_bucal.pdf?sequence=1). 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l4320.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp101.htm
https://www.tce.sp.gov.br/sites/default/files/legislacao/instrucoes_02-2016_0_0.pdf
http://www.tesouro.fazenda.gov.br/documents/10180/695350/CPU_MCASP+8ª%20ed+-+publicação_com+capa_2vs/4b3db821-e4f9-43f8-8064-04f5d778c9f6
http://www.tesouro.fazenda.gov.br/documents/10180/695350/CPU_MCASP+8ª%20ed+-+publicação_com+capa_2vs/4b3db821-e4f9-43f8-8064-04f5d778c9f6
https://www4.tce.sp.gov.br/sites/default/files/manual-ldo-rev-2009.pdf
https://www4.tce.sp.gov.br/sites/default/files/manual-loa-rev-2009.pdf
https://www4.tce.sp.gov.br/sites/default/files/manual-do-ppa-rev-2009.pdf
https://www.tce.sp.gov.br/publicacoes/lei-responsabilidade-fiscal
https://www.tce.sp.gov.br/publicacoes/controle-interno
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8080.htm
https://www.crosp.org.br/uploads/etica/6ac4d2e1ab8cf02b189238519d74fd45.pdf
http://cfo.org.br/website/wp-content/uploads/2018/03/consolidacao.pdf
http://cfo.org.br/website/wp-content/uploads/2018/03/consolidacao.pdf
http://www.saude.gov.br/acoes-e-programas/humanizasus/sobre-o-programa
http://www.saude.gov.br/acoes-e-programas/humanizasus/sobre-o-programa
http://www.saude.gov.br/acoes-e-programas/humanizasus/diretrizes
http://www.saude.gov.br/acoes-e-programas/humanizasus/metodo-e-dispositivos-da-pnh
http://www.saude.gov.br/acoes-e-programas/humanizasus/metodo-e-dispositivos-da-pnh
http://www.saude.gov.br/acoes-e-programas/humanizasus/glossario-pnh
http://cfo.org.br/website/
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/politica_nacional_brasil_sorridente.pdf
https://aps.saude.gov.br/biblioteca/index
http://www.anvisa.gov.br/servicosaude/manuais/manual_odonto.pdf
http://dms.ufpel.edu.br/ares/bitstream/handle/123456789/141/manual_especialidades_saude_bucal.pdf?sequence=1
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Malamed, SF. Manual de Anestesia Local. 4ªEd. Rio de Janeiro: Guanabara Koogan, 2001. 
Peterson, L. Cirurgia Oral e Maxilofacial Contemporânea. Tradução da 4ª Edição. Rio de Janeiro: Elservier, 2005. 
Shahrokh C. Bagheri e outros. Terapias Atuais em Cirurgia Bucomaxilofacial. Ed. Elsevier, 2013. 
 

→ DENTISTA 20H- ENDODONTIA: Política Nacional de Humanização – Humaniza SUS. Código de Ética Odontológica. Levantamentos 
Epidemiológicos em Saúde Bucal no Brasil. Patologia. Anatomia. Cirurgia e Traumatologia Bucomaxilofacial. Farmacologia. Anestesia. 
Radiologia. Biossegurança. Periodontia. Endodontia. Cariologia. Dentística. Materiais dentários. Prótese. Odontopediatria. Ortodontia. 
Oclusão. Odontologia Legal. Odontologia do Trabalho. Higienização. Epidemiologia, Política e Saúde Bucal Coletiva.  

BIBLIOGRAFIA REFERENCIAL: 
Leis e normas:  
Lei Federal Nº 5.081 - Regulamenta o Exercício da Odontologia (https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8080.htm). 
Resolução CFO 118/2012 - Código de Ética Odontológica 
(https://www.crosp.org.br/uploads/etica/6ac4d2e1ab8cf02b189238519d74fd45.pdf). 
Resolução CFO Nº 63/2005 - Consolidação das Normas para Procedimentos nos Conselhos de Odontologia - (http://cfo.org.br/website/wp-
content/uploads/2018/03/consolidacao.pdf). 
Livros, Compêndios e Publicações Institucionais: 
BRASIL, MS. Política Nacional de Humanização – Humaniza SUS (http://www.saude.gov.br/acoes-e-programas/humanizasus/sobre-o-
programa; http://www.saude.gov.br/acoes-e-programas/humanizasus/diretrizes; http://www.saude.gov.br/acoes-e-
programas/humanizasus/metodo-e-dispositivos-da-pnh; http://www.saude.gov.br/acoes-e-programas/humanizasus/glossario-pnh) 
CFO – Orientações aos profissionais de odontologia sobre o coronavírus (http://cfo.org.br/website/)  
Diretrizes da Política Nacional de Saúde Bucal (http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/politica_nacional_brasil_sorridente.pdf). 
Caderno da Atenção Básica nº 17 – Saúde Bucal (https://aps.saude.gov.br/biblioteca/index). 
Serviços Odontológicos. Prevenção e Controle de Riscos (http://www.anvisa.gov.br/servicosaude/manuais/manual_odonto.pdf). 
Manual de Especialidades em Saúde Bucal – MS, 2008 
(http://dms.ufpel.edu.br/ares/bitstream/handle/123456789/141/manual_especialidades_saude_bucal.pdf?sequence=1). 
Cardoso RJA; Gonçalves, EAN. Pinto, VG. Saúde Bucal Coletiva. 5ª Ed. São Paulo: Santos, 2008. 
Leonardo, MR. Endodontia Tratamento de Canais Radiculares Princípios Técnicos e Biológicos. São Paulo: Artes Médicas, 2005. 
Malamed, SF. Manual de Anestesia Local. 4ªEd. Rio de Janeiro: Guanabara Koogan, 2001. 
Rudolph Beer e outros. Endodontia – Texto e Atlas. Artmed, 1ª ed., 2006 

Sonis, ST; Fazio, RC; Fang, L. Princípios e Prática de Medicina Oral. 2ª Ed. Rio de janeiro: Guanabara Koogan, 1996. 
 
→ DENTISTA 20H- ESTOMATOLOGIA: Política Nacional de Humanização – Humaniza SUS. Código de Ética Odontológica. 
Levantamentos Epidemiológicos em Saúde Bucal no Brasil. Patologia. Anatomia. Defeitos do Desenvolvimento da Região Bucal e 
Maxilofacial. Anormalidades Dentárias. Doença da Polpa e do Periápice. Doenças Periodontais. Infecções Bacterianas. Infecções Fúngicas 
e Protozoárias. Infecções Virais. Lesões Físicas e Químicas. Doenças Alérgicas e Imunológicas. Patologia Epitelial. Patologia das 
Glândulas Salivares. Tumores dos Tecidos Moles. Distúrbios Hematológicos. Patologia Óssea. Cistos e Tumores Odontogênicos. Doenças 
Dermatológicas. Manifestações Orais de Doenças  Sistêmicas. Dor Facial e Doenças Neuromusculares. Odontologia Legal. Diagnóstico 
Diferencial das Doenças Orais  e Maxilofaciais.  
BIBLIOGRAFIA REFERENCIAL: 
Leis e normas:  
Lei Federal Nº 5.081 - Regulamenta o Exercício da Odontologia (https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8080.htm). 
Resolução CFO 118/2012 - Código de Ética Odontológica 
(https://www.crosp.org.br/uploads/etica/6ac4d2e1ab8cf02b189238519d74fd45.pdf). 
Resolução CFO Nº 63/2005 - Consolidação das Normas para Procedimentos nos Conselhos de Odontologia - (http://cfo.org.br/website/wp-
content/uploads/2018/03/consolidacao.pdf). 
Livros, Compêndios e Publicações Institucionais: 
BRASIL, MS. Política Nacional de Humanização – Humaniza SUS (http://www.saude.gov.br/acoes-e-programas/humanizasus/sobre-o-
programa; http://www.saude.gov.br/acoes-e-programas/humanizasus/diretrizes; http://www.saude.gov.br/acoes-e-
programas/humanizasus/metodo-e-dispositivos-da-pnh; http://www.saude.gov.br/acoes-e-programas/humanizasus/glossario-pnh) 
CFO – Orientações aos profissionais de odontologia sobre o coronavírus (http://cfo.org.br/website/)  
Diretrizes da Política Nacional de Saúde Bucal (http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/politica_nacional_brasil_sorridente.pdf). 
Caderno da Atenção Básica nº 17 – Saúde Bucal (https://aps.saude.gov.br/biblioteca/index). 
Serviços Odontológicos. Prevenção e Controle de Riscos (http://www.anvisa.gov.br/servicosaude/manuais/manual_odonto.pdf). 
Manual de Especialidades em Saúde Bucal – MS, 2008 
(http://dms.ufpel.edu.br/ares/bitstream/handle/123456789/141/manual_especialidades_saude_bucal.pdf?sequence=1). 
Malamed, SF. Manual de Anestesia Local. 4ªEd. Rio de Janeiro: Guanabara Koogan, 2001. 
Neville, Damm, Allen & Bouquot. Patologia Oral e Maxilofacial. Elsevier, 3ª ed. 2009. 
Sonis, ST; Fazio, RC; Fang, L. Princípios e Prática de Medicina Oral. 2ª Ed. Rio de janeiro: Guanabara Koogan, 1996. 
 
→ DENTISTA 20H- ODONTOPEDIATRIA: Política Nacional de Humanização – Humaniza SUS. Código de Ética Odontológica. 
Levantamentos Epidemiológicos em Saúde Bucal no Brasil. Patologia. Anatomia. Semiologia oral: Anamnese, métodos e técnicas de 
exame, diagnóstico, plano de tratamento. Biossegurança e controle de infecção em odontologia. Semiologia oral: Anamnese, métodos e 
técnicas de exame, diagnóstico, plano de tratamento. Erupção Dentária. Desenvolvimento das dentaduras decídua, mista e permanente: 
características clínicas. Análise da dentição decídua. Crescimento e desenvolvimento craniofacial. Terapêutica das Alterações do 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8080.htm
https://www.crosp.org.br/uploads/etica/6ac4d2e1ab8cf02b189238519d74fd45.pdf
http://cfo.org.br/website/wp-content/uploads/2018/03/consolidacao.pdf
http://cfo.org.br/website/wp-content/uploads/2018/03/consolidacao.pdf
http://www.saude.gov.br/acoes-e-programas/humanizasus/sobre-o-programa
http://www.saude.gov.br/acoes-e-programas/humanizasus/sobre-o-programa
http://www.saude.gov.br/acoes-e-programas/humanizasus/diretrizes
http://www.saude.gov.br/acoes-e-programas/humanizasus/metodo-e-dispositivos-da-pnh
http://www.saude.gov.br/acoes-e-programas/humanizasus/metodo-e-dispositivos-da-pnh
http://www.saude.gov.br/acoes-e-programas/humanizasus/glossario-pnh
http://cfo.org.br/website/
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/politica_nacional_brasil_sorridente.pdf
https://aps.saude.gov.br/biblioteca/index
http://www.anvisa.gov.br/servicosaude/manuais/manual_odonto.pdf
http://dms.ufpel.edu.br/ares/bitstream/handle/123456789/141/manual_especialidades_saude_bucal.pdf?sequence=1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8080.htm
https://www.crosp.org.br/uploads/etica/6ac4d2e1ab8cf02b189238519d74fd45.pdf
http://cfo.org.br/website/wp-content/uploads/2018/03/consolidacao.pdf
http://cfo.org.br/website/wp-content/uploads/2018/03/consolidacao.pdf
http://www.saude.gov.br/acoes-e-programas/humanizasus/sobre-o-programa
http://www.saude.gov.br/acoes-e-programas/humanizasus/sobre-o-programa
http://www.saude.gov.br/acoes-e-programas/humanizasus/diretrizes
http://www.saude.gov.br/acoes-e-programas/humanizasus/metodo-e-dispositivos-da-pnh
http://www.saude.gov.br/acoes-e-programas/humanizasus/metodo-e-dispositivos-da-pnh
http://www.saude.gov.br/acoes-e-programas/humanizasus/glossario-pnh
http://cfo.org.br/website/
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/politica_nacional_brasil_sorridente.pdf
https://aps.saude.gov.br/biblioteca/index
http://www.anvisa.gov.br/servicosaude/manuais/manual_odonto.pdf
http://dms.ufpel.edu.br/ares/bitstream/handle/123456789/141/manual_especialidades_saude_bucal.pdf?sequence=1
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Desenvolvimento da Dentadura Decídua. Mal oclusões na Primeira Infância. Diagnóstico, prevenção e tratamento das mal oclusões. A 
Cárie Dentária. Risco e Atividade de Cárie. Anomalias dentárias. Defeitos de Desenvolvimento do Esmalte na Dentição Decídua. Dentística 
Restauradora em Odontopediatria. Anestesia Local em Odontopediatria tipos de anestésicos, técnicas anestésicas, indicações e 
contraindicações, acidentes, medicação de emergência. Analgésicos e Antimicrobianos. Utilização do Fluoreto. Utilização de Selantes. O 
Tratamento Restaurador Atraumático (ART). Terapia Pulpar em Dentes Decíduos e Permanentes Jovens. Abordagem do Traumatismo 
Dentário. Radiologia em odontopediatria Hábitos Bucais Deletéreis. Manejo de paciente infantil; Cirurgia em odontopediatria.  
BIBLIOGRAFIA REFERENCIAL: 
Leis e normas:  
Lei Federal Nº 5.081 - Regulamenta o Exercício da Odontologia (https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8080.htm). 
Resolução CFO 118/2012 - Código de Ética Odontológica 
(https://www.crosp.org.br/uploads/etica/6ac4d2e1ab8cf02b189238519d74fd45.pdf). 
Resolução CFO Nº 63/2005 - Consolidação das Normas para Procedimentos nos Conselhos de Odontologia - (http://cfo.org.br/website/wp-
content/uploads/2018/03/consolidacao.pdf). 
Livros, Compêndios e Publicações Institucionais: 
BRASIL, MS. Política Nacional de Humanização – Humaniza SUS (http://www.saude.gov.br/acoes-e-programas/humanizasus/sobre-o-
programa; http://www.saude.gov.br/acoes-e-programas/humanizasus/diretrizes; http://www.saude.gov.br/acoes-e-
programas/humanizasus/metodo-e-dispositivos-da-pnh; http://www.saude.gov.br/acoes-e-programas/humanizasus/glossario-pnh) 
CFO – Orientações aos profissionais de odontologia sobre o coronavírus (http://cfo.org.br/website/)  
Diretrizes da Política Nacional de Saúde Bucal (http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/politica_nacional_brasil_sorridente.pdf). 
Caderno da Atenção Básica nº 17 – Saúde Bucal (https://aps.saude.gov.br/biblioteca/index). 
Serviços Odontológicos. Prevenção e Controle de Riscos (http://www.anvisa.gov.br/servicosaude/manuais/manual_odonto.pdf). 
Manual de Especialidades em Saúde Bucal – MS, 2008 
(http://dms.ufpel.edu.br/ares/bitstream/handle/123456789/141/manual_especialidades_saude_bucal.pdf?sequence=1). 
Angus C. Widmer Cameron e outros. Manual de Odontopediatria. Ed. Elsevier, 2012. 
Assed, S. Odontopediatria: Bases Científicas Para a Prática Clínica. São Paulo: Artes Médicas, 2005. 
Malamed, SF. Manual de Anestesia Local. 4ªEd. Rio de Janeiro: Guanabara Koogan, 2001.  
 
→ DENTISTA 20H - ESPECIALIDADE EM PCD’S: Política Nacional de Humanização – Humaniza SUS. Código de Ética Odontológica. 
Levantamentos Epidemiológicos em Saúde Bucal no Brasil. Patologia. Anatomia. Semiologia oral: Anamnese, métodos e técnicas de 
exame, diagnóstico, plano de tratamento. Sistema estomatognático: desenvolvimento da face, cavidade oral e dentes. Exame clínico, 
diagnóstico, semiologia, exames complementares e radiológicos e plano de trabalho aplicado a pacientes especiais. Princípios de 
farmacologia clínica e terapêutica em odontologia. Anestésicos e técnicas de anestesia local, anestesia geral e analgesia. Manejo da dor. 
Diagnóstico e tratamento das doenças bucais com ênfase na prevenção e promoção à saúde bucal; controle mecânico e químico da placa 
bacteriana, dieta, educação e motivação na promoção da saúde bucal, higiene buco dental e uso tópico e sistêmico do flúor. Diagnóstico e 
tratamento odontológico de pacientes portadores de doenças neuropsicomotoras e síndromes com comprometimento orofacial, doenças 
psiquiátricas, portadores de alterações sensoriais, portadores de doenças sistêmicas (cardiovasculares, musculares, neurodegenerativas, 
renais, hepáticas, respiratórias e digestivas). Diagnóstico e tratamento odontológico de pacientes gestantes e bebês especiais. Diagnóstico 
e tratamento odontológico de pacientes portadores de doenças oncológicas: câncer de cabeça e pescoço, pacientes em tratamento 
quimioterápico, pacientes em tratamento radioterápico. Reabilitação e habilitação das funções estomatognáticas; distúrbios da deglutição 
(gerenciamento das disfagias), síndrome da respiração bucal. Orientação para cuidadores. Técnicas de escovação para pacientes 
especiais. Contenção física e mecânica do paciente na cadeira odontológica. Urgência e emergência odontológicas aplicadas à pacientes 
especiais.  
BIBLIOGRAFIA REFERENCIAL: 
Leis e normas:  
Lei Federal Nº 5.081 - Regulamenta o Exercício da Odontologia (https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8080.htm). 
Resolução CFO 118/2012 - Código de Ética Odontológica 
(https://www.crosp.org.br/uploads/etica/6ac4d2e1ab8cf02b189238519d74fd45.pdf). 
Resolução CFO Nº 63/2005 - Consolidação das Normas para Procedimentos nos Conselhos de Odontologia - (http://cfo.org.br/website/wp-
content/uploads/2018/03/consolidacao.pdf). 
Livros, Compêndios e Publicações Institucionais: 
BRASIL, MS. Política Nacional de Humanização – Humaniza SUS (http://www.saude.gov.br/acoes-e-programas/humanizasus/sobre-o-
programa; http://www.saude.gov.br/acoes-e-programas/humanizasus/diretrizes; http://www.saude.gov.br/acoes-e-
programas/humanizasus/metodo-e-dispositivos-da-pnh; http://www.saude.gov.br/acoes-e-programas/humanizasus/glossario-pnh) 
CFO – Orientações aos profissionais de odontologia sobre o coronavírus (http://cfo.org.br/website/)  
Diretrizes da Política Nacional de Saúde Bucal (http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/politica_nacional_brasil_sorridente.pdf). 
Caderno da Atenção Básica nº 17 – Saúde Bucal (https://aps.saude.gov.br/biblioteca/index). 
Serviços Odontológicos. Prevenção e Controle de Riscos (http://www.anvisa.gov.br/servicosaude/manuais/manual_odonto.pdf). 
Manual de Especialidades em Saúde Bucal – MS, 2008 
(http://dms.ufpel.edu.br/ares/bitstream/handle/123456789/141/manual_especialidades_saude_bucal.pdf?sequence=1). 
MS. Manual de Saúde Bucal na Anemia Falciforme, 2007 (https://www.nupad.medicina.ufmg.br/wp-
content/uploads/2016/12/manual_sb_doenca_falciforme_2007.pdf). 
UF Goiás. Manual Prático Para o Atendimento Odontológico de Pacientes com Necessidades Especiais, 2009 
(https://cvtpcd.odonto.ufg.br/n/95746-manual-pratico-para-o-atendimento-odontologico-de-pacientes-com-necessidades-especiais). 
Malamed, SF. Manual de Anestesia Local. 4ªEd. Rio de Janeiro: Guanabara Koogan, 2001. 
Neville, BW et al. Patologia Oral e Maxilofacial. 2ª Ed. Rio de janeiro: Guanabara Koogan, 2004. 
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Sonis, ST, Fazio, RC, Fang, L. Princípios e Prática de Medicina Oral. 2ª Ed. Rio de janeiro: Guanabara Koogan, 1996. 
 
→ DENTISTA 20H - PERIODONTIA: Política Nacional de Humanização – Humaniza SUS. Código de Ética Odontológica. Levantamentos 
Epidemiológicos em Saúde Bucal no Brasil. Patologia. Anatomia. Semiologia oral: Anamnese, métodos e técnicas de exame, diagnóstico, 
plano de tratamento. Sistema estomatognático: desenvolvimento da face, cavidade oral e dentes. Anatomia, histologia e fisiologia do 
periodonto; espaço biológico periodontal. Exames clínico e radiológico e plano de trabalho em periodontia. Doenças gengivais e 
periodontais. Tumores odontogênicos e não odontogênicos. Lesões da gengiva e do periodonto, como repercussão de doenças sistêmicas. 
Prevenção das doenças periodontais. Problemas da região da furca e formas de tratamento. Inter-relação Endodontia e Periodontia. 
Técnicas de escovação. Técnicas de anestesia intraoral. Implantes dentários: conceitos e princípios. Técnicas cirúrgicas em periodontia, 
cirurgia plástica periodontal. Urgência e emergência em periodontia.  
BIBLIOGRAFIA REFERENCIAL: 
Leis e normas:  
Lei Federal Nº 5.081 - Regulamenta o Exercício da Odontologia (https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8080.htm). 
Resolução CFO 118/2012 - Código de Ética Odontológica 
(https://www.crosp.org.br/uploads/etica/6ac4d2e1ab8cf02b189238519d74fd45.pdf). 
Resolução CFO Nº 63/2005 - Consolidação das Normas para Procedimentos nos Conselhos de Odontologia - (http://cfo.org.br/website/wp-
content/uploads/2018/03/consolidacao.pdf). 
Livros, Compêndios e Publicações Institucionais: 
BRASIL, MS. Política Nacional de Humanização – Humaniza SUS (http://www.saude.gov.br/acoes-e-programas/humanizasus/sobre-o-
programa; http://www.saude.gov.br/acoes-e-programas/humanizasus/diretrizes; http://www.saude.gov.br/acoes-e-
programas/humanizasus/metodo-e-dispositivos-da-pnh; http://www.saude.gov.br/acoes-e-programas/humanizasus/glossario-pnh) 
CFO – Orientações aos profissionais de odontologia sobre o coronavírus (http://cfo.org.br/website/)  
Diretrizes da Política Nacional de Saúde Bucal (http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/politica_nacional_brasil_sorridente.pdf). 
Caderno da Atenção Básica nº 17 – Saúde Bucal (https://aps.saude.gov.br/biblioteca/index). 
Serviços Odontológicos. Prevenção e Controle de Riscos (http://www.anvisa.gov.br/servicosaude/manuais/manual_odonto.pdf). 
Manual de Especialidades em Saúde Bucal – MS, 2008 
(http://dms.ufpel.edu.br/ares/bitstream/handle/123456789/141/manual_especialidades_saude_bucal.pdf?sequence=1). 
Herbert F. Wolf. Manual de Periodontologia. Artmed, 2008. 
Lindhe, J; Karring, T; Lang, NP. Tratado de Periodontia Clínica e Implantologia Oral. 4ªEd. Rio de Janeiro: Guanabara Koogan, 2005. 
Malamed, SF. Manual de Anestesia Local. 4ªEd. Rio de Janeiro: Guanabara Koogan, 2001. 
Rudolph Beer e outros. Endodontia – Texto e Atlas. Artmed, 1ª ed., 2006. 
 
→ DENTISTA 20H - ESPECIALIDADE EM PRÓTESE: Política Nacional de Humanização – Humaniza SUS. Código de Ética 
Odontológica. Levantamentos Epidemiológicos em Saúde Bucal no Brasil. Patologia. Anatomia. . Semiologia oral: Anamnese, métodos e 
técnicas de exame, diagnóstico, plano de tratamento. Morfologia e mecanismo da articulação temporomandibular. Inter-relação 
periodontia/prótese; inter-relação endodontia/prótese. Exames clínico e radiológicos e plano de trabalho em prótese. Materiais e técnicas de 
moldagem; reprodução de modelos de estudo; montagem em articulador semi- ajustável; elementos constituintes; montagem dos dentes, 
estética; acrilização; Instalação e ajustes. Restaurações diretas e indiretas. Restauração de dentes tratados endodonticamente. Oclusão: 
Registros básicos e testes diagnósticos oclusais; Tratamento das desordens temporomandibulares. Conceitos e princípios de prótese fixa, 
removível e total. Prótese parcial fixa: núcleos metálicos; coroas provisórias; técnicas de moldagem e afastamento gengival; provas, ajustes 
e cimentação em prótese fixa; modelos de trabalho e troqueis; facetas; restaurações cerâmicas do tipo inlay/onlay. Montagem de modelos 
em articulador semi-ajustável; próteses parciais fixas adesivas; próteses fixas em cerâmica pura. Implantes dentários: conceitos e 
princípios. Próteses sobre implantes: tipos, indicações e planejamento prévio a instalação dos implantes; componentes protéticos sobre 
implantes. Urgências de resolução protética.  
BIBLIOGRAFIA REFERENCIAL: 
Leis e normas:  
Lei Federal Nº 5.081 - Regulamenta o Exercício da Odontologia (https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8080.htm). 
Resolução CFO 118/2012 - Código de Ética Odontológica 
(https://www.crosp.org.br/uploads/etica/6ac4d2e1ab8cf02b189238519d74fd45.pdf). 
Resolução CFO Nº 63/2005 - Consolidação das Normas para Procedimentos nos Conselhos de Odontologia - (http://cfo.org.br/website/wp-
content/uploads/2018/03/consolidacao.pdf). 
Livros, Compêndios e Publicações Institucionais: 
BRASIL, MS. Política Nacional de Humanização – Humaniza SUS (http://www.saude.gov.br/acoes-e-programas/humanizasus/sobre-o-
programa; http://www.saude.gov.br/acoes-e-programas/humanizasus/diretrizes; http://www.saude.gov.br/acoes-e-
programas/humanizasus/metodo-e-dispositivos-da-pnh; http://www.saude.gov.br/acoes-e-programas/humanizasus/glossario-pnh) 
CFO – Orientações aos profissionais de odontologia sobre o coronavírus (http://cfo.org.br/website/)  
Diretrizes da Política Nacional de Saúde Bucal (http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/politica_nacional_brasil_sorridente.pdf). 
Caderno da Atenção Básica nº 17 – Saúde Bucal (https://aps.saude.gov.br/biblioteca/index). 
Serviços Odontológicos. Prevenção e Controle de Riscos (http://www.anvisa.gov.br/servicosaude/manuais/manual_odonto.pdf). 
Manual de Especialidades em Saúde Bucal – MS, 2008 
(http://dms.ufpel.edu.br/ares/bitstream/handle/123456789/141/manual_especialidades_saude_bucal.pdf?sequence=1). 
Herbert F. Wolf. Manual de Periodontologia. Artmed, 2008. 
Lindhe, J; Karring, T; Lang, NP. Tratado de Periodontia Clínica e Implantologia Oral. 4ªEd. Rio de Janeiro: Guanabara Koogan, 2005. 
Malamed, SF. Manual de Anestesia Local. 4ªEd. Rio de Janeiro: Guanabara Koogan, 2001. 
Rudolph Beer e outros. Endodontia – Texto e Atlas. Artmed, 1ª ed., 2006. 
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Durval Januzzi. Manual de Prótese Dentária para Protéticos e Cirurgiões Dentistas. Ed. Santos, 2011 

Madeira, MC. Anatomia Dental: Anatomia do Dente. 2ªEd. São Paulo: Sarvier, 2001. 
Pegoraro, LF et al. Prótese Fixa: Prótese Fixa. Série EAP APCD Vol.7. São Paulo: Artes Médicas, 2004. 
Todescan, R; Silva, EEB; Silva, OJ. Prótese Parcial Removível: Atlas de Prótese Parcial Removível. São Paulo: Santos, 2006. 
Turano, JC. Prótese Total: Fundamentos de Prótese Total. 9ªEd. São Paulo: Santos, 2010. 
Vieira, G et al. Escultura Dental com Auxílio do Método Geométrico (Revisão Anatômica). 4ª ed. São Paulo: Gnatus, 2003. 
 
→ DENTISTA 40H: Política Nacional de Humanização – Humaniza SUS. Código de Ética Odontológica. Levantamentos Epidemiológicos 
em Saúde Bucal no Brasil. Patologia. Anatomia. Semiologia oral: Anamnese, métodos e técnicas de exame, diagnóstico, plano de 
tratamento. Conceitos de Biossegurança em Cirurgia Bucomaxilofacial, Assepsia, Antissepsia, Esterilização e Biossegurança. Avaliação 
Pré e Pós-Operatória. Problemas Relacionados a Algumas Condições Sistêmicas. Emergências Médicas em Odontologia Emergências em 
Cirurgia Bucal. Traumatologia Bucomaxilofacial. Complicações em Exodontias Complicações Bucos sinusais Farmacologia em Cirurgia 
Bucal: Terapêutica medicamentosa; mecanismos básicos de ação das drogas - Efeitos sobre o Sistema Nervoso. Psicofarmacologia. 
Princípios de Anestesia Local na Prática Cirúrgica. Anestésicos e Técnicas de Anestesia Local. Anestesia Geral em Cirurgia 
Bucomaxilofacial Noções Básicas de Cirurgia Hospitalar. Técnica Cirúrgica. Princípios de Técnica Cirúrgica: Diérese, Hemostasia, Síntese, 
instrumentais, tipos de sutura e fios, Reparação Tecidual. Infecções Odontogênicas. Princípios de Diagnóstico Diferencial e Biópsia. 
Hiperplasias Reacionais Inflamatórias. Exodontias, Cirurgia dos Dentes Inclusos. Cirurgias com Finalidade Protética. Cirurgia dos Tumores 
Odontogênicos. Cirurgia dos Cistos Odontogênicos. Cirurgia das Glândulas Salivares. Disfunções das Articulações Temporomandibulares. 
Mioartropatias do sistema estomatognático e dores orofaciais, Neuralgia do trigêmeo. Fraturas, Acessos cirúrgicos. Cirurgia e 
Traumatologia Bucomaxilofacial. Farmacologia. Anestesia. Radiologia. Biossegurança. Periodontia. Endodontia. Cariologia. Dentística. 
Materiais dentários. Prótese. Odontopediatria. Ortodontia. Oclusão. Odontologia Legal. Odontologia do Trabalho. Higienização. 
Epidemiologia, Política e Saúde Bucal Coletiva. Defeitos do Desenvolvimento da Região Bucal e Maxilofacial. Anormalidades Dentárias. 
Doença da Polpa e do Periápice. Doenças Periodontais. Infecções Bacterianas. Infecções Fúngicas e Protozoárias. Infecções Virais. 
Lesões Físicas e Químicas. Doenças Alérgicas e Imunológicas. Patologia Epitelial. Patologia das Glândulas Salivares. Tumores dos 
Tecidos Moles. Distúrbios Hematológicos. Patologia Óssea. Cistos e Tumores Odontogênicos. Doenças Dermatológicas. Manifestações 
Orais de Doenças  Sistêmicas. Dor Facial e Doenças Neuromusculares. Odontologia Legal. Diagnóstico Diferencial das Doenças Orais  e 
Maxilofaciais. Semiologia oral: Anamnese, métodos e técnicas de exame, diagnóstico, plano de tratamento. Biossegurança e controle de 
infecção em odontologia. Semiologia oral: Anamnese, métodos e técnicas de exame, diagnóstico, plano de tratamento. Erupção Dentária. 
Desenvolvimento das dentaduras decídua, mista e permanente: características clínicas. Análise da dentição decídua. Crescimento e 
desenvolvimento craniofacial. Terapêutica das Alterações do Desenvolvimento da Dentadura Decídua. Mal oclusões na Primeira Infância. 
Diagnóstico, prevenção e tratamento das mal oclusões. A Cárie Dentária. Risco e Atividade de Cárie. Anomalias dentárias. Defeitos de 
Desenvolvimento do Esmalte na Dentição Decídua. Dentística Restauradora em Odontopediatria. Anestesia Local em Odontopediatria tipos 
de anestésicos, técnicas anestésicas, indicações e contraindicações, acidentes, medicação de emergência. Analgésicos e Antimicrobianos. 
Utilização do Fluoreto. Utilização de Selantes. O Tratamento Restaurador Atraumático (ART). Terapia Pulpar em Dentes Decíduos e 
Permanentes Jovens. Abordagem do Traumatismo Dentário. Radiologia em odontopediatria Hábitos Bucais Deletéreis. Manejo de paciente 
infantil; Cirurgia em odontopediatria. Semiologia oral: Anamnese, métodos e técnicas de exame, diagnóstico, plano de tratamento. Sistema 
estomatognático: desenvolvimento da face, cavidade oral e dentes. Anatomia, histologia e fisiologia do periodonto; espaço biológico 
periodontal. Exames clínico e radiológico e plano de trabalho em periodontia. Doenças gengivais e periodontais. Tumores odontogênicos e 
não odontogênicos. Lesões da gengiva e do periodonto, como repercussão de doenças sistêmicas. Prevenção das doenças periodontais. 
Problemas da região da furca e formas de tratamento. Inter-relação Endodontia e Periodontia. Técnicas de escovação. Técnicas de 
anestesia intraoral. Implantes dentários: conceitos e princípios. Técnicas cirúrgicas em periodontia, cirurgia plástica periodontal. Urgência e 
emergência em periodontia.  
BIBLIOGRAFIA REFERENCIAL: 
Leis e normas:  
Lei Federal Nº 5.081 - Regulamenta o Exercício da Odontologia (https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8080.htm). 
Resolução CFO 118/2012 - Código de Ética Odontológica 
(https://www.crosp.org.br/uploads/etica/6ac4d2e1ab8cf02b189238519d74fd45.pdf). 
Resolução CFO Nº 63/2005 - Consolidação das Normas para Procedimentos nos Conselhos de Odontologia - (http://cfo.org.br/website/wp-
content/uploads/2018/03/consolidacao.pdf). 
Livros, Compêndios e Publicações Institucionais: 
BRASIL, MS. Política Nacional de Humanização – Humaniza SUS (http://www.saude.gov.br/acoes-e-programas/humanizasus/sobre-o-
programa; http://www.saude.gov.br/acoes-e-programas/humanizasus/diretrizes; http://www.saude.gov.br/acoes-e-
programas/humanizasus/metodo-e-dispositivos-da-pnh; http://www.saude.gov.br/acoes-e-programas/humanizasus/glossario-pnh) 
CFO – Orientações aos profissionais de odontologia sobre o coronavírus (http://cfo.org.br/website/)  
Diretrizes da Política Nacional de Saúde Bucal (http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/politica_nacional_brasil_sorridente.pdf). 
Caderno da Atenção Básica nº 17 – Saúde Bucal (https://aps.saude.gov.br/biblioteca/index). 
Serviços Odontológicos. Prevenção e Controle de Riscos (http://www.anvisa.gov.br/servicosaude/manuais/manual_odonto.pdf). 
Manual de Especialidades em Saúde Bucal – MS, 2008 
(http://dms.ufpel.edu.br/ares/bitstream/handle/123456789/141/manual_especialidades_saude_bucal.pdf?sequence=1). 
Angus C. Widmer Cameron e outros. Manual de Odontopediatria. Ed. Elsevier, 2012. 
Assed, S. Odontopediatria: Bases Científicas Para a Prática Clínica. São Paulo: Artes Médicas, 2005. 
Cardoso RJA; Gonçalves, EAN. Pinto, VG. Saúde Bucal Coletiva. 5ª Ed. São Paulo: Santos, 2008. 
Herbert F. Wolf. Manual de Periodontologia. Artmed, 2008. 
Leonardo, MR. Endodontia Tratamento de Canais Radiculares Princípios Técnicos e Biológicos. São Paulo: Artes Médicas, 2005. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8080.htm
https://www.crosp.org.br/uploads/etica/6ac4d2e1ab8cf02b189238519d74fd45.pdf
http://cfo.org.br/website/wp-content/uploads/2018/03/consolidacao.pdf
http://cfo.org.br/website/wp-content/uploads/2018/03/consolidacao.pdf
http://www.saude.gov.br/acoes-e-programas/humanizasus/sobre-o-programa
http://www.saude.gov.br/acoes-e-programas/humanizasus/sobre-o-programa
http://www.saude.gov.br/acoes-e-programas/humanizasus/diretrizes
http://www.saude.gov.br/acoes-e-programas/humanizasus/metodo-e-dispositivos-da-pnh
http://www.saude.gov.br/acoes-e-programas/humanizasus/metodo-e-dispositivos-da-pnh
http://www.saude.gov.br/acoes-e-programas/humanizasus/glossario-pnh
http://cfo.org.br/website/
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/politica_nacional_brasil_sorridente.pdf
https://aps.saude.gov.br/biblioteca/index
http://www.anvisa.gov.br/servicosaude/manuais/manual_odonto.pdf
http://dms.ufpel.edu.br/ares/bitstream/handle/123456789/141/manual_especialidades_saude_bucal.pdf?sequence=1
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Lindhe, J; Karring, T; Lang, NP. Tratado de Periodontia Clínica e Implantologia Oral. 4ªEd. Rio de Janeiro: Guanabara Koogan, 2005. 
Malamed, SF. Manual de Anestesia Local. 4ªEd. Rio de Janeiro: Guanabara Koogan, 2001. 
Neville, Damm, Allen & Bouquot. Patologia Oral e Maxilofacial. Elsevier, 3ª ed. 2009. 
Peterson, L. Cirurgia Oral e Maxilofacial Contemporânea. Tradução da 4ª Edição. Rio de Janeiro: Elservier, 2005. 
Rudolph Beer e outros. Endodontia – Texto e Atlas. Artmed, 1ª ed., 2006 

Shahrokh C. Bagheri e outros. Terapias Atuais em Cirurgia Bucomaxilofacial. Ed. Elsevier, 2013. 
Sonis, ST; Fazio, RC; Fang, L. Princípios e Prática de Medicina Oral. 2ª Ed. Rio de janeiro: Guanabara Koogan, 1996. 
 
→ ENFERMEIRO: Código de Ética de Enfermagem. Enfermagem em saúde pública e programas em saúde pública. Ambiente hospitalar. 
Organização e funcionamento do hospital.  Serviço de enfermagem. Organização e funcionamento da unidade de enfermagem ou unidade 
de internação. Avaliação de Saúde. Segurança, Proteção e Preparação para Emergências. Assepsia e Controle de Infecções. Modalidades 
Complementares e Alternativas. Medicamentos. Enfermagem Peri operatória. Promoção de Respostas Psicossociais Saudáveis. 
Autoconceito. Estresse e Adaptação. Perda, Pesar e Morrer. Estimulação Sensorial. Sexualidade. Espiritualidade. Promoção de Respostas 
Fisiológicas Saudáveis. Higiene. Integridade da Pele e Cuidado de Lesões. Atividade. Repouso e Sono. Conforto. Nutrição. Eliminação 
Urinária. Eliminação Intestinal. Oxigenação. Equilíbrio Hídrico, Eletrolítico e Acidobásico. Vacinas. Programa Saúde da Família. Anotações 
de enfermagem: Terminologia hospitalar. Infecção hospitalar. O paciente hospitalizado. Noções gerais. Sinais vitais. Peso e Altura. 
Posições para exames. Assistência de enfermagem ao exame físico. Técnica de coleta de espécime para exames complementares. Urina 
tipo I, EAS rotina e uranálise. Fezes. Escarro. Sangue. Lavado gástrico. Preparo da unidade do paciente. Atendimento das necessidades 
básicas do paciente. Medidas para o conforto do paciente. Mobilização. Movimentação e transporte do paciente acamado. Higiene corporal. 
Controle hídrico do paciente. O paciente e suas necessidades nutricionais. Fatores que alteram o apetite e a digestão. Dietas especiais. 
Tipos de dietas. Dietas básicas modificadas. Sondagem nasogástrica (SNG). Alimentação por sondagem nasogástrica ou gavagem. 
Administração de medicamentos. Administração de medicamentos por via oral. Via sublingual. Administração de medicamento por via retal. 
Administração de medicamento por via nasal. Administração de medicamento por via parenteral. Venóclise. Dosagens de soluções. 
Tratamento por meio das vias respiratórias - inalação, nebulização e oxigenoterapia. Instilação. Tratamentos diversos: Aplicações quentes e 
frias. Cateterismo vesical. Lavagem intestinal (enteróclise).  Lavagem gástrica. Assistência de enfermagem aos pacientes portadores de 
feridas.  Feridas.  Classificação das feridas.  Tipos de cicatrização.  Fatores que afetam a cicatrização normal. Curativo. Retirada de pontos. 
Bandagem. Sistema gastrintestinal. Afecções cardiovasculares. Afecções hematopoiéticas. Sistema respiratório. Sistema endócrino. 
Afecções reumáticas. Afecções otorrinolaringológicas. Afecções oftalmológicas. Afecções neurológicas. Sistema urinário. Afecções 
neoplásicas. Anatomia. Fisiologia. Programa de Assistência Integral à Saúde da Mulher - Divisão Nacional de Saúde Materno-Infantil. 
Gravidez. Assistência pré-natal. Câncer de Mama. Câncer cérvico-uterino.  Doenças sexualmente transmissíveis. Assistência de 
enfermagem ao recém-nascido. A criança e algumas necessidades. Programa de acompanhamento do crescimento e do desenvolvimento. 
Programa de assistência integral à saúde da criança.  Aleitamento materno. 
BIBLIOGRAFIA REFERENCIAL:  
Leis e Normas:  
Resolução COFEN Nº 564/2017 – Código de Ética dos Profissionais de Enfermagem (http://www.cofen.gov.br/resolucao-cofen-no-
5642017_59145.html).  
Livros, Compêndios e Publicações Institucionais: 
BERALDO, M. LUNA, P (org.) Manual de normas, rotinas e procedimentos de Enfermagem. SMS/SP, 2ª ed., 2012 
(http://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/upload/saude/arquivos/enfermagem/ManualTecnico_NormasRotinas_2013.pdf).  
BRASIL, MS. Cadernos Da Atenção Básica: (https://aps.saude.gov.br/biblioteca/index) – Nº 13 - Controle dos cânceres de colo do útero e 
da mama;  Nº 14 - Prevenção Clínica de Doença Cardiovascular, cerebrovascular e renal crônica;  Nº 19 - Envelhecimento e Saúde da 
Pessoa Idosa; Nº 20 - Carência de Micronutrientes; Nº 21 - Vigilância em Saúde: Dengue, esquistossomoses, etc.; Nº 22 - Vigilância em 
Saúde: Zoonoses; Nº 23 - Saúde da Criança: Nutrição Infantil; Nº 25 - Doenças respiratórias crônicas; Nº 26 – Saúde sexual e saúde 
reprodutiva; Nº 28 - Atenção à demanda espontânea na APS; Nº 30 - Procedimentos; Nº 33 - Saúde da Criança Crescimento e 
desenvolvimento; Nº 35 - Estratégia para o cuidado da pessoa com doença crônica; Nº 36 - Diabetes Mellitus; Nº 37 - Hipertensão Arterial 
Sistêmica; Nº 38 - Estratégia para o cuidado da pessoa com doença crônica: Obesidade; Nº 40 - Estratégia para o cuidado da pessoa com 
doença crônica: O cuidado da Pessoa Tabagista; Nº 41 -  Saúde do Trabalhador e da Trabalhadora). 
BRASIL, MS. Política Nacional de Humanização – Humaniza SUS (http://www.saude.gov.br/acoes-e-programas/humanizasus/sobre-o-
programa; http://www.saude.gov.br/acoes-e-programas/humanizasus/diretrizes; http://www.saude.gov.br/acoes-e-
programas/humanizasus/metodo-e-dispositivos-da-pnh; http://www.saude.gov.br/acoes-e-programas/humanizasus/glossario-pnh) 
COREN/SP. Anotações de Enfermagem –2009 (http://www.portaldaenfermagem.com.br/downloads/manual-anotacoes-de-enfermagem-
coren-sp.pdf). 
NETTINA, S. M. Prática de Enfermagem. Guanabara Koogan, 8ª ed., 2007.   
 
→ ENGENHEIRO CIVIL- ÁREA SANITÁRIA: Noções básicas sobre Vigilância Sanitária. Programas de Vigilância Sanitária: Vigilância 
Sanitária das Tecnologias de Alimentos; Vigilância Sanitária das Tecnologias de Beleza, Limpeza e Higiene; Vigilância Sanitária das 
Tecnologias de Produção Industrial e Agrícola; Vigilância Sanitária das Tecnologias Médicas; Vigilância Sanitária das Tecnologias do Lazer; 
Vigilância Sanitária das Tecnologias de Educação e Convivência; Vigilância Sanitária do Meio Ambiente. Operacionalização da Vigilância 
Sanitária. O poder da ação da Vigilância Sanitária e os resultados em benefício da saúde. Tópicos do Código Sanitário Estadual: 
Princípios Gerais de Vigilância Sanitária; Objeto, Campo de Atuação e Metodologia; Promoção, Proteção e Preservação da Saúde; Saúde e 
Meio Ambiente: Organização Territorial; Assentamentos Humanos e Saneamento Ambiental; Abastecimento de Água para Consumo 
Humano; Esgotamento Sanitário; Resíduos Sólidos. Saúde e Trabalho: Disposições Gerais. Estruturação das Atividades e da Organização 
do Trabalho: Dos Riscos no Processo de Produção. Produtos e Substâncias de Interesse à Saúde: Disposições Gerais; Dos 
Estabelecimentos; Condições de Funcionamento dos Estabelecimentos de Produtos e Substâncias de Interesse à Saúde; Da 
Comercialização dos Produtos e Substâncias de Interesse à Saúde; Da Propaganda de Produtos e Substâncias de Interesse à Saúde. 

http://www.cofen.gov.br/resolucao-cofen-no-5642017_59145.html
http://www.cofen.gov.br/resolucao-cofen-no-5642017_59145.html
http://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/upload/saude/arquivos/enfermagem/ManualTecnico_NormasRotinas_2013.pdf
https://aps.saude.gov.br/biblioteca/index
http://www.saude.gov.br/acoes-e-programas/humanizasus/sobre-o-programa
http://www.saude.gov.br/acoes-e-programas/humanizasus/sobre-o-programa
http://www.saude.gov.br/acoes-e-programas/humanizasus/diretrizes
http://www.saude.gov.br/acoes-e-programas/humanizasus/metodo-e-dispositivos-da-pnh
http://www.saude.gov.br/acoes-e-programas/humanizasus/metodo-e-dispositivos-da-pnh
http://www.saude.gov.br/acoes-e-programas/humanizasus/glossario-pnh
http://www.portaldaenfermagem.com.br/downloads/manual-anotacoes-de-enfermagem-coren-sp.pdf
http://www.portaldaenfermagem.com.br/downloads/manual-anotacoes-de-enfermagem-coren-sp.pdf
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Estabelecimentos de Assistência à Saúde. Estabelecimentos de Interesse à Saúde. Vigilância Epidemiológica. Notificação Compulsória das 
Doenças e Agravos à Saúde. Investigação Epidemiológica e Medidas de Controle. Vacinação de Caráter Obrigatório. Estatísticas de 
Saúde. Procedimentos Administrativos: Do Funcionamento dos Estabelecimentos de Interesse à Saúde; Competências; Análise Fiscal; Da 
Interdição, Apreensão e Inutilização de Produtos, Utensílios de Interesse à Saúde; Infrações Sanitárias e Penalidades. Procedimentos 
Administrativos das Infrações de Natureza Sanitária: Auto de Infração; Auto de Imposição de Penalidade; Processamento das Multas; 
Recursos. Disposições Finais. Tópicos do Código de Código de Obras e Edificações do Município de Jacareí: Capítulos I a IX. 
Tópicos da Lei de Uso, Ocupação e Urbanização do Solo do Município de Jacareí: Títulos I a III. 
BIBLIOGRAFIA REFERENCIAL: 
Leis e normas: 
Decreto Estadual nº 12.342/1978 – Código Sanitário do Estado de São Paulo 
(https://www.al.sp.gov.br/repositorio/legislacao/decreto/1978/decreto-12342-27.09.1978.html) 
Lei Estadual 10.083/1998 – Dispõe sobre o Código Sanitário do Estado1 
(https://www.al.sp.gov.br/repositorio/legislacao/lei/1998/lei-10083-23.09.1998.html) 
Lei nº 5.867/2014 - Dispõe sobre Uso, Ocupação e Urbanização do Solo do Município de Jacareí 
(http://legislacao.jacarei.sp.gov.br:85/jacarei/images/leis/html/L58672014.html) 
Lei Complementar n° 101/2018 - Código de Obras e Edificações do Município de Jacareí (http://legislacao.jacarei.sp.gov.br:85/jacarei/) 
Portaria CVS 04, de 21/03/2011 e seus anexos- Dispõe sobre o Sistema Estadual de Vigilância Sanitária (SEVISA), define o Cadastro 
Estadual de Vigilância Sanitária (CEVS) e os procedimentos administrativos a serem adotados pelas equipes estaduais e municipais de 
vigilância sanitária no Estado de São Paulo e dá outras providências (http://www.cvs.saude.sp.gov.br/zip/E_PT-CVS-4_210311%20-
%20RET%20170113.pdf). 
 
→ FARMACÊUTICO: Substâncias Entorpecentes, Psicotrópicas, Precursoras e Outras sob Controle Especial – Receituário e Notificação. 
Farmacologia Geral: Absorção e Distribuição de Drogas, Farmacocinética, Biotransformação e Excreção de Drogas, Princípios de Ações de 
Drogas, Fatores que Alteram os Efeitos de Medicamentos. Conceito de biodisponibilidade e bioequivalência. Política Nacional de 
Medicamentos - Políticas de Saúde e de Medicamentos, Regulamentação e Qualidade, Seleção de Medicamentos, Disponibilidade e 
Acesso, Educação, Informação e Comunicação. Bulas e Rótulos de Medicamentos. Medicamentos Controlados. Medicamentos de 
Notificação Simples. Medicamentos de Referência. Medicamentos Dinamizados. Medicamentos Específicos. Medicamentos Fitoterápicos. 
Medicamentos Fracionados. Medicamentos Genéricos. Medicamentos Novos. Medicamentos Similares ou Equivalentes. Pós Registro de 
Medicamentos. Registro de Medicamentos. Farmacovigilância. Farmacopeia Brasileira. Assistência Farmacêutica: Ciclo da Assistência 
Farmacêutica - produção, seleção, programação, aquisição, armazenamento, distribuição, prescrição, dispensação de medicamentos. Uso 
Racional de Medicamentos, Assistência Farmacêutica na atenção básica. Assistência Farmacêutica no SUS (Medicamentos 
disponibilizados, Programas aos quais se destinam - Saúde Mental, Excepcionais, Hipertensão e Diabetes, Estratégicos, AIDS). 
BIBLIOGRAFIA REFERENCIAL: 
Leis e normas: 
BRASIL. Lei 6.360/1976 e atualizações - Dispõe sobre a Vigilância Sanitária a que ficam sujeitos os Medicamentos, as Drogas, os Insumos 
Farmacêuticos e Correlatos, Cosméticos, Saneantes e Outros Produtos, e dá outras Providências 
(http://www.planalto.gov.br/CCivil_03/leis/L6360.htm). 
Livros, compêndios e publicações institucionais: 
ANVISA. Farmacopeia Brasileira (http://portal.anvisa.gov.br/farmacopeia). 
ANVISA. Lista de Medicamentos de Referência - Grupo A: medicamentos que contenham um único insumo farmacêutico ativo 
(http://portal.anvisa.gov.br/documents/33836/4412457/Lista+A+27+12+2019.pdf/d2787f1b-a9bd-42ab-93f5-92ca5d71dbc4). 
ANVISA. Lista B de Medicamentos de Referência - Grupo B: medicamentos que contenham dois ou mais insumos farmacêuticos ativos em 
uma única forma farmacêutica (http://portal.anvisa.gov.br/documents/33836/4412457/Lista+B+27+12+2019.pdf/0f30eb50-b737-47bd-a64c-
a941ab75aba6). 
ANVISA. Lista de medicamentos genéricos registrados 
(http://portal.anvisa.gov.br/documents/33836/352400/1.2+Gen%C3%A9ricos+registrados+-+por+refer%C3%AAncia+27-08-2019/e1b3712f-
5282-4e8c-b96d-2da759708735). Lista de medicamentos equivalentes (http://equivalentes.com.br/). 
ANVISA. Resolução DC Nº 39/2013 e alterações - Boas Práticas de Fabricação de Medicamentos  
(http://portal.anvisa.gov.br/documents/10181/2871537/%284%29RDC_39_2013_COMP.pdf/a33c31f7-586f-4e9a-ba8d-c62f14df2699). 
ANVISA. Resolução RDC Nº 325/2019 - Dispõe sobre a atualização do Anexo I (Listas de Substâncias Entorpecentes, Psicotrópicas, 
Precursoras e Outras sob Controle Especial) da Portaria SVS/MS nº 344, de 12 de maio de 1998. 
(http://portal.anvisa.gov.br/documents/3214057/0/69+-+RDC+N%C2%B0+325-2019-DOU.pdf/5a90d45a-a49c-4054-8671-586c9cbcbf99). 
 
→ FISCAL SANITÁRIO: Noções básicas sobre Vigilância Sanitária. Programas de Vigilância Sanitária: Vigilância Sanitária das 
Tecnologias de Alimentos; Vigilância Sanitária das Tecnologias de Beleza, Limpeza e Higiene; Vigilância Sanitária das Tecnologias de 
Produção Industrial e Agrícola; Vigilância Sanitária das Tecnologias Médicas; Vigilância Sanitária das Tecnologias do Lazer; Vigilância 
Sanitária das Tecnologias de Educação e Convivência; Vigilância Sanitária do Meio Ambiente. Operacionalização da Vigilância Sanitária. O 
poder da ação da Vigilância Sanitária e os resultados em benefício da saúde. Tópicos do Código Sanitário Estadual: Princípios Gerais 
de Vigilância Sanitária; Objeto, Campo de Atuação e Metodologia; Promoção, Proteção e Preservação da Saúde; Saúde e Meio Ambiente: 
Organização Territorial; Assentamentos Humanos e Saneamento Ambiental; Abastecimento de Água para Consumo Humano; Esgotamento 
Sanitário; Resíduos Sólidos. Saúde e Trabalho: Disposições Gerais. Estruturação das Atividades e da Organização do Trabalho: Dos 
Riscos no Processo de Produção. Produtos e Substâncias de Interesse à Saúde: Disposições Gerais; Dos Estabelecimentos; Condições de 

 
1 27/03/2020 – Alterada a legislação que faz referência ao Código Sanitário do Estado, na bibliografia referencial para o cargo de 
Engenheiro Civil – Área Sanitária.  

https://www.al.sp.gov.br/repositorio/legislacao/decreto/1978/decreto-12342-27.09.1978.html
https://www.al.sp.gov.br/repositorio/legislacao/lei/1998/lei-10083-23.09.1998.html
http://legislacao.jacarei.sp.gov.br:85/jacarei/images/leis/html/L58672014.html
http://legislacao.jacarei.sp.gov.br:85/jacarei/
http://www.cvs.saude.sp.gov.br/zip/E_PT-CVS-4_210311%20-%20RET%20170113.pdf
http://www.cvs.saude.sp.gov.br/zip/E_PT-CVS-4_210311%20-%20RET%20170113.pdf
http://www.planalto.gov.br/CCivil_03/leis/L6360.htm
http://portal.anvisa.gov.br/farmacopeia
http://portal.anvisa.gov.br/documents/33836/4412457/Lista+A+27+12+2019.pdf/d2787f1b-a9bd-42ab-93f5-92ca5d71dbc4
http://portal.anvisa.gov.br/documents/33836/4412457/Lista+B+27+12+2019.pdf/0f30eb50-b737-47bd-a64c-a941ab75aba6
http://portal.anvisa.gov.br/documents/33836/4412457/Lista+B+27+12+2019.pdf/0f30eb50-b737-47bd-a64c-a941ab75aba6
http://portal.anvisa.gov.br/documents/33836/352400/1.2+Genéricos+registrados+-+por+referência+27-08-2019/e1b3712f-5282-4e8c-b96d-2da759708735
http://portal.anvisa.gov.br/documents/33836/352400/1.2+Genéricos+registrados+-+por+referência+27-08-2019/e1b3712f-5282-4e8c-b96d-2da759708735
http://equivalentes.com.br/
http://portal.anvisa.gov.br/documents/10181/2871537/(4)RDC_39_2013_COMP.pdf/a33c31f7-586f-4e9a-ba8d-c62f14df2699
http://portal.anvisa.gov.br/documents/3214057/0/69+-+RDC+N°+325-2019-DOU.pdf/5a90d45a-a49c-4054-8671-586c9cbcbf99
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Funcionamento dos Estabelecimentos de Produtos e Substâncias de Interesse à Saúde; Da Comercialização dos Produtos e Substâncias 
de Interesse à Saúde; Da Propaganda de Produtos e Substâncias de Interesse à Saúde. Estabelecimentos de Assistência à Saúde. 
Estabelecimentos de Interesse à Saúde. Vigilância Epidemiológica. Notificação Compulsória das Doenças e Agravos à Saúde. Investigação 
Epidemiológica e Medidas de Controle. Vacinação de Caráter Obrigatório. Estatísticas de Saúde. Procedimentos Administrativos: Do 
Funcionamento dos Estabelecimentos de Interesse à Saúde; Competências; Análise Fiscal; Da Interdição, Apreensão e Inutilização de 
Produtos, Utensílios de Interesse à Saúde; Infrações Sanitárias e Penalidades. Procedimentos Administrativos das Infrações de Natureza 
Sanitária: Auto de Infração; Auto de Imposição de Penalidade; Processamento das Multas; Recursos. Disposições Finais. Tópicos do 
Código de Código de Obras e Edificações do Município de Jacareí: Capítulos I a IX. Tópicos da Lei de Uso, Ocupação e 
Urbanização do Solo do Município de Jacareí: Títulos I a III. 
BIBLIOGRAFIA REFERENCIAL: 
Leis e normas: 
Decreto Estadual nº 12.342/1978 – Código Sanitário do Estado de São Paulo 
(https://www.al.sp.gov.br/repositorio/legislacao/decreto/1978/decreto-12342-27.09.1978.html) 
Lei Estadual 10.083/1998 – Dispõe sobre o Código Sanitário do Estado 
(https://www.al.sp.gov.br/repositorio/legislacao/lei/1998/lei-10083-23.09.1998.html)2 

Lei nº 5.867/2014 - Dispõe sobre Uso, Ocupação e Urbanização do Solo do Município de Jacareí 
(http://legislacao.jacarei.sp.gov.br:85/jacarei/images/leis/html/L58672014.html) 
Lei Complementar n° 101/2018 - Código de Obras e Edificações do Município de Jacareí (http://legislacao.jacarei.sp.gov.br:85/jacarei/) 
Portaria CVS 04, de 21/03/2011 e seus anexos- Dispõe sobre o Sistema Estadual de Vigilância Sanitária (SEVISA), define o Cadastro 
Estadual de Vigilância Sanitária (CEVS) e os procedimentos administrativos a serem adotados pelas equipes estaduais e municipais de 
vigilância sanitária no Estado de São Paulo e dá outras providências (http://www.cvs.saude.sp.gov.br/zip/E_PT-CVS-4_210311%20-
%20RET%20170113.pdf). 
 
→ FISIOTERAPEUTA: Anatomia geral; Fisiologia geral; Neuroanatomia; Cinesiologia; Fisioterapia geral: efeitos fisiológicos, indicações e 
contraindicações de termoterapia - fototerapia - hidroterapia - massoterapia - cinesioterapia - eletroterapia - mecanoterapia - manipulação 
vertebral; Fisioterapia em traumatologia, ortopedia e reumatologia; Neuranatomia; Fisioterapia em neurologia; Fisioterapia em ginecologia e 
obstetrícia; Fisioterapia em pediatria, geriatria e neonatologia; Fisioterapia em cardiovascular; Fisioterapia em pneumologia; fisioterapia 
respiratória: fisioterapia pulmonar - gasimetria arterial; insuficiência respiratória aguda e crônica; infecção do aparelho respiratório; 
avaliação fisioterápica do paciente crítico; ventilação mecânica - vias aéreas artificiais: indicações da ventilação mecânica, modos de 
ventilação mecânica, desmame da ventilação mecânica; Fisioterapia na saúde do trabalhador: conceito de ergonomia, doenças 
ocupacionais relacionadas ao trabalho, práticas preventivas no ambiente de trabalho; Fisioterapia em pré e pós-operatório; Assistência 
fisioterapêutica domiciliar - Reabilitação Baseada na Comunidade (RBC); Equoterapia. Disposições constitucionais sobre a saúde pública. 
Ética Profissional. Educação em Saúde: conceitos básicos. Trabalho em equipe multiprofissional; Relação com os usuários e pacientes. 
Ergonomia no ambiente de trabalho. 
BIBLIOGRAFIA REFERENCIAL: 
Leis e normas: 
Código de Ética e Deontologia em Fisioterapia (https://www.coffito.gov.br/nsite/?page_id=2346). 
Livros, compêndios e publicações institucionais: 
Susan B.O. Sullivan, Thomaz J. Schmitz. Fisioterapia: Avaliação e tratamento.  Ed. Manole, 5ª ed. 
MTE - NR-17 – Ergonomia (http://www.guiatrabalhista.com.br/legislacao/nr/nr17.htm). 
 
→ FONOAUDIÓLOGO: Patologia e terapêutica da linguagem. Aquisição e o desenvolvimento da linguagem. Bases neurobiológicas da 
linguagem. O sistema auditivo: bases anatômicas e funcionais. O sistema fonador: bases anatômicas e funcionais. Fundamentos de 
linguística em fonoaudiologia. Disfonias. Reeducação após laringectomia. Disartrias. Dislalias. Disglossias. Intervenção fonoaudiológica na 
surdez infantil. Próteses auditivas. Atraso da linguagem. Disfasia infantil e afasia congênita. Fonoaudiologia e paralisia cerebral infantil. Os 
distúrbios da aprendizagem da linguagem escrita. Afasias do adulto. Alexias e agrafias. Disfemia. Fonoaudiologia e escola. Sistemas 
aumentativos e alternativos de comunicação. Audiologia. Anatomia, fisiologia e desenvolvimento da audição. Avaliação e diagnóstico 
audiológico: testes audiológicos para identificação das alterações cocleares, retrococleares e do sistema tímpano-ossicular. Avaliação e 
diagnóstico audiológico: testes eletrofisiológicos e de avaliação do processamento auditivo. Intervenção audiológica no idoso. Intervenção 
audiológica na saúde do trabalhador. Deficiência da audição, reabilitação e prótese auditiva/aparelho auditivo. Deficiência da audição, 
reabilitação e implante coclear. Exame otoneurológico. Terapia fonoaudiológica da criança surda. Reabilitação vestibular. Triagem auditiva 
neonatal e acompanhamento do desenvolvimento da audição. PAIR: perda auditiva induzida por ruído. Trabalho interdisciplinar em 
Audiologia. Disfagia. Anatomia da cavidade oral, orofaringe, hipofaringe, laringe e esôfago. Fisiologia da deglutição. Métodos de avaliação 
nas disfagias. Disfagias em recém-nascidos e lactentes: conceito, etiologia, classificação, investigação e tratamento fonoaudiológico. 
Disfagias em crianças com disfunções neuromotoras: conceito, etiologia, classificação, investigação e tratamento fonoaudiológico. Disfagias 
neurogênicas: conceito, etiologia, classificação, investigação e tratamento fonoaudiológico. Disfagias mecânicas/oncológicas: conceito, 
etiologia, classificação, investigação e tratamento fonoaudiológico. Disfagias em portadores de doenças neuromusculares: conceito, 
etiologia, classificação, investigação e tratamento fonoaudiológico. Disfagia psicogênica: conceito, etiologia, classificação, investigação e 
tratamento fonoaudiológico. Trabalho interdisciplinar em disfagia. Aquisição e desenvolvimento da linguagem oral e escrita. Transtornos de 
fala e fluência: conceito, etiologia, classificação, avaliação diagnóstico e intervenção fonoaudiológica. Distúrbios de linguagem oral e escrita: 
conceito, etiologia, classificação, avaliação, diagnóstico e intervenção fonoaudiológica nos ciclos de vida. Transtornos do desenvolvimento: 
espectro autístico, deficiência intelectual e física e outros. Afasias: conceito, etiologia, classificação, avaliação, diagnóstico e intervenção 

 
2 27/03/2020 – Alterada a legislação que faz referência ao Código Sanitário do Estado, na bibliografia referencial para o cargo de Fiscal 
Sanitário. 

https://www.al.sp.gov.br/repositorio/legislacao/decreto/1978/decreto-12342-27.09.1978.html
https://www.al.sp.gov.br/repositorio/legislacao/lei/1998/lei-10083-23.09.1998.html
http://legislacao.jacarei.sp.gov.br:85/jacarei/images/leis/html/L58672014.html
http://legislacao.jacarei.sp.gov.br:85/jacarei/
http://www.cvs.saude.sp.gov.br/zip/E_PT-CVS-4_210311%20-%20RET%20170113.pdf
http://www.cvs.saude.sp.gov.br/zip/E_PT-CVS-4_210311%20-%20RET%20170113.pdf
https://www.coffito.gov.br/nsite/?page_id=2346
http://www.guiatrabalhista.com.br/legislacao/nr/nr17.htm
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fonoaudiológica. Linguagem nos processos de envelhecimento. Trabalho interdisciplinar em Linguagem. Anatomia e fisiologia do sistema 
estomatognático. Desenvolvimento das estruturas e funções orofaciais nos ciclos de vida. Avaliação, diagnóstico e tratamento em 
Motricidade Orofacial. Disfunções da articulação temporomandibular e dor orofacial, traumas de face, cirurgia ortognática, estética facial, 
paralisia facial, queimaduras, câncer de boca, fissuras lábio palatinas e demais más-formações orofaciais. Alterações de fala músculo 
esqueléticas. Desenvolvimento e alterações da função respiratória. Trabalho interdisciplinar em Motricidade Orofacial. Anatomia e fisiologia 
do aparelho fonador. Avaliação de voz clínica, voz profissional e em fononcologia. Tratamento em voz clínica. Intervenção/ tratamento em 
voz profissional. Tratamento em fononcologia. Voz e disfonia nos ciclos de vida: da infância à senescência. Promoção de saúde, qualidade 
de vida e voz. Trabalho interdisciplinar em voz. Aquisição da leitura, escrita e alfabetização. Transtornos de aprendizagem e outros 
distúrbios relacionados à aprendizagem. Ética Profissional. Regulamentação da Profissão. 
BIBLIOGRAFIA REFERENCIAL: 
Leis e normas: 
CFFa. Resolução 490/2016. Código de Ética da Fonoaudiologia (https://www.fonoaudiologia.org.br/cffa/wp-
content/uploads/2016/03/Codigo-de-Etica-2016.pdf). 
Livros, compêndios e publicações institucionais: 
CFFa. Ambiente Acústico em Cabina/Sala de Teste, 2010 (https://www.ufrgs.br/napead/projetos/avaliacao-
audiologica/normas_ambiente_acustico.pdf ).  
CFFa. Audiometria Tonal, Logo audiometria e Medidas CFFa. Áreas de Competência do Fonoaudiólogo no Brasil, 2007 
(http://www.fonoaudiologia.org.br/publicacoes/epacfbr.pdf). 
CFFa. Caracterização das Ações inerentes ao Exercício Profissional do Fonoaudiólogo, 2002 
(http://www.crefono4.org.br/cms/files/legislacao/Acoes-Inerentes.pdf). 
CFFa. Classificação Brasileira de Procedimentos em Fonoaudiologia, 2010 (http://www.fonoaudiologia.org.br/publicacoes/cbpfa2ed.pdf). 
de Imitância Acústica, 2009 (http://www.fonoaudiologia.org.br/publicacoes/eplaudoaudio.pdf). 
CFFa. Manual de Biossegurança – Medidas de controle de infecção para fonoaudiólogos, 2006 
(https://www.fonoaudiologia.org.br/paginas_internas/pubdownload/pubmanual2.pdf). 
PENA-CASANOVA, J. Manual de Fonoaudiologia.  Artmed - 2ª ed., 2002.  
 
→ MÉDICO 20H – INFECTOLOGIA: : Ética Profissional. Processo Ético Profissional. Política Nacional de Humanização – Humaniza SUS. 
Considerações básicas em doenças infecciosas. Síndromes clínicas: infecções adquiridas na comunidade. Síndromes clínicas: infecções 
hospitalares. Abordagem terapêutica ás doenças bacterianas. Doenças causadas por bactérias gram-positivas. Doenças causadas por 
bactérias gram-negativas. Infecções bacterianas diversas. Doenças causadas por microbactéria. Doenças por espiroquetas. Riquétsia. 
Microplasma. Clamídia. Doenças virais. Vírus de DNA. Vírus respiratórios de DNA e RNA. Vírus de RNA. Infecções por fungos e algas. 
Infecções por protozoários e helmintos. Acidentes por venenos e animais peçonhentos. Síndromes infecciosas de importância clínica. HIV e 
AIDS. Dengue. Parasitoses intestinais. Principais antimicrobianos. Legislação, normas e regulamentação relativas à área de atuação. 
BIBLIOGRAFIA REFERENCIAL: 
Leis e Normas: 
Resolução CFM Nº 1.931/2009 – Código de Ética Médica (http://www.portalmedico.org.br/novocodigo/integra.asp) 
Resolução CFM nº 2.145/2016 – Código de Processo Ético Profissional 
https://portal.cfm.org.br/index.php?option=com_content&view=category&id=86&Itemid=545)  
Livros, Compêndios e Publicações Institucionais: 
AMB – ASSOCIAÇÃO MÉDICA BRASILEIRA - Projeto Diretrizes: Infectologia, Vigilância em saúde (https://diretrizes.amb.org.br/).  
BRASIL, MS. Cadernos da Atenção Básica (http://dab.saude.gov.br/portaldab/biblioteca.php): : Nº 18 – HIV/AIDS, hepatites e outras DST. 
Nº 21 - Vigilância em Saúde. Nº 22 - Zoonoses. 
BRASIL, MS. Política Nacional de Humanização – Humaniza SUS (http://www.saude.gov.br/acoes-e-programas/humanizasus/sobre-o-
programa; http://www.saude.gov.br/acoes-e-programas/humanizasus/diretrizes; http://www.saude.gov.br/acoes-e-
programas/humanizasus/metodo-e-dispositivos-da-pnh; http://www.saude.gov.br/acoes-e-programas/humanizasus/glossario-pnh) 
BRASIL. ANVISA. Guia de Vigilância Epidemiológica, 7ª ed. 2009 
(http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/guia_vigilancia_epidemiologica_7ed.pdf) 
BRAUNWALD, Eugene et al. HARRISON. Medicina Interna. McGraw Hill, 15ª ed., 2002.  
HARRISON - Medicina Interna (Eugene Braunwald e outros – Editora McGraw Hill, 15ª ed., 2002). 
RIBEIRO, A. C. M. et al. SIC – Clínica Médica. Medcel, 2010. 
SCHOR, N. et al. Guia de Infectologia da UNIFESP/Escola Paulista de Medicina. Manole, 2004) 
 
→ MÉDICO 20h - PSIQUIATRIA: Ética Profissional. Processo Ético Profissional. Política Nacional de Humanização – Humaniza SUS. 
Exame do estado mental. Neuropsiquiatria. Transtornos psiquiátricos. Transtornos mentais. Distúrbios de ansiedade. Transtorno de pânico. 
Distúrbio de ansiedade generalizada. Transtornos fóbicos. Distúrbios de estresse. Transtorno obsessivo-compulsivo. Transtorno de 
estresse pós-traumático. Transtornos do humor. Transtornos depressivos. Transtorno bipolar. Transtornos alimentares. Bulimia nervosa. 
Anorexia nervosa. Compulsão alimentar periódica. Transtornos somatoformes. Transtornos da personalidade. Esquizofrenia. Distúrbios na 
infância, pré-adolescência e adolescência. Classificação e avaliação da violência. Problemas de saúde mental em desabrigados. 
Alcoolismo. Abuso e dependência de opioides. Cocaína e outras drogas de abuso comum. Psicogeriatria. Dependência de nicotina. 
Psicofarmacologia. Eletroconvulsoterapia. Emergências em Psiquiatria. Legislação, normas e regulamentação relativas à área de atuação. 
BIBLIOGRAFIA REFERENCIAL: 
Leis e normas: 
CFM. Resolução Nº 1.931/2009 - Código de Ética Médica (http://www.portalmedico.org.br/novocodigo/integra.asp) 
CFM. Resolução Nº 2.145/2016 - Código de Processo Ético Profissional 
https://portal.cfm.org.br/index.php?option=com_content&view=category&id=86&Itemid=545)  

https://www.fonoaudiologia.org.br/cffa/wp-content/uploads/2016/03/Codigo-de-Etica-2016.pdf
https://www.fonoaudiologia.org.br/cffa/wp-content/uploads/2016/03/Codigo-de-Etica-2016.pdf
https://www.ufrgs.br/napead/projetos/avaliacao-audiologica/normas_ambiente_acustico.pdf
https://www.ufrgs.br/napead/projetos/avaliacao-audiologica/normas_ambiente_acustico.pdf
http://www.fonoaudiologia.org.br/publicacoes/epacfbr.pdf
http://www.crefono4.org.br/cms/files/legislacao/Acoes-Inerentes.pdf
http://www.fonoaudiologia.org.br/publicacoes/cbpfa2ed.pdf
http://www.fonoaudiologia.org.br/publicacoes/eplaudoaudio.pdf
https://www.fonoaudiologia.org.br/paginas_internas/pubdownload/pubmanual2.pdf
http://www.portalmedico.org.br/novocodigo/integra.asp
https://portal.cfm.org.br/index.php?option=com_content&view=category&id=86&Itemid=545
https://diretrizes.amb.org.br/
http://dab.saude.gov.br/portaldab/biblioteca.php
http://www.saude.gov.br/acoes-e-programas/humanizasus/sobre-o-programa
http://www.saude.gov.br/acoes-e-programas/humanizasus/sobre-o-programa
http://www.saude.gov.br/acoes-e-programas/humanizasus/diretrizes
http://www.saude.gov.br/acoes-e-programas/humanizasus/metodo-e-dispositivos-da-pnh
http://www.saude.gov.br/acoes-e-programas/humanizasus/metodo-e-dispositivos-da-pnh
http://www.saude.gov.br/acoes-e-programas/humanizasus/glossario-pnh
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/guia_vigilancia_epidemiologica_7ed.pdf
http://www.portalmedico.org.br/novocodigo/integra.asp
https://portal.cfm.org.br/index.php?option=com_content&view=category&id=86&Itemid=545
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Livros, compêndios e publicações institucionais: 
AMB – ASSOCIAÇÃO MÉDICA BRASILEIRA - Projeto Diretrizes: Psiquiatria (https://diretrizes.amb.org.br/).  
BRASIL, MS. Política Nacional de Humanização – Humaniza SUS (http://www.saude.gov.br/acoes-e-programas/humanizasus/sobre-o-
programa; http://www.saude.gov.br/acoes-e-programas/humanizasus/diretrizes; http://www.saude.gov.br/acoes-e-
programas/humanizasus/metodo-e-dispositivos-da-pnh; http://www.saude.gov.br/acoes-e-programas/humanizasus/glossario-pnh) 
BRASIL, MS. Cadernos da Atenção Básica (https://aps.saude.gov.br/biblioteca/index): Nº 34 - Saúde Mental. 
BRAUNWALD, Eugene et al. HARRISON. Medicina Interna. McGraw Hill, 15ª ed., 2002.  
FALCÃO, Luiz Fernando dos Reis et. al. Manual de Psiquiatria – UNIFESP. Roca, 2011.  
RIBEIRO, A. C. M. et al. SIC – Clínica Médica. Medcel, 2010 

 
→ NUTRICIONISTA: Política Nacional de Alimentação e Nutrição. Conceitos em nutrição. Classificação dos nutrientes. Planejamento de 
cardápios. Leis fundamentais da alimentação. Carboidratos. Fibras alimentares. Proteínas. Lipídios. Água. Vitaminas. Minerais. Tipos de 
alimentos. Nutrição nas diversas fases da vida. Orientação de saúde e alimentação para coletividades: Tipos de indicadores. Educação 
alimentar. Diagnóstico do estado nutricional. Avaliação do estado nutricional. Dietas de rotina. Dietas modificadas. Estudo e técnica de 
preparo dos alimentos: Técnica de preparo dos alimentos. Estudo experimental dos alimentos. Organização de eventos. As culinárias 
nacionais e internacionais. Estudo da legislação e método de conservação de alimentos. Procedimentos de higiene e metodologia de 
controle. Gestão de Unidade de Alimentação e Nutrição. A escolha dos alimentos. Dos alimentos à refeição. O ato de comer e a 
comensalidade. A compreensão e a superação de obstáculos.  Passos para uma alimentação adequada e saudável. Boas Práticas em 
Unidades de Alimentação. Elaboração de cardápios saudáveis. Alimentação saudável e sustentável. Nutrição Básica. Necessidades e 
Recomendações de Nutrientes. Necessidades e Recomendações de Energia. Planejamento e Avaliação da Ingestão de Energia e 
Nutrientes para Indivíduos. Alimentação Equilibrada na Promoção da Saúde. Alimentos Funcionais. Avaliação Nutricional. Aconselhamento 
Nutricional. Nutrição em Condições Clínicas Específicas: Obesidade. Diabetes Mellitus. Doenças Renais. Distúrbios do Trato Digestório. 
Câncer. Síndrome da Imunodeficiência Adquirida (AIDS). Doenças Pulmonares. Doenças Cardiovasculares. Doenças Hepáticas. Cirurgia e 
Trauma Interações entre Drogas e Nutrientes. Terapia Nutricional: Nutrição Enteral. Nutrição Parenteral. Microbiologia de alimentos. 
Controle Higiênico Sanitário dos Alimentos. Técnicas dietéticas de pré-preparo e preparo de alimentos. Conceitos de Administração. 
Desnutrição. Fundamentos sobre as principais leis de Alimentos/Vigilância Sanitária (hortifrutigranjeiros, enlatados, embutidos, carnes, 
etc.). Estudo dos nutrientes e adequação da alimentação ao diagnóstico. Orientações de saúde e alimentação para coletividades. Fisiologia 
e dietas para condições especiais.  Estudo e técnica de preparo dos alimentos. Estudo da legislação e método de conservação dos 
alimentos. Procedimentos de higiene e metodologia de controle. Ética Profissional.  
BIBLIOGRAFIA REFERENCIAL:  
Leis e normas: 
Código de Ética e Conduta do Nutricionista (http://www.cfn.org.br/wp-content/uploads/2018/04/codigo-de-etica.pdf).  
Portaria MS nº 729/2005 - Institui o Programa Nacional de Suplementação de Vitamina A 
(http://189.28.128.100/nutricao/docs/vitaminaa/portaria_729_vita.pdf). 
Portaria MS nº 730/2005 - Institui o Programa Nacional de Suplementação de Ferro 
(http://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/gm/2005/prt0730_13_05_2005.html).  
Livros, compêndios e publicações institucionais: 
Cynthia Cavalini Cândido e outros. Nutrição: Guia Prático, Ed. Iátria, 2010. 
ANVISA. Cartilha sobre Boas Práticas para Serviços de Alimentação 
(http://portal.anvisa.gov.br/documents/33916/389979/Cartilha+Boas+Pr%C3%A1ticas+para+Servi%C3%A7os+de+Alimenta%C3%A7%C3%
A3o/d8671f20-2dfc-4071-b516-d59598701af0). 
MEC – UnB. Alimentação Saudável e Sustentável, 2007 (http://portal.mec.gov.br/seb/arquivos/pdf/profunc/alimet_saud.pdf).  
MEC/UnB. Cardápios Saudáveis, 2007 (http://portal.mec.gov.br/index.php?option=com_docman&view=download&alias=612-carcapios-
saudaveis&Itemid=30192).  
MEC/UnB. Planejamento e Preparo de Alimentos, 2007 (http://portal.mec.gov.br/seb/arquivos/pdf/profunc/prlanej_prep_alimnt.pdf).  
MS. Cadernos de Atenção Básica (http://dab.saude.gov.br/portaldab/biblioteca.php): Nº 12 – Obesidade; Nº 20 – Carência de 
Micronutrientes). 
MS. Política Nacional de Alimentação e Nutrição, 2012 (http://189.28.128.100/nutricao/docs/geral/pnan2011.pdf).  
MS. Guia Alimentar para a População Brasileira, 2014 
(http://189.28.128.100/dab/docs/portaldab/publicacoes/guia_alimentar_populacao_brasileira.pdf).  
 
→ PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA: Benefícios da prática de esportes. Contextualização sociocultural da prática desportiva. 
Desenvolvimento motor e aprendizagem motora. Corporeidade e motricidade; Atividade física, saúde e qualidade de vida. Políticas Públicas 
(lazer e esporte). Atividades de recreação e lazer. Esportes coletivos e individuais; Atividades rítmicas e expressivas; Metodologia do 
treinamento desportivo. Compreensão do desenvolvimento motor. Legislação esportiva. Lesões esportivas. Segurança Esportiva. 
Treinamento desportivo. Primeiros socorros; Conhecimento sobre Aptidão Física. Influência das Atividades Físicas e Recreativas na 
Melhoria da Qualidade de Vida. Esportes (regras oficiais), Atividade motora adaptada; Cinesiologia; Fisiologia do exercício; 
Cineantropometria; Atividades físicas para grupos especiais; Treinamento físico e desportivo; Socorros e urgências em esportes e lazer; 
Planejamento e prescrição da atividade física; Públicas (lazer e esporte). Dimensões históricas da Educação Física. Dimensões filosóficas, 
antropológicas e sociais aplicadas à Educação e ao Esporte: lazer e as interfaces com a Educação Física, esporte, mídia e os 
desdobramentos na Educação Física; as questões de gênero e o sexismo aplicados à Educação Física; corpo, sociedade e a construção 
da cultura corporal de movimento. Dimensões biológicas aplicadas à Educação Física e ao Esporte: as mudanças fisiológicas resultantes 
da atividade física; nutrição e atividade física; socorros de urgência aplicados à Educação Física. Esporte e jogos na sociedade: 
competição, cooperação e transformação didático-pedagógica. Crescimento e desenvolvimento motor. Jogos cooperativos. Educação física 
adaptada. Conhecimentos de técnicas e regras desportivas.  

https://diretrizes.amb.org.br/
http://www.saude.gov.br/acoes-e-programas/humanizasus/sobre-o-programa
http://www.saude.gov.br/acoes-e-programas/humanizasus/sobre-o-programa
http://www.saude.gov.br/acoes-e-programas/humanizasus/diretrizes
http://www.saude.gov.br/acoes-e-programas/humanizasus/metodo-e-dispositivos-da-pnh
http://www.saude.gov.br/acoes-e-programas/humanizasus/metodo-e-dispositivos-da-pnh
http://www.saude.gov.br/acoes-e-programas/humanizasus/glossario-pnh
https://aps.saude.gov.br/biblioteca/index
http://www.cfn.org.br/wp-content/uploads/2018/04/codigo-de-etica.pdf
http://189.28.128.100/nutricao/docs/vitaminaa/portaria_729_vita.pdf
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/gm/2005/prt0730_13_05_2005.html
http://portal.anvisa.gov.br/documents/33916/389979/Cartilha+Boas+Práticas+para+Serviços+de+Alimentação/d8671f20-2dfc-4071-b516-d59598701af0
http://portal.anvisa.gov.br/documents/33916/389979/Cartilha+Boas+Práticas+para+Serviços+de+Alimentação/d8671f20-2dfc-4071-b516-d59598701af0
http://portal.mec.gov.br/seb/arquivos/pdf/profunc/alimet_saud.pdf
http://portal.mec.gov.br/index.php?option=com_docman&view=download&alias=612-carcapios-saudaveis&Itemid=30192
http://portal.mec.gov.br/index.php?option=com_docman&view=download&alias=612-carcapios-saudaveis&Itemid=30192
http://portal.mec.gov.br/seb/arquivos/pdf/profunc/prlanej_prep_alimnt.pdf
http://dab.saude.gov.br/portaldab/biblioteca.php
http://189.28.128.100/nutricao/docs/geral/pnan2011.pdf
http://189.28.128.100/dab/docs/portaldab/publicacoes/guia_alimentar_populacao_brasileira.pdf
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BIBLIOGRAFIA REFERENCIAL:  
Livros, compêndios e publicações institucionais: 
BARBANTI, Valdir J. Dicionário de Educação Física e Esporte (Manole, 2011).  
BROTTO, Fábio Otuzi. Jogos cooperativos – se o importante é competir. Cooperação, 2000.  
DAOLIO, Jocimar. Da Cultura do Corpo (Papirus, 1994).  
FREIRE, João Batista. Educação de Corpo Inteiro: teoria e prática da Educação Física (Scipione, 1994).  
KISHIMOTO, Tizuko M. Jogo, Brinquedo, Brincadeira e a Educação (Cortez, 2010).  
MENDONÇA, Débora de. Educação Física Adaptada. Ciranda Cultural, 2013. 
SCARPATO, Marta. CAMPOS, Márcia Zendron de (org). Educação Física: como planejar aulas na educação básica. Avercamp, 2017. 
SOARES, Carmen Lúcia et al. Metodologia do Ensino da Educação Física. Cortez, 2ª ed., 2009. 
 
→ PSICÓLOGO: Bases Fisiológicas do Comportamento e da Cognição. Processos de Aprendizagem Comportamental. Sensação, 
Percepção e Consciência. Memória. Pensamento e Linguagem. Psicologia do desenvolvimento. Inteligência e Teste. Motivação. Emoção e 
Ajustamento. Da Concepção à Infância. Adolescência e Vida adulta. Personalidade: Teorias e Teste. Comportamento Desajustado. 
Tratando o Comportamento Desajustado. Comportamento Social e Questões Sociais. Drogas, Álcool e Transtornos psicológicos. Terapia. 
Psicologia Social. Código de Ética Profissional Psicológico. 
BIBLIOGRAFIA REFERENCIAL: 
Leis e Normas: 
CFP. Resolução Nº 010/2005 - Código de Ética Profissional do Psicólogo (http://www.crpsp.org.br/portal/orientacao/codigo.aspx). 
Livros, Compêndios e Publicações Institucionais: 
DAVIDOFF, Linda L. Introdução à Psicologia.  Pearson, 3ª ed., 2000). 
GRIGGS, Richard A. Psicologia – Uma abordagem concisa. Artmed, 2ª ed., 2009). 
 
→ TÉCNICO DE ENFERMAGEM: Política Nacional de Humanização – Humaniza SUS. Código de Ética de Enfermagem. Enfermagem em 
saúde pública e programas em saúde pública. Ambiente hospitalar. Organização e funcionamento do hospital.  Serviço de enfermagem. 
Organização e funcionamento da unidade de enfermagem ou unidade de internação. Avaliação de Saúde. Segurança, Proteção e 
Preparação para Emergências. Assepsia e Controle de Infecções. Modalidades Complementares e Alternativas. Medicamentos. 
Enfermagem Peri operatória. Promoção de Respostas Psicossociais Saudáveis. Autoconceito. Estresse e Adaptação. Perda, Pesar e 
Morrer. Estimulação Sensorial. Sexualidade. Espiritualidade. Promoção de Respostas Fisiológicas Saudáveis. Higiene. Integridade da Pele 
e Cuidado de Lesões. Atividade. Repouso e Sono. Conforto. Nutrição. Eliminação Urinária. Eliminação Intestinal. Oxigenação. Equilíbrio 
Hídrico, Eletrolítico e Acidobásico. Vacinas. Programa Saúde da Família. Anotações de enfermagem: Terminologia hospitalar. Infecção 
hospitalar. O paciente hospitalizado. Noções gerais. Sinais vitais. Peso e Altura. Posições para exames. Assistência de enfermagem ao 
exame físico. Técnica de coleta de espécime para exames complementares. Urina tipo I, EAS rotina e uranálise. Fezes. Escarro. Sangue. 
Lavado gástrico. Preparo da unidade do paciente. Atendimento das necessidades básicas do paciente. Medidas para o conforto do 
paciente. Mobilização. Movimentação e transporte do paciente acamado. Higiene corporal. Controle hídrico do paciente. O paciente e suas 
necessidades nutricionais. Fatores que alteram o apetite e a digestão. Dietas especiais. Tipos de dietas. Dietas básicas modificadas. 
Sondagem nasogástrica (SNG). Alimentação por sondagem nasogástrica ou gavagem. Administração de medicamentos. Administração de 
medicamentos por via oral. Via sublingual. Administração de medicamento por via retal. Administração de medicamento por via nasal. 
Administração de medicamento por via parenteral. Venóclise. Dosagens de soluções. Tratamento por meio das vias respiratórias - inalação, 
nebulização e oxigenoterapia. Instilação. Tratamentos diversos: Aplicações quentes e frias. Cateterismo vesical. Lavagem intestinal 
(enteróclise).  Lavagem gástrica. Assistência de enfermagem aos pacientes portadores de feridas.  Feridas.  Classificação das feridas.  
Tipos de cicatrização.  Fatores que afetam a cicatrização normal. Curativo. Retirada de pontos. Bandagem. Sistema gastrintestinal. 
Afecções cardiovasculares. Afecções hematopoiéticas. Sistema respiratório. Sistema endócrino. Afecções reumáticas. Afecções 
otorrinolaringológicas. Afecções oftalmológicas. Afecções neurológicas. Sistema urinário. Afecções neoplásicas. Anatomia. Fisiologia. 
Programa de Assistência Integral à Saúde da Mulher - Divisão Nacional de Saúde Materno-Infantil. Gravidez. Assistência pré-natal. Câncer 
de Mama. Câncer cérvico-uterino.  Doenças sexualmente transmissíveis. Assistência de enfermagem ao recém-nascido. A criança e 
algumas necessidades. Programa de acompanhamento do crescimento e do desenvolvimento. Programa de assistência integral à saúde da 
criança.  Aleitamento materno. 
BIBLIOGRAFIA REFERENCIAL:  
Leis e Normas:  
Resolução COFEN Nº 564/2017 – Código de Ética dos Profissionais de Enfermagem (http://www.cofen.gov.br/resolucao-cofen-no-
5642017_59145.html).  
Livros, Compêndios e Publicações Institucionais: 
BERALDO, M. LUNA, P (org.) Manual de normas, rotinas e procedimentos de Enfermagem. SMS/SP, 2ª ed., 2012 
(http://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/upload/saude/arquivos/enfermagem/ManualTecnico_NormasRotinas_2013.pdf).  
BRASIL, MS. CADERNOS DA ATENÇÃO BÁSICA: (http://dab.saude.gov.br/portaldab/biblioteca.php) – Nº 13 - Controle dos cânceres de 
colo do útero e da mama;  Nº 14 - Prevenção Clínica de Doença Cardiovascular, cerebrovascular e renal crônica;  Nº 19 - Envelhecimento e 
Saúde da Pessoa Idosa; Nº 20 - Carência de Micronutrientes; Nº 21 - Vigilância em Saúde: Dengue, esquistossomoses, etc.; Nº 22 - 
Vigilância em Saúde: Zoonoses; Nº 23 - Saúde da Criança: Nutrição Infantil; Nº 25 - Doenças respiratórias crônicas; Nº 26 – Saúde sexual e 
saúde reprodutiva; Nº 28 - Atenção à demanda espontânea na APS; Nº 30 - Procedimentos; Nº 33 - Saúde da Criança Crescimento e 
desenvolvimento; Nº 35 - Estratégia para o cuidado da pessoa com doença crônica; Nº 36 - Diabetes Mellitus; Nº 37 - Hipertensão Arterial 
Sistêmica; Nº 38 - Estratégia para o cuidado da pessoa com doença crônica: Obesidade; Nº 40 - Estratégia para o cuidado da pessoa com 
doença crônica: O cuidado da Pessoa Tabagista; Nº 41 -  Saúde do Trabalhador e da Trabalhadora). 

http://www.crpsp.org.br/portal/orientacao/codigo.aspx
http://www.cofen.gov.br/resolucao-cofen-no-5642017_59145.html
http://www.cofen.gov.br/resolucao-cofen-no-5642017_59145.html
http://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/upload/saude/arquivos/enfermagem/ManualTecnico_NormasRotinas_2013.pdf
http://dab.saude.gov.br/portaldab/biblioteca.php
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BRASIL, MS. Política Nacional de Humanização – Humaniza SUS (http://www.saude.gov.br/acoes-e-programas/humanizasus/sobre-o-
programa; http://www.saude.gov.br/acoes-e-programas/humanizasus/diretrizes; http://www.saude.gov.br/acoes-e-
programas/humanizasus/metodo-e-dispositivos-da-pnh; http://www.saude.gov.br/acoes-e-programas/humanizasus/glossario-pnh) 
COREN/SP. Anotações de Enfermagem –2009 (http://www.portaldaenfermagem.com.br/downloads/manual-anotacoes-de-enfermagem-
coren-sp.pdf). 
NETTINA, S. M. Prática de Enfermagem. Guanabara Koogan, 8ª ed., 2007. 
 
→ TERAPEUTA OCUPACIONAL: Fundamentos da Terapia Ocupacional. Relação Terapeuta-Paciente. Trabalho em Equipe. Abordagens 
Grupais. Avaliação Qualitativa em Terapia Ocupacional: Princípios, Métodos e Técnicas de Coleta de Dados. Métodos e Técnicas de 
Avaliação nas Áreas de Desempenho Ocupacional. Métodos e Técnicas de Avaliação em Componentes de Desempenho. Avaliação dos 
Contextos. Análise de Atividade. Reabilitação Baseada na Comunidade. Prática Baseada em Evidências. Terapia Ocupacional na Saúde 
Mental e Psiquiatria.   Terapia Ocupacional da disfunção física: neurologia do adulto, disfunções neurológicas, lesões da medula espinhal, 
paralisia braquial obstétrica, tratamento de queimados, dermatoses ocupacionais, doenças reumáticas, tratamento de amputados, ortopedia 
e traumatologia, dor neuromusculoesquelética. Terapia Ocupacional na Saúde e no Trabalho: saúde do trabalhador e ergonomia. Terapia 
Ocupacional na prática pediátrica: deficiência mental, atraso no desenvolvimento, transtorno emocional infantil, transtornos da coordenação 
motora e da aprendizagem, desordens neuromotoras, adaptações para o brincar. Terapia Ocupacional na prática social. Terapia 
Ocupacional da Geriatria e Gerontologia: terapia ocupacional gerontológica, reabilitação do idoso portador de demência tipo Alzheimer. 
Terapia Ocupacional da Disfunção sensorial: abordagens da Terapia Ocupacional na disfunção auditiva, disfunção visual. Terapia 
Ocupacional e Tecnologia Assistiva: design universal, adaptação ambiental e doméstica, mobilidade, órtese e prótese, cadeira de rodas e 
sistema de adequação postural, comunicação alternativa e suplementar, softwares adaptados de computador, adaptação veicular. Outros 
campos de atuação: AIDS, oncologia, equoterapia, cardiologia, Home Care, neonatologia, inclusão escolar. 
BIBLIOGRAFIA REFERENCIAL: 
Leis e normas: 
BRASIL/MS. Portaria nº 2809/2012 – Estabelece a organização dos Cuidados Prolongados para retaguarda à Rede de Atenção às 
Urgências e Emergências (RUE) e às demais Redes Temáticas de Atenção à Saúde no âmbito do SUS 
(http://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/gm/2012/prt2809_07_12_2012.html). 
COFFITO. Resolução nº 425/2013 - Código de Ética e Deontologia da Terapia Ocupacional – (http://www.crefito2.gov.br/terapia-
ocupacional/codigo-de-etica/codigo-de-etica-e-deontologia-da-terapia-ocupacion-303.html). 
Livros, compêndios e publicações institucionais: 
CARVALHO, Andréa F C. T. Terapia Ocupacional. Rubio, 2007. 
CAVALCANTI, Alessandra; GALVÃO, Cláudia Galvão. Terapia Ocupacional: Fundamentação e Prática. Guanabara Koogan. 
CREFITO. O Terapeuta Ocupacional e o SUS (http://www.crefito3.org.br/dsn/pdfs/Cartilha%20-%20t.o.pdf).  
 
→ TÉCNICO DE LABORATÓRIO: Norma Técnica de Biossegurança para Laboratórios de Saúde Pública: Biossegurança no 
Laboratório de Diagnóstico e de Pesquisa. Primeiros-socorros e Segurança em Ambientes de Laboratórios. Biossegurança em Laboratório 
de Parasitologia. Biossegurança no Trabalho de Laboratório com HIV. Barreiras de contenção: EPIs e EPCs. Estrutura e organização no 
laboratório. Mapa de risco. Gerenciamento de resíduos biológicos. Métodos de desinfecção e esterilização. Gerenciamento de resíduos 
químicos. Riscos físicos. Principais doenças diagnosticadas em profissionais de saúde. Aspectos psicológicos associados ao acidente 
ocupacional com material biológico. Boas práticas em laboratórios e serviços de saúde. Manuseio de perfurocortantes. Roteiro de inspeção 
de segurança. Conduta ética em pesquisa. Noções de primeiros socorros. O Laboratório Clínico: O Profissional do Laboratório Clínico. 
Introdução à Terminologia Médica. Introdução ao Sistema Métrico. Segurança no Laboratório: Riscos Físicos e Químicos. Segurança no 
Laboratório: Riscos Biológicos. Avaliação da Qualidade no Laboratório. Vidraria de Laboratório. Equipamentos Gerais do Laboratório. O 
Microscópio. Cálculos de Laboratório e Preparo de Reagentes. Coleta de Sangue: Punção Capilar. Coleta de Sangue: Venopunção de 
Rotina. Hematologia Básica: Introdução à Hematologia. Hematócrito. Determinação da Hemoglobina. Hemocitômetro. Contagens 
automatizadas de RBC e WBC. Contagens manuais e automatizadas de Plaquetas. Preparação e Coloração do Esfregaço Sanguíneo. 
Morfologia das Células do Sangue. Contagem Diferencial de Leucócitos. Anormalidades na Morfologia das Células do Sangue Periférico. 
Contagem de Reticulócitos. Velocidade de Hemossedimentação. Princípios de Automação em Hematologia. Hemostasia Básica: 
Princípios da Hemostasia. Distúrbios da Hemostasia. Tempo de Protrombina. Tempo de Tromboplastina Parcial Ativada. Dosagem de 
Fibrinogênio. Imunologia Básica e Imunoematologia: Introdução à Imunologia. Introdução à Imunoematologia. Imunoematologia: 
Determinação do Grupo ABO. Imunoematologia: Tipagem do Rh. Imunologia: Uranálise: Coleta e Preservação da Urina. Exame Físico da 
Urina. Exame Químico da Urina. Exame Microscópico do Sedimento Urinário. Testes Urinários para hCG. Bioquímica Clínica Básica: 
Coleta e Manuseio de Amostras em Bioquímica Clínica. Instrumentação para Bioquímica em Laboratório de Consultório. Testes 
Laboratoriais Remotos. Glicose Sanguínea e Hemoglobina A1c. Colesterol e Triglicerídeos Sanguíneos. Eletrólitos. Microbiologia Clínica 
Básica: Controle de Infecção e Precauções Baseadas na Transmissão. Desafios em Saúde Pública: Doenças Infecciosas Emergentes. 
Desafios em Saúde Pública: Agentes Biológicos e Bioterrorismo. Técnicas de Cultura para Bactérias. Preparando e Corando por Gram um 
Esfregaço Bacteriano. Cultura de Orofaringe e Testes Rápidos para Streptococcus do Grupo A. Cultura de Urina e Contagem de Colônias. 
Identificação Bacteriana e Teste de Suscetibilidade a Antibióticos. Detecção Laboratorial de Doenças Sexualmente Transmissíveis. Teste 
de Sangue Oculto nas Fezes. Parasitologia Básica: Coleta e Processamento de Amostras para Exame Parasitológico. Métodos 
Microscópicos para Detecção de Parasitas Intestinais. Preparação e Coloração de Esfregaços para Pesquisa de Parasitas do Sangue. 
BIBLIOGRAFIA REFERENCIAL: 
Leis e Normas: 
Portaria Nº 3.204/2010 - Aprova Norma Técnica de Biossegurança para Laboratórios de Saúde Pública 
(http://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/gm/2010/prt3204_20_10_2010.html). 
Livros, Compêndios e Publicações Institucionais: 
ESTRIDGE, Barbara H. Técnicas Básicas de Laboratório Clínico. Artmed, 5ª ed., 2011. 

http://www.saude.gov.br/acoes-e-programas/humanizasus/sobre-o-programa
http://www.saude.gov.br/acoes-e-programas/humanizasus/sobre-o-programa
http://www.saude.gov.br/acoes-e-programas/humanizasus/diretrizes
http://www.saude.gov.br/acoes-e-programas/humanizasus/metodo-e-dispositivos-da-pnh
http://www.saude.gov.br/acoes-e-programas/humanizasus/metodo-e-dispositivos-da-pnh
http://www.saude.gov.br/acoes-e-programas/humanizasus/glossario-pnh
http://www.portaldaenfermagem.com.br/downloads/manual-anotacoes-de-enfermagem-coren-sp.pdf
http://www.portaldaenfermagem.com.br/downloads/manual-anotacoes-de-enfermagem-coren-sp.pdf
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/gm/2012/prt2809_07_12_2012.html
http://www.crefito2.gov.br/terapia-ocupacional/codigo-de-etica/codigo-de-etica-e-deontologia-da-terapia-ocupacion-303.html
http://www.crefito2.gov.br/terapia-ocupacional/codigo-de-etica/codigo-de-etica-e-deontologia-da-terapia-ocupacion-303.html
http://www.crefito3.org.br/dsn/pdfs/Cartilha%20-%20t.o.pdf
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/gm/2010/prt3204_20_10_2010.html
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FIOCRUZ - Manual de Biossegurança – Parte III – Laboratórios 
(http://www.fiocruz.br/biosseguranca/Bis/manuais/biosseguranca/manual_biosseguranca.pdf)  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ANEXO III – REQUERIMENTO DE ISENÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO 

À Publiconsult ACP EPP - Concurso Público nº 001/2020 da Prefeitura de Jacareí 

Nome:  

RG:  CPF:  

Cargo Pretendido:  

Endereço Completo:  

Telefone:  E-mail:  

➔ Venho pelo presente requerer:  

(marcar com um “X” apenas o campo adequado à sua situação) 

 A isenção da taxa de inscrição no referido Concurso Público, pois encontro-me enquadrado na situação de candidato doador 

voluntário de sangue, sendo que para comprovação anexo ao presente requerimento, em atendimento à Lei Municipal nº 5.978/2015: 

a) cópia do RG e CPF; 

b) documento expedido pela entidade coletora, onde deverá constar o nome completo do doador, CPF e os dados referentes à doação em 
período de 12 (doze) meses anteriores à publicação do edital do Concurso Público Municipal. 

 A isenção da taxa de inscrição no referido Concurso Público, pois encontro-me enquadrado na situação de candidato doador de 

medula óssea, órgãos ou tecidos, sendo que para comprovação anexo ao presente requerimento, em atendimento à Lei Municipal nº 
6.221/2018: 

a) cópia do RG e CPF; 

b) cópia da carteira de doador no Registro Nacional de Doadores Voluntários de Medula Óssea (REDOME) contendo o respectivo número de 
inscrição. 

DECLARO que tenho conhecimento do Edital de Abertura das Inscrições do Concurso Público nº 00001/2020 da Prefeitura de Jacareí, e 
em especial que deverei, além de apresentar este requerimento, efetuar a minha inscrição para o referido Concurso Público no site 
www.publiconsult.com.br. 

DECLARO ter ciência de que a isenção pleiteada dependerá da análise dos documentos anexados ao presente requerimento para comprovar 
minha situação de enquadramento em face das disposições legais. 

DECLARO que as informações por mim prestadas para a obtenção dos benefícios de isenção do pagamento de taxa de inscrição no referido 
Concurso Público são verdadeiras. 

DECLARO, por fim, estar ciente dos termos das Lei Municipais nº 5.978/2015 e nº 6.221/2018, em especial de que serei eliminado do 
Concurso Público caso tenha obtido, com emprego de fraude ou qualquer meio que evidencie má fé, a isenção da taxa de inscrição, o que 
importará a anulação da inscrição e dos demais atos por mim praticados no âmbito do referido processo, sem prejuízo da aplicação de outras 
sanções cabíveis, mesmo que tal seja posteriormente comprovado.  

Jacareí, _____ de _________________ de 2020. 

Assinatura: 

 

 

 
 

http://www.fiocruz.br/biosseguranca/Bis/manuais/biosseguranca/manual_biosseguranca.pdf
http://www.publiconsult.com.br/
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